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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.0 4 4 I 000 t -7 2

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N" 20250818-02t2025

DATA DA ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de AR-
CONDICIONADO 55.000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia
lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificaçáo "4" no INMETRO,
gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi;

Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de

alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo

de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrem a@gmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044/0001-72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COA//SS/ONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂI\,4ARA I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,

ESTADO DO MARANHÃ0, no uso de suas atrrbuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica [4unicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n" 0574976920í 5, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS §s"ã:Jtri". ",-.."--"-,.
SANTOS VIEIRA: :ile§';:::3fil';^ *" *,,."

03610089377 r*:#"'-"*"-"-

PORTARIA N0 07/2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente
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CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA N. 07 tzo25

PORTARTA No 07/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE OÇIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1'. NOMEAR â Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, idêntificada pêlo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal dê Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 3". Revogadas as disposições em contrário

IJROCESSCT

Gabinete da PÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeio de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Prêsidente
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cÂilTARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N" 08/2025

PORTARTA N" 08/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
1ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do lilaranhão - MA.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor nêsta data.

._1. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

CPF] -".100.893-" - Data: 06/01/2025 - lP com n": 192.168.1.20
Autenticaçáo êm: w!vw.cmaltoalegíêdomaranhao.ma.gov.bídiariooÍicial.pt'p?id=226 ffi

www.cmaltoalêg redomaranhao.ma.gov.br 3t3

Juliana dos Santos Vieira
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam araaltoale @smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAO OE DEMANDA No 026/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD)
para análise e adoção das providências nêcessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Rêsponsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

INFORMAçOES GERAIS

1.1 Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada para aquisiçâo de AR-
CONDICIONADO 55000 BTUs: CaracterÍsticas instalação (teto), tecnologia lnverter instalaçáo
elétrica triÍásica (220V); classificaçáo "4" no INMETRO, gás refrigerantê ecológico, (R-32); Controle
remoto sem Íio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funçôes de autoproteçáo (proteção
de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA.

Aleqre do Maranhão/MA
1.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A aquisiçáo de aparelhos de ar-condicionado com capacidade de 55000 BTUS para a Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA se faz necessária para garantir melhores condiçÕes de

climatização do Plenário.
A Câmara Municipal realiza sessôes ordinárias, extraordinárias, audiências públicas, reuniôes e

eventos institucionais que contam com a pa(icipação de vereadores, servidores e da população em
geral. Esse ambiente possui grande área fÍsica e elevada concentração de pessoas, exigindo

equipamentos de alta potência para assegurar conforto térmico adequado.

O clima da região caracteriza-se por temperaturas elevadas na maior parte do ano, o que torna

indispensável a instalação de um sistema de climatizaÇão eficiente, capaz de proporcionar bem-

estar aos presentes, preservar a saúde dos usuários e melhorar a qualidade do ambiente de

trabalho.

(ê?§a§
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1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano dê
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviÇos alinhado à
Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a
eÍiciência das contratações públicas. Essa decisâo Íoi fundamentada na avaliaÇão das
necessidades imediatas e na priorização de açôes que assegurassem a continuidade dos serviços
públicos essenciais. lmportante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração
do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste
importante instrumento de planejamento e gestão das contratações da Câmara Municipal de Alto
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhãoi!ÍA

E-mail: cam araalÍoale @pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ô{

CNPJ 02.232.044t0001-72
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Além disso, a climatização correta contribui para a conservaçáo de equipamentos eletrônicos,
móveis e documentos, evitando desgastes prematuros causados pelo calor excessivo e pela
umidade.
Dessa forma, a aquisição de aparelhos de ar-condicionado de 55000 BTUS é medida essencial para
atender às necessidades estruturais do plenário da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
garantindo conforto, eficiência e melhores condiÇÕes de funcionamento da Casa Legislativa.

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média (X) Alta( )

Item DESCRTÇÃO UNID. QTDE

01

AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalaÇáo (teto),
tecnologia lnverter instalaçáo elétrica trifásica (220V); classificaçáo "A" no
INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou
via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilaÇáo, FunçÕês de autoproteção
(proteção de alta/baixa pressáo e anticongelante), Ajuste automático de
direção do fluxo de ar.

Unid 03

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataçâo, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo.

Alto A hão /MA, 24 de novembro de 2025

.r!,
a a

Diretora de Gabinete da Câma Municipal de nhão/MA

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/MA é de
grande importância a aquisição de ar condicionados de 55000btus, é medida essencial para atender às
necessidades estruturais do plenário da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, garantindo
conÍorto, eficiência e melhores condiÇÕes de funcionamento da Casa Legislativa.
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltgatecri@-clDêjLlqn0
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/ OOOI-7 2

AUÍORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E SOLICITAÇÃO
PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

especializada para aquisiÇão de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Caracteristicas

instalação (teto), tecnologia lnverter instalaçâo elétrica trifásica (220V), classificação "A" no

INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi;

Múltiplas velocidades de ventilação, Funçóes de autoproteção (proteÇão de alta/baixa

pressáo e anticongelante), A.iuste automático de direção do íluxo de ar, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA, conforme

especificações técnicas. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de Processo

Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133121.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboraçáo dâ

pesquisa de preços, com vistas à contrataÇão de empresa especializada no fornecimento

dos equipamentos.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art 23, §1o,

da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como no aft. 12 da Lei Municipal no

352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

citadas na legislação supracitada, tais como contrataçóes similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oficiais de consulta

de preços, dentre outras fontes idÔneas previstas nâs referidas normas'

LIANA DOS SANTOS VIEIRAJU

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
1t1

PROCTSS(-.\

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação'

Alto Alegre do Maranháo-M A, 25 de novembro de 2025

Efl
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Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da Prefeita Munici-
pai e Vice-PÍefeita êleitos em seis de outubÍo de
rlois mil e vinte para o mandalo de 2025 a20ZB.

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
.17:00

horas, nesta cidade de Alto Alegre do Íúaranhâo - MA, no Ginásio Esportivo 'Teresa Murad", locali-
zado na Rua sáo Lucas, s/n - Bairro santo Antônio, com a presença dos Vereadores: Anlônia Ka-
tiane dos Santos de §ouza, Cleusiner Santana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva de Oljveira,
.r'-:liana dos santos vieira, Leocy cutrim dos sanlos sobrinho, Ir/anoel Rodrigues pereira, Miriam

'iineiro 
Costâ, Palrícia Albuquerque Paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueá e Tarcisio Augriu.o

Bezena Paiva. sob a presidência do vereador Leocy cutrim dos santos sobrinho, na Íoma do
art. 40, § 

'10, do Regimento lnleÍno, que convidou a vereadora patricia Albuquerque paiva para se-
cretariar os trabalhos, reuniram-se em Sessào Solene de instalação da oitava Legislatura da Câma-
ra Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lr/A, para a posse dos vereadores dJmandato de 1o de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2a28, eleição da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2026.
posse da Prefeita e da Vice-Prefeita eleilos no pleito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presenles para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhão e o hino do Município de Alto Alegre do Ívlaianhã0.
Continuando, o Senhor Presiciente convitiou os Senhores vereadores eleitos pára apresêntarem
seus dtplomas e respectivas declaraçóes de bens, que após veriÍlcada a autenticidade dos docu-
mentos, oonvidou-os a prestaÍem o seguinte compronrisso: "prometo manter e defender a consti-
tuição do Brasil, a Cotrstituiçãc do Êstado do i\4aranháo, a Lei Orgânica do Município de Alto Alegre
do fvlaranhão e as leis, desempenhar corn lealdade e cedicação o mandato que me foi confiado
pelo povo altoalegrense", Ern seguida o §enhor presirlente decÍarou empossados os vereadores
para o mandaio de prirneiro de janeiro de dois rnii e viirte e cinco a trinta e um de dezembro de dois
mil e vinte e oito, convidando-os pai'a assinareni os respectívos Termos de posse, declarando em
seguida instalada a Oitava Legislatura da Câmara lvlunicipal de AIto Alegre do Maranhão. Continu-
ando, o Senhor Presidente anuncicu que, coníorrne ceriidào erlitida pela Secretaria da Casa, Íoranr
a:'esentados os peditiLrs de regiskc cle iiuas chapas e Lrma candidaiura individual para concorre-
i:rri à eleiÇão paÍa 0s cargos ca L{esa Diretora. Em svguida o senhor presidente suspendeu js
trabalhos por quinze minirlos para que fossem feitos os preparativos para a eleição da Mesa Direto-
ra da câmara Municipai para o biênio de dois ;nil e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anunciando apresentação, em tempo hàbil. das seguiries chapas e candidatura individual: CHApA
01: PRESIDENTE: TarcÍsio Augusto Bezerra paiva. i', vtcE-PRESIDENTE: pakicia Albuquerque
Paiva,20 V|CE-PRESIDENTE: cleusinei santana srlva, 1" §gcRETÁRlor Leocy cutrim dos san: _,

ATA DE POSSE
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tos sobrinho. 2" SEcRETÁRIO: Antônia Kariane dos santos de souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Eliane srlva de oliveira, '.l" vlcE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 2o vlcE.

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pereira, 10 SEcRETÁRo: lvliriam carneiro costa, 20 sECRE-

TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, Em seguida 0

Senhor Presidente Iniciou o processo de votação secrelo, ao fim do qual convidou os vereadores
patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.

Ao fim, Íoi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou Vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniãiou os preparativos para a eleição dos cargos rêmanescentes da Mesa Diretora da Càmara Mu'

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRE-SIDENTE: Rui-

douglas de Aimeida Rodrigues, 20 VICE.PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETARIO: Eli-

ane Silva de Oliveira 20 SÊCRETÁR|o: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadoÍes Patrícia Albuquerque

Friva, e Davids Lopes Lima para ÍuncionaÍem como e§crutinadores. Ao fim da apuração foi apurado

. sêgulnte resultado: 06 votos a favoÍ e 05 votos rle abstençã0, Em seguida o Senhol Presideiite

declàrou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 10 VICE'PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE.PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 10 SECRETARIO: Eliane

óilva de Oliveira 2' SÊCRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa, Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão, com os seguintes

membros: PRESIoENTE: Juliana dos Santos Vieira, 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodriques, 20 VICE.PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÁRIO: Eliane Silva de Olivei-

ra Zo SEóREtÁRlO: lVliriam Carneiro Costa. Enr seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na l\,lesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a apresentarem seus diplomas, declaraÇÕes de bens, que após veriticada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o Seguinte compromisso; "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgánica do Município e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente

o mandaio de preÍeita e vice-prefeita, que o povo me outorgou. promovendo o bem geral domunici'

pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vice-Prefeita Municipal, res-

pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinle e cinco a tíinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à

Íinte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionáÍios e deu posse aos n0v0s

i:t6grantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderite

fran(ueou a palavra à Vice-PreÍeita Terezinha Jansen Srlva e à Prefeita Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida, que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para falar de

projetos Íuturos para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionar melhores condiço-es dç ,

/
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Rua São Lucãs SN - Bairro Sento Antonlo
cNPJ - 02.23 2.C44 /000i-12

vida e trabalho à populaÇão, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palavra onde agradeceu aog cidadãos altoalegrenses em lhe confiar seus

votos. Agradeceu ao§ colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

[/unicipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhã0, A Senhora Presi-

dente Íranqueou a palavra ao Ex-Prefeito e lider politico Liorne Branco de Almeida Junior que fez

um relato de sua trajetÓria Po lítica em Alto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminis-

traÇão à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e deseiando-lhe sorte nos prÓ-

xrnros quatro anos à írente da Prefeitura Municipal, tlada mais havendo a tratar, a Senhora Pre-''i

dente declarou encerrada a sessáo e autorizou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e

achada conforme, seÍá por todos assinada. Eu l^,;1 L SecretáÍio da Mesa

Diretora lavrei esta e assino juntamente com a PÍefeita, a vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-

readores e demais Presentes.
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O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão, no uso das atribuições que lhe

confere o Art. 215 do Código Eleitoral (Lei np 4.737, de 15 de julho de 1965)' tendo em

vista a proclamação dos resultados das eleiçôes de 06 de outubro de 2o24' expede

DIPLOMAde

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO

a

8 u/rane fu 6"nt"s Uiztta,
eleita pelo 'PRoGREsslsrAS" por ler obtido 1o95 votos conforme

A[a Geral das Eleiçôes

Alto Alegre do llâranhão/MA 17dc dezembro dc 2024

Diego Düarte (le Le'nos
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LEI N" 352 I 28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N" 14.133, DE 01 DE ABRIL

DE 202I. QUE DISPOE SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/I\4A.

A PREFEII'A MUNICIPAL SANCIONA A SEGU1NTE LEI

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1' Esta Lei regulamenta a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

Aú.2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaranhãoÀ44, autarquias, fundações, fundos

especiais. que existam ou venham a ser instituidos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade- da rnoralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n'4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdugão às

Norrnas do Direito Brasileiro).

CAPITULO II
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Dos AGENTES euE ATUAM No pRocESSo DE coNTRATAçÃo ert.

4' À Comissão de Licitação, incumbe a condugão da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexoq além de poder reqúsitar subsídios formais aos resporsiíveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar ejulgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinílr e decidir os recursos e encamiúá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ I " A Comissão de Licitação conduzirá o DirÍogo Competitivo. cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acim4 sem prejuizo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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a Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos tennos dos artigos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4' A Cornissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário. com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das funçôes listadas acima.

§ 5" A Comissão de Licitação contará com. no mínimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6. Em licitação na modalidade Prcgão, o membro da comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei n. 14.133. de 01 de abril de 2021. a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica.

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o compromeÍimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6" O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência'

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa no l. de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contrâtação de serviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no ar1. 8o.

Art. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 1" de aúll de 2021,

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75. da Lei n' 14.133, de

l' de abril de 2021l.

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7' do aÍ. 90 da Lei n' 14.133,

de i" de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações côntratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações confiatuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras! serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações. assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19. II, da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Govemo Federal, ou o que vier a substituilos.

Art. 10. os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

tinalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe' apresente o

melhor preço.

§ 2. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. ll. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal. os parâmetros previstos no § l" do art. 23 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber'

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

l. do art. 23 da Lei n. 14.133, de 0l de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ l'A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que lrata o § l" do aí' 23 da

Lei n. 14.133. de 01 de abril de 2021. o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos' desde que

o ItÚBT.]ICA
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017 , da Secretaria de

Gestâo do Ministório da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395. de 05 de

juúo de 2020.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

AÍ. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispendio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l. A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto. deve ser considerada ainda na Íase de

planejâmento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Ref'erência.

§ 2' Na estimativa de despesas de manutenção' utilização' reposição. depreciação e

impacto ambiental. poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO VIII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3' e 4'do aÍ. 88 da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

C.\.PITLrl,O lX

DOS CRITERIOS DE DtrSEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate pro'isto no aÍ.60, IIl, da Lei n' 14.133, dc 0l de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, politicas intemas tais

como programas de liderança para mulheres, proietos para diniinuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânirne de gêneros por níveis hierarquicos, dentre outras.

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÀO »C TNTçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de prcços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.
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CAPÍTULO XI

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para el'eito de veriticação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitaçâo realízada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 17 da Lei n' 14.133, de 01 de abrll de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de aoesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocoÍrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação e seúa do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à ar,ltenticidade e autoria, sendo desnecessiârio o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoproÍissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes' tais como' por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em quâlquer caso. â comissão de Licitação realize diligência para

confirmar tais informações'

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. I 56 da Lei n" 14.I 33. de 0l de abril de202l. em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato prot-rssional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AÍ.22.EmâmbitodoPoderLegislativomrrrricipal.épermitidaaadoçãodosistemade

registro de preços paÍa contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engeúaria'

c,
Ç
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AÍ. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em âmbito do Poder Legislativo muricipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miiximo previsto no cdital, sob pena de

desclassificação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incefieza do licitante na elaboração

da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação .

Art. 24. Nos casos de licitação para regisho de preços, o Poder Legislativo deverá, na fase de

planejamento da contratação. di\ulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem evenhral

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 26. A ata de registrô de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decomente. nos termos da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021.

sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofier as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágratb único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I' lI e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

lbrmar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será dir,rlgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqüsitos definidos no referido documento.

§ 2. O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado. bem como as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempÍe que este for o

beneficiiirio direto do serviço.

I

I r',ro;r ;-t_,|_-
I
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§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pelo poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez â cada 1.2 (doze)
meses, para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÂO DE INTERESSE

AÍ. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

AÍ. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Conkatações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.' 14.133, de 0l de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

.I UE;I JCA

àl
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Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realizaçáo do certaÍne ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

AÍ. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art. 4'. inc. IIi, da Lei n. 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no

edital ou no instumento de contratação direta, ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve. ainda, infonnar o percentual miíximo permitido para

subcontratação.

§ 1' E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2" E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentaçào de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contatada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontÍataÇão.

CAPÍTULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistori4 que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicagão escrita do contratado. § l'
O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativaÍnente o contrato ou instrumento

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2" Para os fins do panígrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do ar1. 73 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

CÁPÍTULO XIx

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITIII,O XX

DAS DTSPOSTÇÕE,S rnats
Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o aÍl.

174. daLei n' 14.133, de 0l de abril de 2021:

I
I
I
I
I
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2'e 3o do art. 174 da Lei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021, eis que o Poder Legislalivo Municipal adotará as funcionalidades

atualmente disponibitizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima oconerá sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 0l de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de afieÍàtos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

nomativo do Poder Legislativo mruricipal, considerar-se-á a redagão em vigor na data de

publicação desta Lei.

Ar1. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezembro de 2023.

Assinado de íorma digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLstLENE sANTANA RrBEtRo

ALMEIDAI.78728746368 ALMEIDA:78728746368

NILSILENE SANTANA R]BEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNPJ - 02.232.04 410001-72

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250818-0212025

DATA DA AUTUAçÃO: 26 de novembro de2025

ORGÂO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de AR-
CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalaçáo (teto), tecnologia
lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás

refrigerante ecologico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; MÚltiplas

velocidades de ventilaçáo, FunçÕes de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a

administrativo acima identificado.

autuação do processo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

.0tv»do/la.nar,fetrítNúrr (,1''\
'Katia Reffia AIves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

t_.q
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camâraalto re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SAI

cNPJ - 02.232.0 4410001-72

Oficio no 02612025

Alto Alegre do Maranháo/MA, 26 de novembro de 2025

Assunto: Solicitaçáo de pesquisas de preÇos para contratação de empresa especializada

para aquisição de AR-coNDlcloNADo 55000 BTUs. características instalação (teto),

tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO' gás

refrigêrante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades

de ventilaÇão, FunÇóes de autoproteção (proteçáo de alta/baixa pressâo e anticongelante),

Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão, realizaé processo para a

contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000

BTUs: CaracterÍsticas instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica

trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Conkole

rêmoto sem fio ou via wi-Fi; t\/últiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção

(proteÇão de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de

aÍ, para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Desta forma, solicitamos a cotação de preços dos itens conforme quantidade e

especificações abaixo, a fim de embasar o valor estimado da futura contratação:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados

que contenham materiais ou substânctas nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.

b)SeguirapoliticanacionalderesíduosSólidos,obedecendoaseguintehierarquiade
açóes: Evitar, reduzir, reutilizar, rêciclar, incinerar com recuperação energetica e rcalizat a

disposição final adequada dos rejeitos.

(ê.d§,§.
,lt _[

QTDEItem DESCRTçÃO

Unid

AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Caracte
instalação (teto), tecnologia lnverterinstalaçáo elétrica

trifásicá (220V); classificaçáo "A" no INMETRO, gás

refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via

W-fi; Múttiptas velocidades de ventilação, Funçóes de

rísticas

eSres aoa Ita/ba ax poua o Çãprote
fl x do ae Ire do o uátim deco dSu ate utoconti n a tena

1

I

UNID.

3

(proteção de
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/0001-72

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de ate

03 (três) dias corridos para o e-mail: cam arâdea,toaleg.e. contÍatacoes@gm ail. com e/ou

protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,

ii

ô-
TIA R

DIRET RA DE GABINETE IPAL
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Pesquisa realizada eÍlre 2711U2025 t5t07:34 e 02ll2l2|2, tlt}6,:40

Método Matemático Aplícado: Média Aritmética dos preços obtialos - Preço cãlculado €om base m média aÍitmáica de rodos os preços selecionados peto
usuárlo para âquele derenninâdo Irem.

deljniçõo dô ,alor estimado."

Estimado
Eíimàdo

Cal€ulado
Global

Em conformidade com ã Instrução Normativd No 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133).

Pnços Quantidade

1} AR CONDICIONADO 55,OOO BTS 3 3 Unidâdes R$ 13.332,a7 (un)

Valor do item êm relação âo roral Qudlidadê de prêços poí kêm

Total

RS 13.332,47 100ô/0 R$ 39.997,41

Valor Global: R$ 39.997,41

a r) aR
coNDtctoNAoo...

Quantidâde

:l Unidades

Detalhamento dos Itens

Descrição

Caracrerísricas insrâlação (rero), reürologia lnvener rensão elétrica (220V ); €lassificaçâo 'A" no INMETRO, gás ref.ige.ante ecológico, (R-3

2); Contrcle remoro sem fio ou viaWi-ti; Múlriplas velocidades de venrilãção, Funções de autoproreção (prot€ção de âhâ,6aixa pressão e aniic

ongelanl€), Ajusre auromático de direção do fluxo de aí

ol,servrção

Média dos Pr€ços Obüdos: R$ l:1.3:12,47Preço Estimado: R$ l:).:j32,47 (ur)

Item 1: AR CONDICIONADO 55.000 BTs

Percentuâl: - Preço Estimado Cal.ülado: R$ I:1.:l:,2,47

ffi RêlatóÍioqeÍado no dia02/1212025 1t:37:14 (p 45.146.234.34)
cod go validação: Wd9N9EHVdsfeicAoTJxgHqTkkqoxbUArsrénaFVHFJDBoÍiLiy%2bzd9o/t3d0/t3d
lup-Af s44!.9rEp@iç49!]stqB!q9À!gÁr§A§!e!y.!E!.ggli.ur!2!2Eqsw@

FLS

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DEAR CONDICIONADO

3

2

1
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Preço (Conpras Govemamentai, l: Mediana das pmpostas

Ií..I Art. s" dà IN 65 d€ 07 d. Jdho de 2021(L€i n.14.133)

CNPJ: 19.110.162/0001-00

PROCESSO

ór€ão: fI-TNDACAO HOSPITAI-AR DO MUNlCtplO DE VARGTNHA IHOMUV / 3 -

FUNDACAO HOSPITALAR DO MUNICIPIO DE VARGINHA IHOMUV

ObJEtO: ÀQUISIÇÀO DEAPAREI,HOS CONDICIONADORES DE AR E CORTINAS DEÀR
INCLUINDO OS SI]RVIÇOS DE INSTALAÇÃO I DESINSTALAÇÀO

Des.rição; APARELH0 DE AR-CONDICIONADO SpLrT PISO TETO DE SSO00

À 60000 BTUS, euEIYrE E FRro, rNvERrER, DrspLAy DrcrrAL,
CONTROLE REMOTO, 220V. . APARELHO DEÀR.CONDICION-i\DO
SPLIT PISO TF.TO DE 55OOO À 6OOOO I]TUS, QUENTE E FRIO, ]NVERTER,

DISPLAY DIGITAT,, CON TROLE REMOTO. 22OV

Modalidade:

SRP:

Identificaçâo:

Lor€/Irem:

Homologação:

Quantidade:

Uíidâde:

UF:

Pregão - Elet6nico

NÃO

19110r6200010G1-000173/2025

t/8

N/A

25/04/2025 00:00

h@s://wwwgov-bípncp/pGbr

I

UNIDADE

MG

Valor da Pmposrô Final

Rg 15.490,16

Jn rla
IiU iCA

-oL Z'Z

2025 O7::\0

R$ rs..190,16

R$ 10.700,00

R$ 13.807,25

CNPJ

11.319.557/000378
*VENCEDOR*

Raáo Social do Fom€cedor

DLNTECK LTDA

Preço (Conpras Govemânentais) 2: Medianâ das Propostas Finais
ln..I Att. s' dà IN 65 d.07 d. Julhô de 2021(L€inq 14.133)

CNPJ: 60.112.554/0001-02

Órgâo: PTLAR DO SUt CAMAP\A MUNICIPAL / 2 - CAMAILA MUNICIPÀI- DE pILAR Do
SUL

ObJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO

DescTição: APARf,LHO DE AR CONDICIONADO 55OOO BTUS . APAREI, HO DE AR
CONDICIONADO 55OOO B'TUS

Daaa:

Modâlidâde:

SRP:

ld€nüficação:

Lot€/Item:

Homologaçâo:

Quanüdâd€:

Unidade:

UF:

tO/12/2024 OO:00

Dispensa

NÀo

60112554000102,1{00004/2024

1/2

r0/12r'2024 OO,N

https:/ 
^tuw.gov.br/pncp/pt-br

1

UNIDADE

SP

Valor da Proposta Final

R$ 10.700,00

CNPJ

05.102.1ss/0005-86
+VENCEDOR*

Ràzão Social do Fomecedor

AAC AR CONDICIONÀDO LTDA

Preço (Outms Entes Públlcos) 1: Mêdiânã das Proposlas Finais

Idc.ll Arl.5'da IN ô5 de 07 d€ Jnlhodê 202r (Lêi n'14,133)

gEírÉ?Íe
ffii§ """.. *'.oo 10 dÉ o2t I J 2o2, \'t 17 l4 LrP 4h.ra6.234. tal
ffi$ coo,qo vj ouçào \,kdgÀigEBvdsÍetcÁo7rxósqTkkqoxbuasÂsnaFVHFJDaotiMtoo2tr2dg%3d%3d
&ii&]ÉPéil hlrot&!&B.baneooeprêEos!or.!!çeíili.adoÀúênrrcidâdeaoken=vwdsNeEBVdsfêjçâgas[q !!qsxbuâÉ §!gElEJ-QE9l].148!?§?!z!s@.Ílú.srúqrr _-



CNP,: ll 471675/t[O]-74

órgão: Cámarã Municipal de PêrÍolha

Obj€to: O objelo dà prt'senre licitaçãoé d ronÍiruição de Re8islro de Preços par, furura e

evêntual contÍataçâo de p€ssoâjuÍidicá €spe(ializada êm forne(ime odeAparÊlhosde

Condicionadores deÀre Coninas de Àr com a finalidade de àtendÊras d€mâÍdas do...

Des{riçâo: CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISO TETO 55.000 BTUS INVERTER SEM

INSTALAÇÃO: CONDICIONADOR DE AR SPLIT PISOTETO SSOOO BTUS

(INVERIER), EFICTÊNCIA EM ENERCIATIPO "A'" MODO DE OPEtiAÇÀO:

VEI.ITILA, REFRIGERA, DESUMIDIFIC4, CLIMATIZA, AIN OMÁ NCO.

COM CONTROLE REM - CONDICIONÁDOR DE,\R SPLIT PISOTETO 55.000

BTUS INVERTER SEM INS'IAIAÇÃO:CONDICIONÀDOR DEAR SPLIT PISO

TETO SSOOO BTUS ONVERTER), EFICIÊNCI Â T-[4 ENERGIÀ TIPO "4", MODO DE

OPERAÇÃO: VENTII-Á, RTJfRICÊRA, DESUMIDITICÀ, CLIMÀIIZA,

ÂLN OM i II(:O, COM CONTROI E RIMOIr|, DL\ TH,i ILR OS RL'URN\:
ÊILTRO.'I'IMER, AJT]STES ÀI.ITOMÁTICOS, SISTEMA RqPIDO DI'

RF\}RIIMENIO, TIITRUDFÀR I 1VÁV|I FCOVPRF\IOR INVI RTI]R,

ALIMENTAÇÀO DÀ REDE 38OV,22OV MONOFASICO. O EQUIPAMENTO

DEVER{ ESTAR EM PERFEITAS CONDIçÔ]]S DE USO E TUNCIONANDO,

GARÁ NTIÁ MÍNIMÂ DE TIM (I) ANO, COM TRANSPORTE, GATANIiA dE I2 MESL:S

Cor: branco

Í,ROCESSO

s 'CA

Razão sociâl do Forncc€dor

rlc COMERCIO LTDA

CNPJ

46.22 r .464/ün1 -29
*VENCEDOR*

r1.3r9.557/000378

30.545.263/000r-47

21.613.975/0001-65

46.368.367/0001-63

s5.309.667/0001-62

17.318.994/000r-91

45.579-m?]000r-83

57.8,10.300/0001-04

48.207.859/0001-00

35. 176.1r l,{n01-38

4a.630.41 vmo r- 75

08.773.990/0001-02

12.701.0S5/0001"50

77.853.083/000358

49_079.564/l)001-S0

06. 165.9030001-09

DENTECK LTDA

REFRTGERACAO VILA NOVA LTDA

TECNOBLU COMERCIO DE REFRICERACAO LTDA

AMENA CLIMATIZACAO f,TDA

ALASKACOMERCIO E DISTRIBUICAO I-TDA,

VENUS COMERCTO DE UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI

MATS DISTRIBUICOES PB COMERCIO Ê SERVICO LTDA

MULTIMIX COMERCIO E DISTRIBTJIDOR LTDA

EAGLE CLIMATIZACAO IÍDA

ROMULO LUIZ SANIANA DA SILVA

ONIX COMERCIO LTDA

O MOVELEIRO CIA LTDA

FONTENELE COMERCIO E SERVICOS LTDA

ÀGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI

49.079.564 GILVAN GONCALVES DE QUEIROZ TILHO

COMERCIO DEARTIGOS DE INTORMATICA IRACEMINHA LTDA

R511.300,00

R$ r1.450,00

[rt 11.949,00

RJ 12.344,50

R$ r2.750,00

R_3 12.900,00

R$ r3.099.00

R$ 13.807,25

R$ r 3.955,00

R§ 14.900,00

R$ 15.000,m

R$ 15.300,00

R$ r 5.300,00

R$ 15.308,00

R$ 15.308,06

R$ 18.500,00

Yalor da Pmposla Final

R-l l r.163,82

ffi 
""'",. 

..",..o no d,â o2l122o25 lr l7 14 (lP: {5.186.2'1a.3,)
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Data: 17102y2025 09:48

Modalidade: Pregão para Regisúo de Preço

SRP: SIM

Identificação:365716

Lotútem:7/l

Aia: LilkÀa
Fonte: &.,r'w.poíaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 6

Unidade: UND

UF: PE

i
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Poíal d€ Compras Puhlicas

lfw.porlalde(oInpraspublicas.(om.br

2 - Poíâl Nàcional de Conúãtãçõês Públi{as

https://wvv.gov.br/pncp/pr-br

Dota: 02/1 2/2025 11 :36:36

Acessar a fonle Àqgti

Datd: 02/12/2025 tl:36:29
Acessar a fonte ú
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F'ROCESSO a1 .rô. )

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Àlto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal ail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SAI

CNPJ - 02.232.044/000 1-72

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 202508í8-02t2025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de AR-
CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instâlãção (teto), tecnotogia
lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificaçáo "A" no INMETRO, gás
refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas
velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e
anticongelante), Ajustê automático de direção do fluxo de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14. 1 33/2021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

ANALISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhão/MA, tem como objêtivo fazer um exame acerca dos preços
estimativos na Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de AR-
CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia
lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás
refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via W-Fi; Múltiplas
velocidades de ventilação, Funções de autoproteÇão (proteção de alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranháo/MA-

Realizou-se pesquisa de preços para subsidiar o respectivo processo, em

observância às diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União e em

conformidade com os parâmetros definidos pela Lei Íederal 14.133121 regulamentada
pela Lei Municipal 352123.

1

(ê.d§^
'.r' -ô-

III - DA PESOUISA DE MERCADO

II - DA SíNTESE PROCESSUAL



(4r4's'
,' .1-\

FI S 4(
T]ROCESSO

iICA
II

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Al€gre do Msranhão/MA

E-mail: sg.Eê.rêsl!sslsg.rg@g!!3!Ls.q.!q
Rua São Lucas Bairo Santo Antonio. S,N

cNP J - 02.232.044 1 000 1 -'1 2

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tâ1, a MÉD;A ARITMETICA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa forma, o valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global de R$ 39'997,41

(Trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos)'

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análisê demonstrada anteriormente' fixa-se como

estimativa para esta contratação o valor total R$ 39.997,4í (Trinta e nove mil

2

ITEM DESCRIÇÕES
UNIDADE

õ
QUAN

T
MEDIOS

V. UNIT V TOTAL

1

AR-CONDICIONADO
55.000 BTUs:

Características instalação
(teto), tecnologia
lnverterinstalaÇão elétrica
trifásica (220\4;
classificação 'A' no

INMETRO, gás refrigerante

ecológico, (R-32); Controle
remoto sem fio ou via Wi-Fi;
Múltiplas velocidades de

ventilação, Funções de

autoproteÇão (proteção de

alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste

automático de direção do

íluxo de ar

unidades 3
R$

13.332,47
R$

39.997,41

VALOR MEDIO ESTIMADO R$ 39.997,41

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta à ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública (Banco de Preços) para

o objeto pretendido.

Após analisar as pesquisas íeitas, elaborou-se o Mapa de Apuraçáo no dia

0'l de dezembro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preços:
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Câmârâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail,com
Rua Sâo Lucas Bairo Santo Antonio, S/N

CNPJ 02.232.044/0001-72

novecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos) que será utilizado como

critério de aceitabilidade de preços para o processo de contratação e como base para

a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto no

art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.13312O21, que dispôe:

"Aft. 75. É dispensável a licitação: t l
ll - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 ísessenÍa e dois mil

seÍecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)-"
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos á Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoção das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2025

3

{4.á^-/' iI
-\- l

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mârânhão
Alto Alegre do Mâranhâo/MA

E-mail: camârâaltoaleqre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

cNPJ - 02.232.044/0001-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
oÍçamentária, bem como â classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20250818 -0212025, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:
Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (22OV);

classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou
via W-Fi; Múltiplas velocidades de ventilaçáo, Funções de autoproteção (proteçáo de
alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do tvlaranhão/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 39.997,4í (Trinta e nove mil
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2025

n.
, $»t»1" s"Tt'! ti*,âP {-Luc'
Píesidente da Câmara Municipal

fLS: ?Y

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:
Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V);
classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou
via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de vêntilação, Funções de autoproteçáo (proteção de
alta/baixa pressáo e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoaleqremaAsmail.com
Rüo São Lucas - Bairro Santo Antônio, SN

CNPJ - 02.232 .044 I 000 1 -7 2

AIto Alegre do Maranhão - MA, 02 de dezembro de 2025

A despesa para atendimento do objeto, contratação de empresa especializada para aquisição de

AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia
Invefter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante
ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação,
Funções de autoproteção (proteção de âlta./baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de

direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, poderá ser realizado conforme recursos indicados:

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

Orgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Ale re do Maranháo
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Prog rama 0001 - Gestáo do Poder L islativo
Projeto/atividade 1OO1 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Predio

da Câmara Munici
Natureza da despesa 44.9O.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicial R$ 73.500,00

lo ..)

Leonardo d on m Guimarães
cRC - Pr 011201/0-0

Contador

Rua ão Lucas, S/N - entro
Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP:65 413-000
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.O44t OOO1 -7 2

SOBRE ESTIMATIV MENTÁRIO-FI

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercÍcio de

2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCE§SO ADMINISTRATIVO n'
20250818-0212025, cujo objeto e contratação de empresa especializada para

aquisiçáo de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto),

tecnologia lnverter instalaçâo elétrica triíásica (220V); classificação "A" no INMETRO,

gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via W-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilaçáo, Funçôes de autoprotêção (proteção de alta/baixa pressáo

e anticongelante), Ajuste automático de direçáo do fluxo de ar, para atênder as

necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, tem Índice de

comprometimento orçamentário- financeiro de 52,98% no elemento de despesa:

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 02 de dezembro de 2025.

r^I 6ti*"'tt-
l-eonard onfim Guimarãeso

cRC - Pr 0l r 201/o-0
Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

m

FCt
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CÂMARA MUMCIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÀO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04410001 -72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONADO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identiÍicado pelo

RG no 171774820019, SSP/MA e CPF: 025.494,043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - ltrÍA.

Art, 3o, Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS #T#:i"Jff::J:::"".:"
SANTOS Vt Et RA: mi*Tfht?'"ÍTâ'"3"';1*tl:, 1"*

0361008e377 ffi:"l]:::**
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

I PRocESSo, .fii t..' /.,. r

PORTARTA N0 03/2025.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No 03/2025

PORTARTA N. 03/2025.

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO ÇOMISSIONADO DA
ÇAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNÇIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuições lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado dê Contãdor da Câmara Municipal de Alto Alêgre do
Maranhão - MA.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Arl. 30. Revogadas as disposiÇóes em contrário.

FLS
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Gabinete da Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 dê janêiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No 02/2025

RTARIA N"

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE ÇARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃO-MA.. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 000í í í9536992, SSP/MA e
CPF: 039.'167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - lVlA.

Art. 30. Revogadas as disposiçõês êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro dê 2025

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA - NoMEAÇÃO: PORTARIA N" 06/2025

PORTARTA No 06/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISS/ONADO DA
CÂMARA MIJNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lêi Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: -"'.100.893-.'- DaÍat 0310112025 - lP com n': 172.10.1.153
Autenticação em: vwwv.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diaaiooÍcial.php?id=225

ADOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov. br 3t4

ir

" ' 2". Esta PortaÍia entra em vigor nesta data.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalt oal pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,À.1

CNPJ 02.232.044t0001-72

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO OnçeUeruTÁRtA E FTNANCETRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas
atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da
Lei Complementar n.o 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que
as despesas relativas ao objeto para a Contratação de empresa espêcializada
para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação
(teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no
INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi;
Múltiplas velocidades de ventilaçáo, FunçÕes de autoproteção (proteção de
altalbaixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhão/MA, possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem
saldo suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem
prejuizo das outras desepesas obrigatórias que nelas deveráo ser empenhadas.

2..
' \r*t le." tg$,.:"rÂt,?

dresidente da Câmara Municipal

vllj\c.

m í<
I

Alto Alegre do Maranhão /MA, 03 de dezembro de2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0O0t-72

soLrcrrAÇÃo PARA ELABORAÇAO_D_qE:Iy.?9. rÉcttlco PRELIMINAR E
TERMO DE REFERENCIA

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 202508'18-

02t2025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as

providências necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. 18, §1o, da Lei Federal no 14.13312021 para contratação

de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:

características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica

trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);

controle remoto sem fio ou via wi-Fi; MÚltiplas velocidades de ventilação, FunçÕes

de autoproteção (proteção de altalbaixa pressão e anticongelante), Ajuste

automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto

no art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta

Presidência para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranháo-MA, 03 de dezembro de 2025

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

Trata-se da contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO

55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnoloSia lnverter instalação elétrica

trifásica (220v); classificação 'A' no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);

controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de

direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA, fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei ne 14.1-33 /2021, que segue

" in verbis":

2O2508L8-O2/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO
UNIDADE REQUISITANTE

Katia Regina Alves do Nascimento
DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAL

Necessidade de contratação de empresa especializada

para aquisição de AR-CON DICIONADO 55000 BTUs:

Características instalação (teto), tecnologia

lnverter instalação elétrica trifásica (220V);

classificação '4" no INMETRO, gás refrigerante

ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-

Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo

de ar, para atender as necessidades da Câmara

al de Alto Alegre do Maranhão/MAMunicip

PROBLEMA

RESUMIDO

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ns 14 133

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

ob.jetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada

para suprir a necessidade aqui descrita.

/2O27, o presente

Art. 75. É dispensóvel o licitoÇõo

t---T

I

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail:@
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio' S.tr{

cNPJ - 02.232.04410001 -72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

ll - poro controtoção que envolvo volores inferiores o
RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte
e cinco reois e cinquento e nove centovos), volor
otuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de
outros serviços e compros;

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei ns L4.133/2O21, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp)
torna-se opcional em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de
dezembro de 2023, que determina:

Art.8e da Lei Municioal ns 352 de 28 de dezembro de
2023

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o

eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor seró opcionol
nos seguintes cosos:

l- ControtoÇão de obras, serviços, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e
ll do ort. 75 do Lei ns 1-4.L33/21, independente do formo
de controtoção:
ll- dispensa de licitoção previstos nos incisos Vll, Vlll, do
ort. 75 do Lei ne U.13i/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela

legislação municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

neste processo, sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de dezembro de 2025

{àtr.^-
'/'l

I t/*
' 

KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO
DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do [t/aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail re mail. com
Rua São Lucas - Bairro Sãnto Antonio, S/N

cNPl - 02.232.04 4/0001-72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250818-02/2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Característicãs

instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "n' no

tNMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNIçÃO DO OBJETO

1.1 o objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para aquisição de AR-

coNDlcloNADo 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação

elétrica trifásica (220V); classificação "n'' no INMETRO, gás reÍrigerante ecológico, (R-32);

controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e a ntico nge la nte), Ajuste automático de direção do

fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

ITEM DESCRIÇÔES UNIDADES QUANT
I\4EDIOS

V, UNIT V TOTAL

1

AR-CONDICIONADO 55.000

BTUs: Características instalação
(teto), tecnologia

lnverter instalação elétrica

trifásica (220V); classificaçáo "A"

no INMETRO, gás refrigerante

ecológico, (R-32); Controle

remoto sem fio ou via W-Fi;
Múltiplas velocidades de

ventilação, Funçôes de

autoproteção (Proteção de

unidades 3 R$ 13.332,47 R$ 39.997,41

l/ l9
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
alta/baixa pressão e
anticongelante), Ajuste
automático de direção do fluxo
de ar

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei ns 74.733/2021,, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-se
opcional em atendimento ao Art.8e da Lei Municipal np 352 de 28 de dezembro de 2023, que
determina:

Art.8e da Lei MuniciDal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o
elaboroção do Estudo técnico Preliminor será opcional nos
seguintes cosos:

l- ControtoÇão de obros, serviços, compros e
locoções, cujos os volores se enquodrem nos limites dos
incisos le ll do ort.75 do Lei ns 14.133/21, independente
do Íormo de controtoção: ll- dispenso de licitoção previstos
nos incisos Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne 14.13i/21.

1,.2 Da classificação dos serviços/Produtos

L.2.1. Os equipamentos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Art 6s. lnciso Xlll da Lei Federal np t4.133/2'J,.

1.3 Da Justificativa

1.3.1 Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no exercício de suas atribuições

legais e regimentais, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos seus servidores,

vereadores e ao público em geral, justifica a necessidade de aquisição de aparelho de AR-

CONDICIONADO 55000 BTUS: Características instalação (teto), tecnologla lnverter instalação

elétrica trifásica (220V); classificação "N' no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);

Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do

fluxo de ar.

2/19
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VALOR MEDIO ESTIMADO R$ 39.997,4í

I



í: LS

PROCÉSS 93oDJ ..ox

,r:IcA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre(Oq .com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4tOO01-72
1.3.1.2 Considerando as altas temperaturas registradas na região e a necessidade dê climatização

eficiente em ambientes de grande porte e circulação, justifica-se a aquisição de um aparelho de

ar-condicionado de 55000 BTUs para atender à sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. A medida visa promover conforto térmico, melhorar as condições de trabalho e

garantir um ambiente adequado para a realização das atividades legislativas e atendimento ao

público.

1.3.1.3 Tal aquisição tem como objetivo proporcionar conforto térmico nos ambientes

institucionais, especialmente em períodos de temperaturas elevadas, que são características da

região. O equipamento será instalado em ambiente amplo, com alta circulação de pessoas,

exigindo, portanto, um aparelho com potência adequada para climatização eficiente.

7.4 Da Vigência do Contrato

I.4.1, O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano a

partir da data de sua assinatura.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

1.4.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os equipamentos tenham sido fornecidos regularmente;

L.4.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

L.4.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.7 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.8 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

L.4.9 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

(ê?§^
,)r _À.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(ôomail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OO01-72

1.4.10 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitaL nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.133/2027.

1.6 Da Rescisão Contretual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não

ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da

Lei 14.133/27.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.

Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o contrato'

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo'

2.5 Da avaliação da Proposta

2.6 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.7 A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1 Os equipamentos deverão ser entregues na sede da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante'

4^9
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
3.2 A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta

do fornecedor.

3.3 O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos equipamentos.

3.4 Os equipamentos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo

a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos

materiais não exime a contratada da aplicação de penalídades por atraso no fornecimento.

3.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento

do fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposlções

constantes na alínea b, do inciso l, do art. L40 da Lei 74.733/21..

3.6 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data

de emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 17:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.L Do contrato

4.1,.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

4.L.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

4.1,.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

(âr§2Í,.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail. camaraaltoale re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 410001-72

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.r.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne \1.246, de 2022]..

4.t.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do prOblema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns

1-1.246, de 2022, art.23,lv).

4.2 Fiscalização

4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei np M.f33/202t, art. 11-7, caput).

4.3 Gestor do Contreto

4.3.1, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do reglstro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.4 Das Obrigações Da Contretada

4.4.r A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de ReÍerência,

assumindo COmo exClusivamente seus os TiSCOS e aS deSpesaS decorrentes da boA e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de ReÍerência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparat corrigit removeÇ reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente,

no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios,

6/19
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defeitos ou inconformidades, decorrentes de fabricação, transporte, instalação (quando

aplicável) ou qualquer outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO,

o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colãteral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2027;

e) A empresã contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda

Nacional; 2) Prova de regularidade.junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa

do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

C) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) ParalisaÇ por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no arÍ.724,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4,5 Das obrigações da contratante

4.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contrâtado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

4.5.2 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e

da Comissão de Fiscalização;
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4.5.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7 Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8 Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo

de Recusa;

4.5.9 Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10 Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11 Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13 Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.1.4 Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15 A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

4.6 Das lnfrações e sanções Administrativas

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% ldois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
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3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminlstração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. L37 da Lei n. 14.133, de ZOZL.

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O2!, parc as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2OZl, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos

1t/19

5^(â.
í-'

lE-,
; r,noc essc'3o"1:oCl S-c 4Ãif



Ãp
TJRCCESSC\ laJ "J,LVJP

Câmara Municrpal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re6omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.72 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.L3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/27.

5 DOs CRITÉRIOS OE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

ba ncária para pagamento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fãtura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

5.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retenções tributárlas cabíveis.

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentãção

mencionada no art.68 da Lei ne 1'4.I33/2OZL.

5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
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indiretas.

5.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

a plicável.

5.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuãis estabelecidos na legislação vigente.

5.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalídade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.í O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.
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6.2 Exisências De Habilitacão

6.2.7 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidãde no sítio www.oortaldoem ree ndedo r.eov br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigol com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764,

de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);
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b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazende Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e

TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei;

g) Prova de regularidade perante ã Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado

e favorecido previsto na Lei Complementar ns 123/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar np 121/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual

período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

T(4.
-Jr
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a. lmpresso em paPel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone'

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto

da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura'

t7/19
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

6.4.7 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for

o caso, Certidão de Recuperação Judlcial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que este.ia dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ns 14.133,

de 2O2f, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçãoi

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus equ ipamentos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes

informações:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Ruâ São Lucas - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 0001 -7 2

Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de Íato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e

da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

1,4.133/2021.

í Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1, O custo estimado total da contratação é de RS 39.997,41 (Trinta e nove mil novecentos e

noventa e sete reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em

anexo (ANEXO do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/2t.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

(ê.t§r§
,.' I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoiMA

E-mail : camaraaltoaleore@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ONPJ - 02.232.044t 0001 -7 2
órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
F u nção 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 1001- Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da

Câmara Municipal
Natu reza da despesa 44.9O.52 - Equipamentos e Material Permanente
Dotação lnicia I Rs 73.s00,00

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei np

L4.t33/202L, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei L4.133/2021, Lei

Complementar n.e L23/2O06 alterada pela Lei Complementar np 147 /20L4 e suas alterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

10.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações

usuais no Mercado.

1O.2 A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do

Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para

atendimento de suas demandas.

10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de ar-

condicionado de 55000 btus por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto

é a sua validade.

LL REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI Ns L4.L33/2O2L:

(ê,-r(/N
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4tO001-72
11.1 Tendo em vista o valot a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei ne M.B3/2O2L

Art. 75. É dispensável o licitoçõo:

ll - poro controtoção que envolvo volores inferiores o
RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte e

cinco reois e cinquenta e nove centovos), volor
otuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de

outros serviços e compros;

77.2 A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ('As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP,

por força da LC t23/2OO6"1.

11.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do ob.ieto que se encontra neste Termo de Referência, bem

como no Aviso de Contratação Direta.

71.4 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive Írete para

a entrega do material.

12 QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13 DAS D|SPOS|çÔES FTNATS

13.1 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos.

73.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando

o fornecimento dos equipamentos, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão - MA,04 de dezembro de 2025.

t ta AI o
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Direto a de Gabin da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalepre2025@gmail.com
Ruo Sõo Lucos Botrra Sonto Antonia, 5N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de

Referência, elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal no

14.13312021, com vistas à Contratação de empresa especializada para aquisição de

AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia

lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás

refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilação, FunçÕes de autoproteção (proteÇão de alta/baixa pressão

e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 04 de dezembro de 2025

Katia Re Alves do N scim
binete da Câ icipal

(âl(11"
<t ]t

Diretora de mara Mun

i
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Câmara Municipal de Alto Al€gre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraâltoal ail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ 02.232.044/0001-72

..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNGIA"

À vista das informaçôes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de
empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:
Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica
trifásica (220V); classificaçáo "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);

Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de
autoproteção (proteçâo de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de
direçáo do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 05 de dezembro de 2025

(*r,.^,, 
"Qr: Sqrr}g: -1/_r.r_tn"..

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raâ ltoa I re@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/O0OL-72

A

Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns: 20250818-02/2025

Referência: solicitação de Parecer lurídico quanto a contratação de empresa especializada
para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto),
tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás
refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades
de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante),
Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o aftigo 72, inciso lll da Lei L4.733/2021, venho através do presente
solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURíDICO sobre a possibilidade e
legalidade da Contratação de empresa especializada para aquisição de ar condicionado de
55000 btus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente
para deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 05 de dezembro de 2025

\ .\1. _

NÀ DOs SANTOS VIEIRA
-ürlÀc,-

(ê?6^
'úr " ,ô.

residente da Câmara Municipal

i--------------- ..-
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As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

(â.5^

Câmara MunicipaI de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: canaraa]toalegr€@gmail.Gom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 0 2.2 3 2.044 tOO01-7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LtCtTAçÃO Ns XXX/2025

Torna-se público que a Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em
razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUS:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no
INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de
ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de
direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne

L4.133/2021e Lei 352/2023, que regulamenta aLei L4.13312O2L.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensã de Licitação, em
razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUS:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no
INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de
ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e a nticongelante), Ajuste automático de
direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com
critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns

L4.L33 /202L e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 14.t33/2O2L.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso,

estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal

da transparência, acessado pelo link: htt0s://cmaltoalesredomaranhao.ma.sov.brl.

camaradea ltoa legre.contratacoes@sma il.com, entre os dias XX de XXxxx de 202s a Xxje XXXX)G!e-2025 ou

entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no

endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo
período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
camaradealtoalegre.contrâtacoes@gmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP:65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada
pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e eíeitos, os seguintes ânexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

1-l ii
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-ma it; camaÍâaltoalegrc@gmailcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

{44V§
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1 . OBJETO:

A cámara Municipar de Arto Alegre do Maranhão/MA, torna púbrico que o objeto do presenteprocedimento é a escorha dâ proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) iurídica(s) paracontratação de empresa especializada para aquisição de AR-coNDtcloNADo 55000 BTUS: Característicasinstalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação ,,n,, no ittuerao, ga,refri8erânte ecológico, (R-32); controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas vàlocidades de ventilação,
Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direçãodo fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara Municipar de Arto Aregre do Maranhão/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de contratação Direta e seus
anexos.

2 - DAs CONDIçÕES, DAs VEDAçÔES OE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA PROPO5TA.

2'1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobjeto desta contratação, regurarmente estaberecidos no país, que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação
simplificado e seus Anexos.

2 2 - será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como microem presas e
empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne 123/2006.

2 3 - o fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços,
na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

24 - o fornecedor interessado, após a divurgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no itêm 2.4,1, deste instrumento, na forma eletrônica ou deformâ presencial no endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Arto Aregre do Maranhão/MA, cEp:
65.413-000, junto ao setor de protocoro das gh às 14h, a proposta de preços, iom a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

CâmaÍa Municipat de Atto AlegÍe do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegÍe(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) _ 02.232.044/OOOI _72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE UCTTAçÃO Ne xxx/2025

O e-mail para recebimento da proposta e documentação será
ma ra Itoal ontrat s m com

2.4.1-

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
AI doM hão EP:6 4 -000 tendo como destinatário o Setor de protocolo.

2 4'3 - caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e
comunicações emitidos pela Cámara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábir, de mensagens
enviadas pela Cámara Municipal.

(ê.-l§^
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Atêgre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaÍaalloalegre@gmaitcom
Rua São Lucas _ BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000] -7 2
2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de
entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os equipamentos necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I dalei 1.4.133/2OZL:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art.49, inciso lv, clco art.48, inciso l, da Lei complementar ne
123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seBuintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn.iuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

t"-.f,
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.L0.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.f0.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns
7 46 /2074-rCU -Plenáriol ; e

210.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.e 14.133. de 2021.

2.L0.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior âo máximo previsto para
contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

de local de entrega ou de

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global R$ 39.997,41 (Trinta e nove mil novecentos e
noventa e sete reais e quarenta e um centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO pOR |TEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para â contratação.

3.4. O pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando âs propostas apresentadas após a publicação do
presente aviso de d ispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento de
contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;

I
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b - tixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação
no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de bâse ao
procedimento, se houver, privileg ia nd o-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:
3.6.1. Contiver vícios insanáveis;
3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla Administração;
3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da propostâ de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pãra a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâr erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRrTÉRr05 DE HABTLTTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
conforme art. 14 da Lei ne 14.1,33/2021, legislação correlata e no item 02 e subitens seguintes deste Aviso,

f---.-.9

I

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.1.. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
Iimites mínimos, exceto quando se referirem a equipamentos e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no certame ou a futura
contratâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera I da
União (httos://po rta ld atra nspa re ncia.pov. brlpasina interna /603 245-ce is);
b) Cãdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.oho).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
4.2.1. Caso conste na consulta de Situação do fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas tndiretas. (tN ne 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (tN ne 3/2018, art.29, §le).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne
3/2018, art. 29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exiSidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Dirête.
4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente,
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURÍDICA:
4.7.1- Parc fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de
Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAI E TRABALHISTA:
4.8.1 Para fins de Rêgularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAçÃOECONÔMtCO-FINANCEtRA:
4.9.L Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência. anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO rÉClrtCa:
4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.
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4'11 A cámara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da
rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. constatado o atendimento às exigências de habiritação, o fornecedor será habiritado.

5. CONTRATAçÃO

5'1' Após a homologação e adjudicação, caso se concrua pera contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5 2 4 presente contratação é passível de prorrogação contratuã1, nos termos do artigo 105 da Lei ne
1.4.733/21,.

5'3 o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
5 3.1. o prâzo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguar período, por soricitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
5 4 o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
5 4 1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ne 14.133, de ZO2t)
5 4 2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
a nexos;

5 4'3 4 contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos 137 e 13g da
Lei ns L4.L33/27 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1.37 a 139 da mesma Lei.

5 5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
a) der causa à inexecução totaldo contrato;
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificãdo;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

(â4§^:/'n 18-
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durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistãs a frustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadâs âs condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e I do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e €ontratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trínta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O2L.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (ârt. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evêntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne 14.1.33, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de

I
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6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):
â) a natureza e a gravidade da infração cometidã;
b) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021., ou em outras leis
de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e jurgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ãrt. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (CEls) e no cadâstro
Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L33/2L.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO
7.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

8. DAS CONDTçÕES GERA|S

8.1 A entrega dos equipamentos de ar-condicionado será realizada em uma única parcela, de acordo com
as especificações constantes neste Aviso de Contratação Direta e conforme solicitação da Câmara
Municipalde Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo ser
integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conforme a quantidade total
efetivamente entregue, após a devida conferência e aceitação pelos responsáveis designados pela
Adm inistração.
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo prazo
não esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo fixado na
notificação formal emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a realização de qualquer ato
relacionado à contratação, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que
inviabilize sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

8.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as constantes em
seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as disposições
contidas neste Aviso.

J ulia na dos Santos Vieira
Presidente da Cámara Municipal
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Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.
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Anexo I

tgnuo or RrreRÊructe

pRocEsso ADMtN|STRAT|VO N" 20250818_0212025

DAs coNDlçÕEs cERAts oA coNTRATAçÃo

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação

(teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação ,,A,, no tNMETRo, gás

refrigerante ecológico, (R-32); controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de

ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste

automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA.

1. DEF|N|çÃO DO OBJETO

1,.1 o objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para aquisição de AR-

cONDlclONADo 55000 BTUs: características instalação (teto), tecnologia tnverter instalação elétrica

trifásica (220V); classificação "4" no tNMETRo, gás refrigerante ecológico, (R-32); controle remoto

sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de

alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão/MA.

(ârçrs
i/- ' lL

ITEM DESCRTÇÕEs U NIDADES QUANT
MÉDIoS

V. TOTAL

1

AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs:

Características instalação (teto),

tecnologia lnverter insta lação

elétrica trifásica (220V);

classificação "4" no INMETRO, gás

refrigerante ecológico, (R-32 );

Controle remoto sem fio ou via Wi-
Fi; Múltiplas velocidades de
ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de

alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático

unidades R5 13.332,47 Rs 39.997,41

x
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de direção do fluxo de ar

t.7.1- Em virtude de a fundamentação regar desta contratação ser disciprinada pero Art. 75, inciso
ll, da Lei ne 74.1,33/2ozL, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-se opcional em
atendimento ao Art. 8e da Lei Municipar ne 352 de 2g de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Mun tct lne 352 de 28 de dezem bro de 2023
Art. 8e Em ômbito do poder Legislotivo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico preliminor será opcionol nos
seguintes cosos:
l- Contrdtaçõo de obros, serviÇos, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos t e ll do
art. 75 do Lei ne U.133/21, independente da formo de
controtoçõo: ll- dispenso de licitoção previstos nos incisos Vll,
Vlll, do ort. 75 do Lei ne M.133/21.

7.2 Da classificação dos serviços/produtos

1.2.1 os equipamentos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 6e. tnciso X t da Lei Federal ns 14.L33/21,.

1.3 Da Justificativa

1.3.1 Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no exercício de suas atribuições

legais e regimentais, visando proporclonãr melhores condições de trabalho aos seus servidores,

vereadores e ao público em geral, justifica a necessidade de aquisição de aparelho de AR-

CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia tnverter instalação elétrica

trifásica (220v); classificação "4" no INMETRo, gás refrigerante ecológico, (R-32); controle remoto

sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de

altâ/baixa pressão e ãnticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar.

1.3.1.2 Considerando as altas temperaturas registradas na região e a necessidade de climatização

eficiente em ambientes de grande porte e circulação, justifica-se a aquisição de um aparelho de ar-

condicionado de 55000 BTUS para atender à sede da cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. A medida visa promover conforto térmico, melhorar as condições de trabalho e

garantir um ambiente adequado para a realização dâs atividades legislativas e atendimento ao

público.

(â,KA
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VATOR MÉDIO ESTIMADO Rs 39.997,41
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1.3.1.3 Tal aq uisição
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tem como objetivo proporcionar conforto térmico nos am bientes

institucionais, especialmente em períodos de temperaturas erevadas, que são características da

região. o equipamento será instalado em ambiente ampro, com alta circulação de pessoas, exigindo,

portanto, um aparelho com potência adequada para climatização eficiente.

t.4 Da Vigência do Contrato

L.4.1- O prazo de vigência do presente contrato será até 31de dezembro do corrente ano a partir

da data de sua assinatura.

1''4'2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pera autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a câmara Municipal,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprímento dos seguintes

requisitos:

1.4.3 seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informações de que

os equipamentos tenham sido fornecidos regularmente;

L.4.4 seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

7.4.5 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;

L.4.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

7.4.7 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.8 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

f.4.9 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

1.4.10 o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei L4.L33/2O2L.

1..6 Da Rescisão Contratual

(ê.rü.
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1 6'1 o contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legar, nos termos do arr. L24 e seguintes da Lei

1.4.133/2L.

2. DOS REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.6 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.7 A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECTMENTO

3.1 os equipamentos deverão ser entregues na sede da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2 A realização será feita de forma única, após o recebimento da ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por

conta do fornecedor.

3.3 O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos equipamentos.

3.4 os equipamentos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não

exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

t^{â
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3'5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do
fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes

na alínea b, do inciso t, do art. 140 da lei 1,4.133/2f.

3.6 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data de

emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: cámara Municipar das o8:0oh às 17:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.7 Do contrato

4.1'.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução totalou parcial.

4 7 2 As comunicações entre o ór8ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exiBir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 o CoNTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

eq uivalente.

4.1 5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei ne j.4.133, de 2021, art. 117, caput).

4 L.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o paBamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne LL.246, de 2OZ2).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competênciâ; (Decreto ns 11.246, de

2022, afi.23, lvl.

4.2 Fiscalização

I
rL s. ã5
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4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscâl do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne L4.L33/2021-, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificâção da

necessidade de adequações do contrato pâra fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

4.4.L A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios, defeitos

ou inconformidades, decorrentes de fâbricação, transporte, instalação (quando aplicável) ou

qualquer outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente

aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021,;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: l.) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional;2) Prova de

LM
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regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabllidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observâncía às normas da legislâção pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ãrt.

L24,ll, d, da Lei ne 14.L33, de 202L; e

r_*
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n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estâdual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuçâo do objeto;

4.5.3 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários ao fornecimento;

4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fisca lização;

4.5.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7 Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais ímpressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8 Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento deíinitivo, conforme Termo

de Recusa;

4.5.9 Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.1.0 Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11 Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

forneclmento.

4.5.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13 Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14 Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15 A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

ml
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.7 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2O2t, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.lustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

4-6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as se8uintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Reíerência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1.56, §5e, da Lei).

t_ffi
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lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art.

1.37 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

4-6.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (a rt. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2OZL, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

(ê.x1'N'.Í/' .li.
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orientações dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2O2L, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cãso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa .jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administrâção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/21.

5 DOS CRITÉNIOS OC PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriâ

para pagamento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestâr a execução do objeto do contrato.
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5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicaçâo do índice IPCA de correção monetária.

5.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ns L4.133/2O27,

5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivâs indiretas.

5.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

r
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mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrata nte.

5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislâção aplicável.

5.77 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De rulgamento,

6.1.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2 Exisências De Habilitacão

6.2.L Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio www.oortal doempree ndedor.gov. br;

t"-.fl I
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato sociãl em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filialou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociarem vigor, com a ata da assembreia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797 L;

g) No caso de

autorização;

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

â) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacionalda pessoa Jurídica (CNpJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitânte, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (tSS e TLVF);
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f) Prova de Regularidade relativa à seguridade social e com o Fundo de Garantiã por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei complementar np L23/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asseBurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual

período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4 Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.7 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício

- DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o

caso, certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo cartório Distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ns 14.133, de

TOZL, arl.69, caput, inciso l).

6.4.3 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art.58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2OO5, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Oã qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivãndo garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

m
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assegurar que a qualidade de seus equipamentos/serviços esteja de acordo com as normas técnicâs

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. Impresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da

licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçâo.

c. Declaração de não utllização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|lldo artigo 7e da Constituição

Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

e. Declaração de observáncia desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

L4.L33/2021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.L O custo estimado total da contratação é de RS 39.997,41 (Trinta e nove mil novecentos e

noventa e sete reals e quarenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em

anexo (ANEXO do TR - Planilha Orçamentária).
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7 2 o preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadorógicas rearizadas nos termos da Lei L4.L33/27.
8 ADEeUAçÃo onçaruerurÁnra

8.1 0s recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

9 FUNDAMENTAçÃo LEGAL

9.1 A presente contratação terá como fundamentação regar, o Art. 75, inciso [, da Lei ne

L4.L33/2o21', e suas alterações, Lei Municipal 352/zoz3 que regulamenta a Lei L4.133/2021,, Lei

complementar n.e 72312006 alterada pela Lei complementar ns L47 /2oL4 e suas alterãções, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10 DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICTO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e quaridade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no

Mercado.

70.2 A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no portal de compras do

(aNn
-ír' À

rgão 01 - Poder Legislativo

Unidade mara Municipal de Alto Alegre do Maranhão00-câ

F u nção 01 - Legislativa

Subfu nção 031- - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1- Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o prédio da100
Câmara Municipal

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material permanente

Dotação lnicial Rs 73.s00,00
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Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para

atendimento de suas demandas.

10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a âquisição de ar-

condicionado de 55000 btus por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a

sua validade.

11 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEt Ne 14.133/2021:

11.1 Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta,,,

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

L4.r33/2027.

Art.75. É dispensável d ticitação:
ll - poro controtoção que envolvo volores inferiores o
RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte e
cinco reois e cinquenta e nove centovos), vdlor
atuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de
outros serviços e compros;

LL.2 A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - Epp,

por força da LC 123/2006"1.

1.1.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR |TEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do ob.ieto que se encontra neste Termo de Referência, bem como

no Aviso de Contratação Direta.

7L.4 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12 QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subcontrataçâo do objeto contratual.

13 DAS D|SPOSIçÔES FTNATS

13.1 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos.

L3.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

forneclmento dos equipamentos, independentemente de estarem nele transcritas.

IPiiocESSO
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ANEXO II

MODEI.O DE DECTARAçÃO
(DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMpEDtTtVOS)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _J_
(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

CoMPLETO) ,

N.e (ENDEREÇO

neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CpF

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas
da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa
de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â?ç:tr'
,, ,II

I )
I

RG 

---, 

endereço
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Câmara Municipal. de Atto Atêgre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camarâaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

Ç,NP ) - 02.232.0 44/ OO0 1 _7 2

ANEXO t

MODELO DE DECLARAçÃO
(DECIARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo Ne _J _
Dispensa de Licitação Ne J_

A em presa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

sob o CNPJ ne 
--- 

com sede na =--- (endereço completo),
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido
no Aviso de Dispensa Ne xxx/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

(âe§,N'
v'' 1I I I

íi ú[
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Câmara Municipat de Al.to Al.egre do Maranháo
Al.to Alegrê do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 I 0001 -7 2

ANEXO IV
MODETO DE DECTARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO tNClSO XXX DO ART. 7e DA CF)

Processo Administrativo Ne _/
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e (ENDEREçO

neste ato representadacoMPLETO)

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7e, da Constituição
Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{â.7§\'.Í/'l\ I

I

I

pelo seu (Sócio/Procu rador)- Estado Civil, nacionalidade, CPF
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: canoaraaltaalegrc@gnoaitcom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/0001_72

ANEXO V
MODETO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESPONSABITIDADE, EM qUE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER A5 ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo Ne _J
Dispensa de Licitação Ne J_

coMPLETO)--
pelo seu (Sócio/Procurador)_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato representada
Estado Civil, nacionalidade, CpF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos
equipamentos no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne. xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

(t xzn
í"'-[ 3-02»1,

I
t

Local e data
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Câmara Municipat dê Alto Ategre do MaÍsnhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mâit: camiaraaltoalegre@gmaiLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044IOOOI _72

ANEXO VI
(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO §2e DO ART.4e DA tEt

L4t33lZO27l

Processo Administrativo Ne __/_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
N.e ,(ENDEREÇO COMPLETO)_ neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_ Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente crêdenciado
para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n' . !23/2006 e suas alterações, e que
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art.4", §2", da Lei Federal n",
L4.t33/2021..
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinaturã e carimbo (representante legal)

(ê.^^.
," _ô.
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Câmara Municipat de Alto Alegrê do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoalegre(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OO01 _7 2

ANEXO VII
(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo Ne _/ _
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOM E DA CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato representada
Estado Civil, nacionalidade, CpF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei complementar ne 123/2006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Complementar ne 123/2006.
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. lldo art.3e da Lei Complementar ne 123/2006.
AlicitanteDEcLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4
do art. 3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

EMPRESA)-

coMPLETO)_
pelo seu (Sócio/Procurador)_

LI
I
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Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranháo
Atto A(egÍê do Maranhão/MA

E-mait: camaÍaaltoalege@gmailÇom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44 I 0001 _7 2

ANEXO VIII
(MODETO OE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ}

Processo Administrativo Ne __J _
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
neste atoN.9_,(ENDEREÇO COMPLETO)

Íepresentada pelo seu (Sócio/Procurador)_ Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cârgos para pessoas
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m
,,1

I

L-
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: calTataaltoaLegre@gmaitJo]m
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044tO00,t _72

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

coMPLETO)
N.e (ENDEREçO

neste ato representada
pelo seu (5ócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demâis
profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.
-/\ f, 'l

I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍânhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategrc@gmail,qom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 44t 0001 -7 2

ANEXO X
(MODETO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne _J
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteirã responsabilidãde por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos
no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

CN P.J :

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CP F:

Cargo/Função: E-mail:
(DDD) Telefone: (.... )

(â.d§^.
,'À

I

3. Proposta de Preços: RS _
Valor global: RS _
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Câmara Municipal de Atto ALegre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalê$e@gmait coII
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

Q,NP) - 02.232.044/OOO1 -72

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VATOR

TOTAL

Total
RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução: ..............

6. Condições de pâgamento: .............

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quâisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

..... de ................... de

.26,2n.

À
(â
4'

I

|,o*.o ]vLon| | uNrr.
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Câmara Municipal, de Atto Atêgre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre(ôgmai].com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OO01 _7 2

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2 OzsOatS-Oz12025
DISPENSA DE UCTTAçÃO Ne _

ANEXO XI

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA, E A EMPRESA
ABAIXO:

NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito púbtico
lnterno, inscrito no cNPJ sob o ne o2.232.044/ooo!-72, com sede na Rua são Lucas, s/N, bairro santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela presidente da
Câmara Municipal a Sra.-=_-'-lnscrita no CpF sob ne residente e
domiciliado nesta cidade e a empresa , com

_,inscrita no CNPJ sob o ns , doravante denomínada CONTRATADA,
neste ato representada pelo (a) Sr e (a)--, RG N9 CPF N9
têm, entre sí, ajustado o presente contrato de aquisição de equipamentos, formalizada nos autos do
Processo ne 2O25OBLa-O2/ 2025, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de Ls de abril de 2021,,
Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei f4.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensâ de licitação ns XXX/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CIÁUSULA SEGUNDA - DA VINcUI.AçÂo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 2O25O8f8-O?/2025 e quê são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1..1. Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.t.3. A Proposta da contratada;
CtÁUsULA TERcEIRA - DA TEGISTAçÂo APLIcÁVEt

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal ne 1,4.L33, de 1s de abril de 2027, Lei Municipal 352/ZOZ3 que regulamenta a Lei
L4.L33/2021, e alterações.
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

(âr§1s
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3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
ne lei L4.L33/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
su bsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidor).

CúUSULA qUARTA - Do vALoR

4.1. o valor global deste contrato é de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a coNTRATANTE a
demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANT. UNID,
VLR. UNT.

VLR. TOTAL.

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo

Un idade - Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 1- Legislativa

Su bfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da

Câmara Municipal

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Dotação ln icial Rs 73.500,00

CLÁUSUtA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

I

Câmara Municipal. de Alto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoâtegre@gmail,clntr
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44t 0001 -72
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.
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Câmara Municipat de Atto Al,egre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: cafi aÉattoalegrc@gmaiLcom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ OO01 -7 2
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, aindâ, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
equipamentos fornecidos adequadamente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no
fornecimento dos eq uipâmentos;
c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições inicials de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ngências de a plicação.

cúusutA sÉÍtMA - Do LocAL Do sERvtço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Têrmo de Referência.

cúusurA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúusuLA NoNA - DA RESpoNSABTLTDADE soLrDÁRtA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos equipamentos, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

ctÁUSULA DÉcIMA . oBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES OA CONTRATADA.

5ão obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúUSUtA DÉcIMA PRIMEIRA . OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
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Referência

Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camEraa lto alege@gmait c-om
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 _7 2
obrigações e respo n sa bilidade da coNTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.2. o pagamento será feito em favor da empresa coNTRATADA, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela câmara
Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CoNTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne L4.!33/202L;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
d ocu mentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil e pela
Procurâdoria-Geral da Fazenda Naciona l;

L2.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços {FGTS),
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

L2.6.4. PÍova de regula ridade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada.

12 6 5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Cêrtidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DAs TNFRAçÕES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

É-

I

I

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente à entrega e aceite definitivo, através
de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategrê do Maranhão/MA

E-mail: camaraêlloategre@gmâit.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t OOO 1 -7 2

L3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quândo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelãs infrações administrativas acima descritâs as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, dã Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
totaldo ob.ieto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2O2t.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
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de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridâde competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L33/21.

cúusuLA DÉctMA eUARTA - Dos acnÉscrruos E supREssÕEs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 14.133/2OZl.

cúUsuIA oÉclMA QUINTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôm ico-fina nceira inicial deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do
Maranhão/MA.

cúusuLA DÉctMA sExrA- DA REsctsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindído nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.
76.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
q ue:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nâ licitação
original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressâ da Administração à

continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
76.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.6.4.2. Relação dos paBamentos já efetuados e ainda devidos;
L6.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA - DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRAso DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes
da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.
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cúusuLA DÉcrMA orrAVA- Dos ttíctros pENAts:

18.1.. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusuLA DÉctMA NoNA- Dos cAsos oMrssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

L4.L33/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei np 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúUsuLA VIGÉSIMA - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAL

20.7. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 74.L33/27, mediante as devidas justificativas. A

referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúU5UtA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAçÂo

27.7 A contratãnte indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas âo Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das

medidas ca bíveis.

cúUsUI.A VIGÉSIMA SEGUNDA - QUANTo A SUBCoNTRATAçÃo

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

cúU5ULA VIGÉsIMA TERcEIRA- DA PUBTIcAçÃo
23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2OZl, e ao art. 8e, §2e, da Lei n.72.527, de

2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CúUSULA vIGÉsIMA QUARTA- DO FORO

24.L Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ns 74.L33/2O2L, fica eleito
do Maranhão/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentê

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
mais privilegiado que seja.

23.L E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

produzam seus efeitos iurídicos e legais.

o Foro da comarca de São Mateus
contrato, que de outrâ forma não
que tenham ou venham a ter, por

e condições, as partes assinam o

testemunhas signatáriâs para que

.m
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Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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PARECERJURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025081 8-0212025

ASSUNTO: Análise jurídica parâ contratação direta por dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, II, da Lei n" 14.13312021.

oBJETo: contratação de empresa especializada para aquisição de AR-cONDICIONADO
55000 BTUs. características: instalação (teto), tecnologia Inverter instalação elétrica
trifásica (220V); classificação ,,4,' no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);
controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de
autoproteção (proteção de altalbaixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de
direção do fluxo de ar, para aúender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75. INCISO II, DA
LEI N" 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1" INCISO II
CIC 72, INCISO III, DA LEI N" 14.13312021.

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

A Presidência da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão encaminha à
Assessoria Jurídica o presente processo administrativo solicitando manifestação quanto à
possibilidade de contratação direta, com base no aft. 75, II, da Lei n' 14.13312027, para aquisição
de ar-condicionado de 55000 BTUs. Características: instalação (teto), tecnologia Inverter instalação
elétrica trifásica (220V); ctassificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32);
Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta,/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do
fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

O processo vem instruído com DFD, Termo de Referência, justificativas técnicas,
pesquisa de preços, documentos orçamentários e demais peças essenciais, competindo a esta

Págína 1de 5
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Assessoria realizar o controle preventivo de legalidade exigido pela Nova Lei de Licitações

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MERITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitaçôes,

na Lei 14.13312021, ao parecer juridico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §1", inciso I, cic o artigo 72, inciso Ill, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejuridica da

contrâtação.

§ I 
o - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramenlo

jurÍd ico da Administraçào deverá:

l - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação ern linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Art. 72. O processo de contratação diÍeta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de veriÍicar a contbrmidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o aÍigo 75, inciso II, da Lei n'.

t4.133t2021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente maniÍ'estação limitar-se-á à dúvida
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estritamente jurídica "ir abstrato" , ora proposta e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras
questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica. não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral
da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manil'estações
conclusivas sobre temas não jurídicos. tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões. apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão juridica que possa ter reflexo significativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do
principio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que. o preceito da legalidade é. singularmente. relevante nos atos
administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norrna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Efi ciência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei n'. 14. I 3 3, de l'
de abril de 2021, ao regulamentar o arÍ.37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14.133121. Nesses casos, a licitação é
viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situagões em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador. para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75,II, da Lei n" 14.133121, com atualização de valores

dada pelo Decreto no 12.34312024. a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
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emprego de recursos inferiores aR$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de
observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação
direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No processo em exame, verifica-se que a necessidade de aquisição de equipamentos
de ar-condionado de 55.000 BTUs está devidamente demonstrada e fundamentada pelo setor
requisitante, por meio do Termo de Referência que descreve as especificações técnicas do
equipamento, justificando sua indispensabilidade para climatização adequada dos ambientes da
Câmara. O objeto encontra-se suficientemente detalhado e alinhado com o interesse público.

Importa destacar e reforçar que foi realizada pesquisa de preços no âmbito da
Administração Pública, em conformidade com o arÍ.23 da Lei n' 14.13312021, e devidamente
registrada nos autos, permitindo identificar parâmetros reais de mercado e comprovar que o valor
estimado da contratação está situado abaixo do limite legal previsto para a dispensa por valor. A
pesquisa interna atende às boas práticas administrativas, garantindo confiabilidade ao preço
estimado e observância dos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.

Consta ainda no processo a comprovação de disponibilidade de recursos
financeiros, com Declaração de Impacto Orçamentário, Declaração de Adequação Orçamentiiria
e indicação da dotação correspondente, em conformidade com o art. 72,LY, da Lei N' 14133/21.

Mesmo tratando-se de contratação direta, a legislação exige a observância mínima
dos princípios da publicidade e seleção da proposta mais vantajosa. Por essa razão, o art. 75, §3",
prevê que as contratações diretas devem ser preferencialmente precedidas da divulgação de Aviso
de Dispensa em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de três dias úteis, com a especificagão do

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa..
Recomenda-se, poftanto, que tal aviso seja publicado e posteriormente juntado aos autos,

reforçando a transparência e a competitividade.

A futura contratada deverá apresentar documento de habilitação mínima exigida
conlorme previsto no Termo de Referência e aviso de dispensa de licitação, além de comprovaçào
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O fundamento para a contratação direta é o art. 75, II, da Lei 14.133/21, qrrc autortza
a dispensa de licitação para compras cujo valor não ultrapasse o limite atualizado pelo Decreto
n" 12.34312024, atualmente fixado em R$ 62.725,59. Conlbrme demonstrado pela pesquisa de
preços realizada no âmbito da Administração Pública, o valor estimado para aquisição do
equipamento importa em R$ 39.997,4f (Trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e
quarenta e um centavos), o qual se encontra dentro do limite legal, legitimando a utilização da
dispensa por valor.
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de aptidão para fomecimento do equipamento, cabendo ao setor competente verificar tais
requisitos.

III. CONCLUSAO

Diante da análise jurídica realizada, conclui-se que o processo administrativo está

adequadamente instruído e que a contratação direta pretendida encontra amparo legal no art. 75,

II, da Lei n 14.13312021. A pesquisa de preços real\zada no âmbito da Administração Pública

foi devidamente comprovada e demonstra que o valor estimado se encontra abaixo do limite

legat. legitimando o uso da dispensa por valor. Foram atendidos, ainda, os requisitos

documentais. orçamentários e formais exigidos pela legislação.

Assim, não há impedimento jurídico para a realização da contratação direta,

desde que sejam observadas as recomendações aqui destacadas, especialmente a publicação do

Aviso de Dispensa em sítio eletrônico olicial e a verificação da habititação da empresa

fomecedora.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, em 05 de Dezembro de 2025

ANNABIiL GONÇALVES BARROS COSTA

ASSESSORA JURÍDICA OAB/MA N' 8.939

PORTARTA 08/2025
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA OE LTCTTAçÃO Ne O24l2O2s

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no

tNMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de

ventilação, Funçôes de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), A.iuste automático de

direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne 14.133/2021

e Lei 35?/2023, que regulamenta a lei 14.733/202L.

Tornã-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUs:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classiÍicação "4" no

INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de

ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), A.iuste automático de

direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne L4.L33|2OZL

e lei 352/2023, que regulamenta a Lei L4.13312O21.

As informações referentes às especificaçôes do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso,

estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão, no portal

da transparência, acessado pelo link cma ltoale nhao.ma v. br

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

ca ma rad ea re.contratacoes m il.com entre os di 09 de dezembro de 2025 a 11 de dezembro de 2025.@

ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no

endereço Rua são Lucas - Bairro santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, cEP: 65.413-000, no mesmo

período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaradealtoal eere.contratacoes(a emâil.com ou entre gues p rese ncia lmente, no Setor de protocolo da Câmara

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEp: 65.413-OOO - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada

pela administração via correspondência eletrÔnica.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Fil
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, Aho Alegre do Maranhão/MA,05 de dezembro de 2025_. l. t{_^, .:
tuiiàna 8os lairtos vie,ra

Presidente da Câmara M unicipal
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2.4.L - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será

)t

Câmara Municipat de Alto Ategre do Mâranhão
Atto ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camâraattoatêgre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DTSPENSA DE UCTTAçÃO Ne O24/2O25

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente procedimento
é a escolha da proposta mais vanta.iosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de
empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONAOO 55OOO BTUs: Características instalação (teto),
tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no INMETRo, gás refrigerante
ecológico, (R-32); controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de
autoproteção (proteção de altalbaixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de
ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme
condições, quantidades e exiSências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDTçÕES, DAS VEDAçÔES DE pARTtCtpAçÃO run OlSpelrsa r Do ENvto DA pRoposTA.

2.1- Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o objeto
desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as exigências, especificações
e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas .jurídicas, enquadradas como microempresas e
empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complemenlat ne 123/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços,
na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na Íorma eletrônica ou de
forma presencial no endereço Rua São Lucâs - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Marânhão/MA, CEp:
65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 1.4h, a proposta de preços, com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

camaradealtoa legre.contratacoes(ôsmail.com

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participâr da dispensa de licitação acompanhar os avisos e
comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas
pela Câmara M u nicipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de
entrega vincu la m a Contratada.

r"-
li:i:' ,l

l

I

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
AleEre do Marânhâo/MA. CEP:65.413-000. tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no serviço.

2.6.1- Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de

executar, nos seus termos, bem como de fornecer os equipamentos necessários, em quântidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem, conÍorme art. 60, inciso I da lei 14.133/202L:

a) disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art.49, inciso lV, c/c o art.48, inciso l, da Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2,10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do pro.leto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de ma is de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou su bcontratado, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cónjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro Erau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404. de 15 de d ezembro de

1976, concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condênada

judicialmente, com trânsito em julgado, por explorâção de tra balho infantil, por subm issão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

tra balhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

I )
I

F;1 I
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2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário); e

2.10.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme §1e do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021

2.LO.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global RS 39,997,41 (Trinta e nove mil novecentos e noventa
e sete reais e quarenta e um centavos).

3.2. O critério de iulgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos quanto às especificações do ob.ieto, será de MENOR PREçO POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conÍormidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua

apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do presente
aviso de dispensa.

3.5.1., No caso de o procedimento restar frâcassado, o agente público responsável pelo procedimento de
contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prãzo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

lt

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS
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d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compâtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:
3.6.1. Contiver vícios insanáveis;
3.6.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.6.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem âcima do preço máximo definido para a
contratação;
3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à
contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.7. Fot insuficiente para a cobertura doscustosda contratação, apresente preçosglobaisou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a equipamentos e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3 8. se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRrTÉRtOS DE HABtL|TAçÃO
4.1. Como condição pÍévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de pârticipação,
conforme art. 14 da Lei ne L4.133/202L, legislação correlata e no item 02 e subitens seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no certame ou a futura
contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo
(https://oortaldatransparencia.sov.brlpaginainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

ít. .F, h'
4', i:

Conselho Nacionalde Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

I
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4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/201.8, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para maniÍestâção previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne

3/20L8, art. 29, §2e).

4.5. Constatada a êxistência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não com provar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.
4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitãção, o órgão examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente,
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obreto e
as condições de habilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:
4.7.1- Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de
Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

4.8i- Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 qUALtFtCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1- Para Íins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4,L0.L As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da

rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

{4.r' :,.

-,1' l:

5. CONTRATAçÃO
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5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equ ivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da Lei ne

t4.t33/2t.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

âssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivâlente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.
5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário

e aceita pela Administração.
5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
6,L Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14 1'33, de2027,o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
a) der causa à inexecução total do contrato;
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
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6 2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quandoo Contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §Se, da Lei).
lV)Multa:
L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. L56, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
âdministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei ne L4.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
â) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Câmara Municipal que tâmbém seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne
12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1.59).

6.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa.lurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 150).

6.12. o contratante deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 16j.).

8. DAS CONDIçÔES GERATS

8.1A entrega dos equipamentos de ar-condicionado será realizada em uma única parcela, de acordo com as
especiÍicações constantes neste Aviso de Contratação Direta e conforme solicitação da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão.

8.2 As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo ser
integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será eÍetuado conforme a quantidade total
efetivamente entre8ue, após a devida conferência e aceitação pelos responsáveis designados pela
Adm inistração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo prazo não
esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo fixado na notificação
formal emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a realização de qualquer ato
relacionado à contratação, não haja expediente na Câmara Municipalou ocorra qualquerfato que inviabilize
sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia útilsubsequente, no
mesmo horário, salvo se houver comunicação oÍicial em sentido diverso.
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6 13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no- L4.133/21.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO
7.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.
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8.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as constantes em seus
anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo, prevalecerão as disposições contidas
neste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA,05 de dezembro de 2025
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PrEsldente da Câmara Municipal
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N" 2025O81a-OZl 2025

DAs CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO
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Câmara Municipal de Al.to Ategro do Maranhâo
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O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa

especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55OOO BTUS: Câracterísticas instalação (teto),

tecnologia Inverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no tNMETRO, gás refrigerante

ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções

de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do

fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEF|N|çÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para aquisição de AR-

CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica

trifásica (220V); classificação "A" no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto

sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funçôes de autoproteção (proteção de

alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso
ll, da Lei ns 1,4.133 /2O2L, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

ITE M DESCRTçÕE5 UNIDADES QUANT
MÉDIoS

V. UNIT V. TOTAL

1

AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs:

Características instalação (teto),

tecnoloBia lnverteÍ instalação

elétrica trifásica (220V); classificação

"4" no INMETRO, gás refrigerante

ecológico, (R-32); Controle remoto
sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilação, Funções

de autoproteção (proteçâo de

alta/baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático

de direção do fluxo de ar

u nidades 3 R5 13.332,47 Rs 39.997,41

Rs 39.997,41

|t,1

VATOR MEDIO ESTIMADO

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Art. 8e Em ômbito do poder Legislotivo munícipol, o
eloboraçõo do Estudo tecnico preliminor seró opcional nos
seguintes cosos:
l- Controtdçõo de obros, serviços, compros e locoções,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos te ll do
art. 75 do Lei ns 14.1.33/21, independente do formo de
controtoçõo: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos Vll,
Vlll, do art.75 do Lei ne 14.133/21.

1,-2 Da classiÍicação dos serviços/produtos

1.2.1 os equipamentos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ne L4.133/2L.

1.3 Da Justificativa

1.3.1 Justificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no exercício de suas atribuições

legais e regimentais, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos seus servidores,

vereadores e ao público em geral, justifica a necessidade de aquisição de aparelho de AR-

CONDICIONADO 55000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia tnverter instalaçâo elétrica

trifásica (220V); classificação "4" no tNMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto

sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de

alta/baixa pressâo e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar.

l' 3.12 Considerando as altas temperaturas registradas na região e a necessidade de climatização

eficiente em ambientes de grande porte e circulação, iustifica-se a aquisição de um aparelho de ar-

condicionado de 55000 BTUS para atender à sede da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. A medida visa promover conforto térmico, melhorar as condições de trabalho e

garantir um ambiente adequado para a realização das atividades legislativas e atendimento ao

pú blico.

1.3.1.3 Tal aquisiçãotem como objetivo p ro porciona r conforto térm ico nos ambientes institucionais,

especialmente em períodos de temperaturas elevadas, que são características da região. O

equipamento será instalado em ambiente amplo, com alta circulação de pessoas, exigindo, portanto,

um apaÍelho com potência adequada para climatização eficiente.

L.4 Da Vitência do Contrato
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1,.4.L O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano a partir

da data de sua assinatuÍa.

L.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1,4.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

equipâmentos tenham sido fornecidos regularmente;

L.4.4 Seja ju ntada .just ificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;

1.4.5 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

L.4.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

L.4.7 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogâção contratual.

1.4.8 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.9 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

1.4.10 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2021.

1.6 Da Rescisão Contratual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei

t4.t33/2t.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

mã

.7,



FIS
pnoce sscr:9ôg

i:JCÁ

5 L' 3o cúí

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Al.to Al.egre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO| -72
2.1- A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado, Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.6 será selecionado o fornecedor pÍoponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.7 A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresenta r propostas de preços, de acordo com as condições esta belecidas neste Termo de Referência

e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

3.1 Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na rêspectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2 A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta

do fornecedor.

3.3 O fornecimento será acompanhado provisoriamente no ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos equipamentos.

3.4 Os equipamentos reprovados no acompanhamento provisório serão reieitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não

exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

3.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do

fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei L4.L33/2L.

3.6 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data de

emissâo da ordem de fornecimento.

íq a";tn'I I
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b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipaldas O8:O0h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.7 Do contrato

4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.L.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.I.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equiva lente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.r.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne LL.246, de 2022).

4.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrãtivo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de

2022, aft.23,lVJ.

4.2 Fiscalização

4.2.I A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos lLei ne M.733/2Q21, art. 1.17, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.3.L O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

{â,jt r'-Jí' _&.
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

44.7 A contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Termo de Referência, dâ sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos entregues que apresentarem vícios, defeitos ou

inconform idades, decorrentes de fabricação, transporte, instalação (quando aplicável) ou qualquer

outro motivo que comprometa seu pleno funcionamento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa res ponsa bilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVlso, o valor correspondente âos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos têrmos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: L) prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicíljo ou sede do licitante, mediante a certidão conjunta Netativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) prova de

regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipalonde a empresa

for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_ CNDT;
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f) Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a res ponsa bilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Pú blicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ãssumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11,d, da Lei ne 14.133, de 2O2L; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contrâtante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Fil
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4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários ao fornecimento;

4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando compÍovada o fornecimento.

4.5.1 Notificar a CoNTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8 Notificar a CoNTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de

Recusa;

4.5.9 €mitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10 Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estãbelecidos, observando as normas

administrativas e financeirâs em vigor;

4.5.11 comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

4.5.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

4.5.13 Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14 Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualif icação exigidas.

4.5.15 A câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

4.6 Das lnfrâções e Sanções Administrativas

4.6.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ik
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penãlidade mais gÍave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grcve (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

1) moratóriâ de 2% ldois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do art. 137

{â,i;:.íJir
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da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 1.S5, s9e).

4.6.4 Todas as sanções previstas neste TeÍmo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

4.6.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, sge).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de i.5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 1.58 da Lei ne 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.L33, de 2O2L, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipalque também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.L1 A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
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contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

4.612 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (qu inze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6 13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ns j,4_733/2t.

5 DOs CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscalou Fatura.

5.4 ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

{â dl 1"
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

re8ularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAt ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art.68 da Lei ns 14.133/2021.

5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.L2 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os mêios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

deÍesa.
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5.15 Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

6 FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2 Exigências De Habilitação

6.2.1 Para Íins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas

.Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas âs alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3 Regularidade Fiscal e Trabâlhista:

6.3.1 !q1q fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ);

b) lnscriçâo no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjuntã Netativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

certidão Negativa de Débito e certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lss e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade social e com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante ã apresentação da certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei complementar np L23/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida pâra efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementâr ne 123/2006.
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Câmara Municipat dê Atto Ategrê do Maranhão
Alto Atogre do Marânhão/MA

E-mail: camaraattoalegre(ôgmai[,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO| -72
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4 Oua lificacão Econômico-F tnancerra

6 4.1' Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis (Demonstraçâo do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório DistÍibuidor da sede da pessoa ju rídica,

com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei ns 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso l).

6'4.3 No caso de empresa em recu peração judicialouextrajudicial,o(a) licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadâs, bem como

assegurar que a qualidade de seus equipamentos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

lmpresso êm papel timbrado

Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e teleÍone

a

b

I r( I
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaíâaltoalsgre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - o2.232.O44IOOO1 -72
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da

licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Oeclaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição

Federal.

d. Decla ração de respo nsa bilidade, em que a em p resa se com promete a ía zer as entregas no prazo

solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme s 2e do Art. 4e da Lei

14.r33/2O2t.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno portê.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 OA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.L o custo estimado total da contratação é de RS 39.997,41 (Trintaenovemil novecentos e noventa

e sete reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitáÍios apostos na tabela em anexo (ANExo

do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 o preço considerado como estimativa pâra o obieto do presênte termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21,.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.L Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária:

órgão 01 - Poder Legislativo

ffi
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoalegre(ôgmail.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t OO0 1 -7 2
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da
Câma ra Municipal

Natureza da despesa 44.9O.52 - Equipamentos e Material Permanente

Dotação lnicial R5 73.s00,00

9 FUNDAMENÍAçÃO LEGAL

9.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, oArt.75, inciso ll, da Lei np 14.133/2021,

e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 74.133/2OZL, Lei Complementar n.e

L23/2006 alterada pela Lei Complementar ne 147 /20L4 e suas alterações, e suieitando-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

e as disposições de direito privado.

10 DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CtCtO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contrataçâo por meio de especificações usuais no

Mercado.

10.2 A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o históÍico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com obietos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo

Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento

de suas demandas.

10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de ar-

condicionado de 55000 btus por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a

sua validade.

Lt REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA tEt Ne 14.133/2021:

EII
I



{â. ,f-. 1'
-/r'' À

SSrCI

LT

Câmara Municipal de Atto Al,egre do Maranhão
Atto Al.êgre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategÍê(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001 _72

11.1 Tendo em vista o valor, a aquisição pÍetendida inclui-se na modalidade de "compra Direta,,,

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

L4.t33 /2O2t.

Art.75. É díspensóvel o licitoçõo:
ll - pord controtdçõo que envolvo valores inferiores o R$
62.725,59 (sessento e dois milsetecentos e vinte e cinco
reois e cinquentd e nove centovos), volor atuolizodo
pelo Decreto 12.343/2024, no coso de outros serviços e
compros;

1'L.2 A contratação é exclusiva para ME e Epp, pois o valor fica abaixo de Rs 8o.0oo,oo (,.As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - Epp, por

força da LC 123/2006").

11.3 o critério de julgamento será o de MENoR pREÇo poR lrEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem como

no Aviso de Contratação Direta.

7L.4 Nos preços deverão estar inclusos todos 05 custos diretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12 QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.
13 DAS D|SPOS|çÔES FtNAtS

13.1 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos.

13.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos equipamentos, independentemente de estarem nele transcritas.

ANEXO II

MODETO DE DECTARAçÃO
(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Adm inistrativo Ne _.-/_
Dispensa de Licitação Ne _-J_

,IC,
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Câmara Municipal de Afto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mâit: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

(NOME DA EMPRESA) CNPj/MF

coMPLETO)
N.e (ENDEREÇO

neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CpF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas
da lei, que até esta data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa
de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO It
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Adm inistrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

{q_ ii 1

:rJl:
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044t 0001 -7 2
A empresa: 

--- 

(razão social), devidamente inscrita no M inistério da Fazenda sob
o CNPJ ne com sede na (endereço completo), por
intermédio de seu representante legal, inÍra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no
Aviso de Dispensa Ne xxx/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Assinatura e carimbo (representante legal)

{q.
Tf,

Local e data
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Câmâra Municipal de Al.to ALegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/0001 -7 2

ANEXO IV
MODELO DE DECTARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXu DO ART. 7e DA CF)

? DT
-5

il lr iiicA

Processo Adm inistrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CoMPLETO) 
,

N.e (EN DEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_ Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu repíesentante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 1.6 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art.7e, da Constituição
F€deral de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

[---ru]
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Câmara Municipal de ALto Ategre do Maranhão
Atto Alegrê do Maranhão/MA

E-mâil: camaraaltoategÍe@gmâil..com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 000 1 _7 2

ANEXO V
MODETO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABITIDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO}

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação N-o J_

COMPLETO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e (EN DEREçO

neste ato representada

para este ato, DEcLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos equipamentos
no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne. XXX/ZOZi
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CpF
RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(t. d.-, .'n
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmail.com
Rua São Lucâs - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO| -72

ANEXO VI
(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO §2e DO ART.4e DA rEt

t4L33l202Ll

Processo Adm inistrativo Ne _,/_
Dispensa de Licitaçâo Ne J_

(NOME DA EMPRESA)-

N.9_,{ENDEREÇO COMPLETO)_
CNPJ/M F

neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".123/2006 e suas alterações, e que
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a
Administração PÚblica, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como Empresa de pequeno porte, nos termos do art.4", §2', da Lei Federal n'.
74.t33/2027.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

I
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL: camaraattoategre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044t0OO1-72

ANEXO VII
(DECLARAçÃO DE ÊNQUADRAMENTO COMO MICROEMPREsA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne .l_

(NOME DA CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ns 723/2006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. l do art. 3e da Lei Complementar ne 123/2006.
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.3e da Lei Complementar np 12312006.
AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Cámara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

CoMPLETO) ,

{ê.
I
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(NOME DA EMPRESA) ,
N.e_,(ENDEREÇO COMPLETO)_,

Câmara Municipal. de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalsgre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.0441000't-72

ANEXO V
(MODETO DE DECI.ÂRAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM OEFICIÊNCIA, PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

CNPJ/MF

neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_ Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas
com deficiência, para reabilitado da Previdência social e para aprendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{,
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Câmara Municipat de Atto etegre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camâraaltoategre(ôgmait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44IOOO| _72

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAçÃO

CoMPLETO) ,
pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado

pâra este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, respo
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF
N.e (ENDEREçO

neste ato representada
Civil, nacionalidade, CPF

endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

nsáveis técnicos, e demais
Alto Alegre do M a ra nhão,

Assinatura e carimbo (representante legal)

r---...Ê*
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Câmara Municipat de Alto Ategrê do MâÍanháo
Atto Ategrê do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoalegre(ôgmait.çem
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.0441OOOI -72

ANEXO X
(MODET.O PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne 

-/_Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao

aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsa bilid ade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVlsO.

l. Proponente:

Razão Social:

CN PJ;

Endereço:

E-mail:

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:

CP F:

Cargo/Função: E-mail:

{DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

Va lor globa l: R$

'É--

Eil
I

(DDD) Telefone: (... ) _



IJR()CESSO
-01_

PtANItHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VATOR

TOTAL

Total
Rs

4. Prazo de validade da proposta: ...

7. Dados Bancários
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R§), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de de

{2. #,rn'x
lI

Câmara Municipal de Alto AtêÉre do Maranhão
Atto Alegrê do Maranháo/MA

E-mai[: camaraâ[toalegre(ôgmai].com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44|OOO1 _7 2

5. Prazo de execução: ..............

6. Condições de pagamento: .............

I I
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoatêgre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOO| _72

ANEXO XI

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRATIVO N. 20250818-02/2025
DISPENSA DE LICITAçÃO N9
CONTRATO ADMINISTRATOVO N9

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público
lnterno, inscrito no cNPJ sob o np o2.232.044/eo0!-72, com sede na Rua são Lucas, s/N, bairro santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela presidente da
Câmara Municipal a Sra._lnscrita no CpF sob ne residente e
domiciliado nesta cidade e a empresa_ com

,inscrita no CNPJ sob o ne , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo (a) Sr e (a)_, RGN9-
entre si, âjustado o presente Contrato de aquisição de equipamentos, formalizada nos autos do processo
np 2o2508!a-o212025, e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei
M unicipal 352/2023, que regulamenta a Lei 74.L33/202L e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebra r o
presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne XXX|àOZ', mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 Contratação de em presa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CúUSULA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nP 20250878-02/2025 e que são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;
2.L.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;
CúUsUtA TERcEIRA - DA LEGIsLAçÃo APLICÁVEL

3.L. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal ne L4.L33, de le de abrilde 2021, Lei M un icipa I 352 /2023 que regulamenta a Lei L4.L33/2O21,
e alterações.
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

{&
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CONTRATO DE AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:

cPF Ne_ têm,
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
ne Lei L4.L33/2O21 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial
a Lei Federalns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUsULA QUARTA - Do vALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de R§..........(valor por extenso), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instÍumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUANT. UNID.
VLR. UNT.

VLR. TOTAt.

VALOR TOTAL

c>.15

CúUSULA QUINTA - oA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.L. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão poÍ conta da seguinte dotação orçamentária:

órgão
P

1- Poder Legislativo

Unidade

IOO 

- Camara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Fu nção

F
1- Legislativa

Su bfu nção

F
31 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

P rojeto/atividade
lfOOf 

- Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da

lCâmara 
Municipal

Natureza da despesa

[A.SO.SZ 
- eOuiOamentos e Material Permanente

Dotação ln icia I

lns 
z:.soo,oo

CúUSUtA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

Eit
I
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6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.t33, de 2O2L.

6.2 A prorro8ação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
equipamentos fornecidos adequadamente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no
fornecimento dos equipamentos;
c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERvlço

7,1 O Localpara recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusurA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CúUSUtA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SoUDÁRIA

9.1 A CONIRAÍADA respondêrá solidãriamente pelo fornecimento dos equipamentos, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei FedeÍal ne 8.078/1990.

cúusuLA DÉctMA - oBRTGAçÕEs E REspoNsABruDADEs DA coNTRATADA.

São obrigações da CONTRAÍADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - oBRtGAçÕEs E REspoNSABruoADE DA coNTRATANTE

(.1
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L2.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o se (quinto) dia útir subsequente à entrega e aceite definitivo, através de
ofício, encaminhado à câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informaçôes necessárias
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pâgamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela câmara Municipal;

12.3, Não serão efetuados quãisquer pagamentos à coNTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçâo monetária;

72.4. A câmara Mun icipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ns f4.L33/202L;

12.6. A empresa CoNÍRATADA deverá apresentar, iuntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
docu mentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda FederâI, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional;

72.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços (FGTS), mediante
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1'2.6.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante â
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusurA DÉctMA TERcEtRA - DAs TNFRAçÕES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

13.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.i.33, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

{t 4,.Ê
í"À
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E_mai[: camaraattoalegre(ôgmâit.com
Rua São Lucas _ Bairro Sânto Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044tOOO1 -72
11'1 Das obrigações e responsabilidade da coNTRATANTE encontram-se definidos no TeÍmo de Referência.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entre8ar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida mente .iustif icado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causâ à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, dâ Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 155).

ml
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
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13.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Se).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art-
158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 202!, ou em outras leis
de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
ne 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

L3.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provoca r confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadâstro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne f4.133/21.

cúusutA DÉctMA QUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs:

{&
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13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) ã implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuallzado do
contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2027.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilÍbrio da equação econôm ico-f ina nce ira inicial deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão nâo ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

CúUSULA DÉcIMA sEXTA- DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
76.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
L6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lnden izaçôes e multas.

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ATRASo DE pAGAMENTo:

L7.1.. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da
cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusurA DÉcrMA otTAVA- Dos tLícrros peNnts:

CúUSULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

,ffi§
I

PROCESSCT,

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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19 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
1'4.L33/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos

cúusulA vtcÉstMA - DA ALTERAçÃo corurnerual

2O.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 74.L33/21, mediante as devidas justificativas. A
Íeferida alteraçâo, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusuLA vr6ÉsrMA pRtMEtRA - DA HscALtzAçÃo

cúusuLA vrGÉstMA SEGUNDA - euANro A suBcoNTRATAçÃo

22.1. Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA vtGÉstMA TERcEtRA- DA puBUcAçÃo
23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficialna
lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e, s2e, da Lei n. 12.S27, de 2011,
Lei Municipal 0333 /2022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CúU5ULA VIGÉsIMA QUARTA- Do FoRo
24.L Em atendimento ao arl.92, §1e, da Lei ne L4.L33/2O2L, fica eleito o Foro da comarca de São Mateus
do Maranhão/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não
sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por
mais privilegiado que seja.
23.1 É por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que
produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATADO

I
I:LS J

1_l

21'.7 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste
instru mento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas
ca bíveis.

CONTRATANTE
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AVtSO DE OtSPENSA DE LtCrrAÇÃO

Dispensa de Licitação 
^" 

024/2025

A câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art.75 da Lei nq. 14.333/2021, Lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 74.133/2021, torna público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 024/2025, que tem como objeto: "contrâtação de empresa

especializada para aquisição de AR-CONDlcloNADo 55000 BTus:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação

elétrica trifásica (220v); classificação "A" no INMETRo, gás

refrigerante ecológico, (R-32)i Controle remoto sem Íio ou via Wi-Fi;

Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção

(proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático

de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, de interesse da cámara

Municipal de alto alegre do Marânhão/MA", a fim de obter

propostas adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no

aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa

publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem

suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s)

constante(s) no Aviso e conÍorme modelo de proposta,

disponibilizados no site

https://www.cmaltoales maranhão.ma.sov.br/ (abâ licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolâda no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto AlegÍe do Maranhão/MA,

CEPr 65.413-000 no horário das th às as 14h em dias úteis até o dia

7111212025, ou enviada para o e-mail:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

71h2/2025. Alto Alesre do Maranhão - o5112/2025 - Juliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipal.

1t
I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranháo\MA

CNPJ. 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www. cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

DISPENSA - 0241202512025 - ABERTA

DATA OO AVISO: 05t1212025

TIPO: [,1ENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoEtRo/AGENTE DE coNTRATAÇÃo: ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTARESpoNSÁvEL pÉLo o pAREcER JURiDtco:

INFORMAçÃO DO OBJETO

coNTRATAÇÃo DE EtitpRESA ESpEctALtzADA PARA AeutstÇÃo DE AR-coNDtctoNADo 55ooo BTUS: cARAcrERisIcAS tNsrALAÇAo
(TETo), TECNoLoGtA TNVERTER TNSTALAÇAo ELÉÍRtcA TRIFÁstcA (220v); cLÂssrFrcAÇAo "A" No TNMET_Ro. cÁs REFRTGERANTE
Ecolóctco, (R-32); coNÍRoLE REMoro sEM Fro ou vrA w-Fr; MúLTrpLAs vElocTDADES DE vENTTLAÇÁo. FUNÇôES DE

AUropRorEÇÃo (pRorEÇÃo DE ALTAJBATxA pRESsÃo E ANTTcoNGELANTE) AJUSTE AUToMÀTrco DE DIREÇÃo Do FLUxo DE AR.

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA

ORGÃOS VINCULAOOS

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE srÍuAçÃo

PROCESSO CADASTRADO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA05t12t2025

Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaraâ, S/N - Cenko - CEP: 65413-000 - Alto AIegíe do Maranháo\MA

CNPJr 02.232.044/OOO1-72 - Tel: -Site: www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br

Link dirêto
https://cmaltoalegredomaíanhao. ma. gov.brllicitacoes/1 20
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DATA oa RATrFrcaÇÀo: 
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DATA DA DtvuLGAçÃo DA RÂTtFtcAÇÃo: 
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CÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO/MA ISSN 2764-T9fOlARlO OFICIAL. NUMERO: 1757t2025 . 05t12t2025LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO - AVISo - AvISo DE CONTRATAÇÃO DIRETA . DISPENSA
DE L|C|TAçÃO N. 02412025

AVISO DE CONTRATAçÃO OIRETA " DISPENSA OE LICITAÇÃO NO 024/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo - l\4A, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razão do valor, paÍa conkatação de
empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55000 ETUS: Caraclerísticas instalação (teto), tecnologia lnverter instâlaçáo elétrica
trifásica (220V)i clâssiÍicação "A" no INMETRO, gás ref.igerante ecológico, (R-32)t ContÍole remoto sem Íio ou viâ W-Fi; Múlliplas velocidades de
ventilaÉo, Funçóes de auloproteção (proteção de âlta/baixa pressão e anticongelanle), Ajuste aulomático de direçáo do fluxo de ar, paía alender as
nêcêssidades da Cámâra lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com cítério de julgamenlo de mênor preço por item, na hipólese do arl. 75, inciso ll,
nos têrmos da Lêi no 14.13312021 e Lei 352J2023, que regulamenta a lei 14.13312021.
Torna-se público que a CâmaÍa Municipal de Alto Alêgre do lvlaranhão - l!lA, realizará Dispensa de Licitação, em razão do valor, pâíâ conkalaçáo de
empresa especializada para âquisição de AR-CONDICIONADO 55000 BTUS: CaracteÍíslicas instalâção (telo), lecnologia lnverteÍ instalação elélrica
triíásicâ (220V); clâssiíicaÉo "A'no |N[,!ETRO, gás reíiigerante ecológico, (R-32); ContÍole remoto sem r]o ou via W-Fi; Múlliplas velocidades de
veôtilaÉo, Funçôes de auloproteÉo (proteÉo de alta/bâixâ pressáo e anticongêlanie), Auste automático de direÉo do fluxo de aí, paÍa atender as
necessidâdes da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgâmento de menor preço poÍ item, na hrpótese do aÍ1. 75 inciso ll,
nos termos da Lei n' í4j332021 e |.ei 35212023, que regulamênta a Lei 14.13312021.

As iníormaçóes reíerentes às especitcações do objeto, condições do foanecimento e demais obÍigaçôes são descíitas no lermo de referência e na minuta
coôtratual, os quais sáo anexos do presente inskomento de aviso, eslando à disposiÉo dos interessados no Site Ofcial da Câmara Municipal de Allo
AIegredoI,aíanhâo,noponaldatransparência,acessadopelolink:@'

Asproposta3comeÍcialspodeíão§erenviadaspâraoendereçoeletrÔnico@entroosdias09dedozombro
dg 2025 a íí de dszembro dô 2025. ou entregues presencaâlmênte, no Selor de prolocolo da Câmara municipal de Allo Alêgrê do l\,4aranhão/MA, no
endereço Rua São Lucas - BairÍo Santo Antônio - Alto AlegÍe do túaÍânháo/túA, CEP: 65.413-000, no mesmo pe.íodo, no horário dâs 8h às 14h.

osesclarecimentoseqUestionámenlospoderãoserenviadosparaoendereçoeletíÔnico@ouentregues
presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegíe do lúaranhão/MA, no endereço Rua Sào Lucâs - BâiÍro Sanlo AnlÔnio - Alto
Alegre do Maranhão/túA, CÉP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo perlodo de disponibilização do aviso.

PÍazo de envio dos Documentos de HabilitaÉo é de 03 (três) dias úleis a contar da dala da publicação reâlizada pela administraÉo via correspondência

Allo Alegre do Maranhã0/l\,44, 05 de dezembÍo de 2025

PROCESS

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Cámara Municipal

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '"".100.893r' - Dala: os|1212025'lP com n": 192.168.200.178
AutenticaÉo êm: www.cmaltoalegíêdomaranhao.mâ.9ov.br/diariooÍicial.php?id=287 ffi

ADOM 3/3

eletrónica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Conkato ou instrumenlo equivalente.
I

www.cmaltoalegÍêdomaranhao.ma.gov.bÍ



APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

rNscRlÇÃo ESTADU AL t2.493.946-5
ENDEREÇO; AV. SÃO BENEDITO, NOI5, CENTRO, SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO _ MA, CEP: 65708-000

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE:99 98212-0111

)'
DISPENSA DE LtCTTAÇÃO N. 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025081 8-02/2025
LOCAI: CÀTla,RÀ MT,NICIPÀL ÀI,TO ÀIEGRE DO }n,RANHÀO/

I

MÁ

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE :

NO!áE DE FÀNTÀSIÀ: APROVADA MOVEIS E ELETROS
R AZÀO SOCIÀJ,: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNP.I: 24. 911. 951/0001-80
INSC. EST. : 724939 465
oPTÀNrE PELO STMPLES? SrM (X) NAO ( )

ENDEREÇO: AVE SAO BENEDITO/ 15
BÀIRRO: CENTRO CIDÀDE: SAO LUI Z GONZAGA DO MARANHÃO

cEP:65708-000 E-l.íÀIL : 1oj asaprovadaGgmail . com
TELEFONE: 99 - 98244-0111 FÀX. ***
COtilIIÀTO DÀ I,ICITÀNTE
ANTONIO LI SBOA

TELEFoNE: l.99) 98244-O111

BÀÀICO DÀ LICITÀNTE: BANCO

DO BRASII.
CONTA BANCÀRIÀ DÀ LICITÀNTE: 14156-9

ITEM DESCRIçÀO laRcÀ QUÀÀIT I'NIDÀDA

\TAIOR
I'NITÁRIO

(R§)
vÀaoR

TOTÀI (R§)

AR-CONDICIONAD0 5 5.000 BTUs;
Características instalação (teto),

tecnologia Inverter instalâção elétrica
trifásica (220V); classificação "4" no

INMETRO, gás refrigerante 1 ecológico, IR-
32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi;

Múltiplas velocidades de ventilação,
Funções de unidades autoproteção
(proteçào de alta/baixa pressào e

anticongelante), Ajuste automático de
direçâo do fluxo de ar

AGRÀTTO 3 UND 12. s00,00 37.s00,00

TOTÀL GERAI
R§ 37.5OO,OO ( TRTNÀ E SETE MTL E QUINEErIITOS

REÀIS )

rnocessci

CA

NO DÀ ÀGÊNCIÀ: 2641 _6

01

ttl



APROV^DA lvíOY:llS 1:) Iil.llTRos l. lDA
CNP.I: 24.91 l.9ili00u1-80

INSCRIÇÀO Lsl ADUÀI-: 1 2..191.946-5
ENDEREC,',{): AV. SÀ(} RIiNiil)1](), N" ii. CIIN] RO. SiÃO I-UIS (iONZACÂ l)í) MARANI IÃO M.{. CI.tp: (157(}8-0ü)

I].N,ÍAII,: LO.I,\S;\I,R0VÂDAI?I.CIvIÀII, C]ON,l
'll:l-Iilj0Nlj: 9, - i)ti2l2-0ll I

PROCESSOÉ'

SÃo LUIS GONZÀGA Do MARANHÃo/MA EM, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

ü

A EMPRESA: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA DECLARA OUE:
1 _ ESTÃO INCI,USAS NO VALOR COTADO TODÀS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA
E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCÀIS, SOCIÀIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁNTOS E COMERC]A]S E, ATNDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDTCIONÂMENTO DOS PR.ODUTOS EM EMBALAGENS ÂDEQUADAS.
2 - VAIIDADE DÀ PROPOSTA: 60 (SIiSS!NI-{) DIAS.
3 - QUE NÃO POSSU] COMO SóCIO, GERENTE E DTRETORES, SERVIDORES DA
CÀMÀRÀ MJNICI PÀ]. DE ÀI.TO ÀTAGRE DO !'ÀRÀNHÀO /I4A, E ÀINDA CôNJUGE,
COMPANHETRO OU PARENTE ATE TERCElRO GRÀU.

t;1'c L7 o1+A.4

(-
d?wí '
EIRELTÀPROVÀDÀ MOVEI S E ELETROS

cNpJ 24. 911. 951,/0001-80
AN?ÔNIO LISBOA DA LUZ F]LHO

cPr N" 316.570.893-34

Á-
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GO VENDAS
ELETRÔNICAS.-]I:

Weç
DtSPENSA DE LtC|TAçÃO No 024/2025 CA

Para: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - CAMARA MUNICIPAL
Oatat 1211212025

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, sediada à Avenida Oitocentos, n"; S/N, Box 03, Galpão G20,
Módulo 01, Terminal lntermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29161-389, inscrita no CNPJ sob o n';
36.521 .392/0001 -81 .

Responsávêl com poder de Íirma da êmprese: Sr. Gustavo Oliveira, solteiro, CPF n" 08701595938.

lnformações Bancárias: lnformações bancárias de pagamento - Banco do Brasil S.A ( l) - Agência
O3O7-7 - CIC:74252-x - Chave Pix: licitacao@govendasonline.com. br

E-mail(s): licitacao@govendasonline.com.br

Telefone dê Contato: Telefone de Contato ' (27) 31914025 (whatsapp e ligações)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçáo

LOTE 1

IÍEM UNIDADE QUANÍ DADE FABRICANTE/IVARCA/LINHIJMOOELO
vALOR (R$)

UNÍ TOÍAL

l

AR-CONDICIONAOO 55000 BTUsI
Caíaclerí3lica§ insiâlâçáo (teto), tec-
nologia lnv€.16r instslâçêo elétrica
tníásiÉ (220\4; dsssmcaçáo "4" no lN-
METRO, gás rsírigeÍanle ecológico,
(R'32)iConirole rêmolo semío ou viâ
W Fi; Múlliplas volocidadês de vênti-
laçáo. Funçôes de autopíotêÉo (p.o-
t€Éo dê alta/báüâ prêssâo e anlicon-
gelanlê). Ajusre ãulomático d€ direÉo

3
CARRIER MIOEA/ CARRIER MIDEA / TETO
INVERTER FRIO MIOEÁ / 42ZOVO6OM5 +

38CCV060515MM1

R$ 13.332.47
R$ 39.997,41

VALOR ÍOTAL LOTE 1

R$ 39 997,41

RS 39 997.41

l_-

tl
Oh/cÍa

Scn ,\rtrrrslÍaúr

GO VENDAS ELETRONTCAS LTDA - CNPJ. 36.521.392/0001-81 - Repíesenlanle. Gustavo O rveira - Endereço. Avenrda

Oitocenlos, no S/N, Box 03 calpão G2O Modulo 01, Íerminal lnteímodal da Serra, Serra/ES, CEP 29.'16'l-389 - lnscrição

Estadualr 084.019.40'9 lnscrição lü.rnicipal: 4756222 - Telefoner 127) 3191-4025 - E maLl.

ovenoasonl ne.Çom.ú - Site: v,l,r/'{.qovendas com ilí

DESC.
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PRAZO DE PAGAMENTO: 5 (cinco) dias, contados do recebimento do produto e da Nota Fiscal/Fatura

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da

fabricante. caso maior.

Observações do edital: Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao

aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabâlhos e concordamos com a totalidade
das instruÇões e critérios de qualificação definidos no AVISO.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já

incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer

outras despesas incidentes sobre o objeto dâ dispensa de licitaçáo.

Declara para fins de pârticipaçáo que:

. As mercadorias ofertadas atendem todas as especiflcações exigidas no Edital.

. Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,

despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
. Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso

Vll, do artigo 40 daLei 10.520102, de 17 de iulho de 2OO2i

. para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.133121, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos. Encontrando-se êm situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.
. Não pesa contra si declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, êxpedida em face do

disposto no art. 155 da Lei 14.133121 .

. Não possuir parentesco até o 30 grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou

ocupante de função de confiança deste órgão licitador.
. Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar

com o poder público por aplicação do art. '12, incisos l, ll e lll, cumulado com os arts. 9 a 11. da

Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da licitaçáo

acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a comunicar o Poder

Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do contrato;
. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal, exercendo

funções técnicas, econômica, financeira, trabalhista, gerência, administração ou tomada de

G..da\,o OhrLra
Sócb r\ónhcÍadoÍ

co VENDAS ELETRONTCAS LTDA CNPJ. 36.52',1 .392/0001-8',| - Represenlante. Guslavo O rveira - Endereço. Avenidâ

O,locenlos, n.S/N, Bcx 03 catpao G20 lúodulo0l,Termrnal lnlermocla da SeÍa, Sera/ES, CEP 29.161 -389 lnsÇrção

Estadual. 084.0'19.40 I lnscrlção lúunrc pal. 4756222 Teleíone l27) 3191 4025 - E'mal'

y--

c i2Çec,Anovendasorlne.com.br - Sile: www

i

I

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 05 (cinco) dias, contados da data de sua solicitação.
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decisão, ou que deles, seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (inciso lV, do art. 14 da Lei 14.133).
. Nos termos do art. 14, da Lei no '14.133, não possui como sócio ou procurador, servidor público

efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Pública ou
que deles seja côn1uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou poÍ aíinidade, até o

terceiro grau.
. Examinou o presentê Edital e seus anexos, e que concorda com Seu conteúdo e submete-sê a

todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;
. sob as pênas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta

apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou rêcebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por

qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participânte potencial ou de fato desta

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro participante quanto a participar ou não da

referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitaÇão não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante antes da ad.ludicação do objeto da reÍerida licitação; que o conteúdo da proposta

apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertuÍa oficial das propostasi e que

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que delém plenos poderes e

informações para fi rmá-la;
. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presênte

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

. Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;

. Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos

originais, nos termos do que dispõe o art. 3o, inciso 20 da Lei Federal no 13 72612018;
. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição

Federal:
. prazo de início dê fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo

de referência (anexo) do edital desse processo.

s&I)rlffiradoí

CA

GO VENOAS ELEÍRON|CAS LTDA - CNPJ. 36.521.392/0001-81 Represenlante. Gustavo Oliveira - Endereço. Avenida

o tocenlos, no s/N , Box 03 Galpao G2o Modu lo o 1 , Termlnal lntermoda da serra, serra./Es, cE P 29.16 1-389 - lnscrição

EstadualrOS4.0'19.40-9lnscrrçãolúunicrpal.4t56222-TeleFone'(27)3191'4A25-Emeil
c,iaca ndeson rne.com le: wv$! oovendas com.br
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CATALOGO(S) ITEM 1-1

MARCA CARRIER MIDEA
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:A - LINHA TETO INVERTER FRIO ÍVIDEA - MODELO 42ZQVD6 5 de 8

T'RCCESS() i2,Õ 9- 9

i:i;CA

l)*a."

Gold Fln: garante maior Íesistência a corrosão e oxidação

Tecnolqgia Iôvêrtêr: têmperatura constantê, com eficiência e maior economiê de energia.

Operáção sile.ciosa: aproveítê o frescor sem ruídos

ConÍorto com 4 dlfêrentes modos de cllmêtizêção

Climatização 6m todo o ambiênte com â Função Oscilar

Flltro de tela lavável para uma limpeza completô e descomplicadã

ProgÍame o horáÍio de ligàr e desli§âÍ com a Função Timer

Praticidadg çom contT6lê rêmct§ LCD

Gârântia de I âno, contrâ deteitos dê tâbrlcãção (desdê que instalado por uma empresa credenciada
do grupo Midea Carrier ou técnico certificado atrêvés do aplicativo Midea play)

:

Conectividôdê em qualquêr tugari controle
sêu âr-condrcionado ê rêgule a temperêturê
ideal à distància via app §

Flecha dê Ar dê longo àlcancê: corn ôlcànce
.le ãte 15m F(

(?climâtizàção de EÍândcs ambientês coÍn
fác rl instãlêção

Piotêção êxtrâ nâ plâcà ittváttêr pêra
maior durêbilidâde r'il:

I

I

o lvldea Teto lnverter Conilêct é o equipamento idêêl para quem precisa climatizar
grandes ambientes residenciais, salas amplas e conjuntos comerciais com distribuiÇão
uniforme no ambiente. O sistema conta com a tecnologia inverter que proporciona
economia de energia e fluido refrigerante.ecológ ico R32. O Midea Têto lnverter Connect
está disponívet nas capêcidades 36.ÕOO:.BTU/h ê 60.000 BTU/h, no ciclo Frio e conta
com conectividade sem fio nativa. ' ..:r- :',,i ..

llt!

IMIDEA TETO INVERTER

I
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:A - LINHA TETO INVERTER FRIO MIDEA - I\íODELO 42ZAVD6 6 de I
0fU5 + 38CCVD6051sMM1

F:'RCCÊSSC.

l<i

l
MIDEA TETO INVERTER CONN

r,4.dldà. do Produlo Emb.lrdo

- P.ro Bruto (kt)

cl...llloçlo Eô.rgatlc.

con.uúo raodo E.p.rà (.t..dby, (W)

Cohruho Dê.1âEdo (w)

Con$ o rlláxlDo (w)

vôr5o (m7h) - Ev.por.dor.

Con.xó.! d. Íubsl.ç&. (mh)

D..nív.l raáxlmo (m)

Atendimento âo Consumidor
Capitais ê rêgióês mêtropolitanês:3OO3 1OO5
Demôis locêlidêdes. oaoo 648'OOs

sD t Têto tnvêltêr Midea

42ZOVD60M5

7494945167260

749494516J2 t1

l65x23x70

62,6\91,2\62,6

42,8

173x33,1x8O

5,50

26,3

5722,6

295-2022

9,52 G/A)

r9,o5 (3/4)

to

GARANTIA
Utilíze sempre uma emprêsê credenciada do GRUPO
MIDÉA CARRIER ou técnico cerLificado, pãra instalôçáo
deste êquipêmento e tenha ôssegurêdê ê garêntaa total
do produto.
A MIDEA CARRiER concede a você, ê partir da data da
Notê Fiscêl de compra destê equipêmento, os sêguintes
benefícios: gàrantiâ pêlo perÍodo de 3 meses, garôntidâ
por lei, estendida por mê;s 9 meses, tôtalizar'ldo l2 meses
de gêrêntiê, contra defeilos de fàbricaÇão e de mêterial.

consuite a Rêde CredeB.iâda de Assistências TéEniÊô§
httpsi//www.mideô.com,/br/ãssistênciâ-têcnicê

a2zovD36M5

3ACCVD36515MM

7a98945167253

28,7

t0.551

1545,3

16,5

216

3411,7

242-2422

r5,a7 (5/a)

§dea

t ,r;! ,ii.,a:§ t -at . I a'.ra:

3accvD605t5Mtvtl

I

comp m.nto irórlho Equlv.l..r. d. Ítbul.Éô (m)

45,6

2604

60

to

52
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CONDICIONADOR DÉ AR

Fôm6c6dor: Springer Carriar Ltda.

f,larcâ: Midea

Modelo: 42ZQVD60M5/36CCVD60515MMI

Tipo: ReÍrigeraçào

60 mil
Blu/h

Fluido
R-32

Energia

ilffi

-

llais êficiente

Menos eÍiciente

Cãtegorii

CI

CorÍr báre nos rêrullsdor do cklo noÍrnálltsdo p€lo límrtro.

Pôra instruçóê3 dc ínst.laçto o íocomondrçóo3 de uso. lois o rnrôuãl do sprrolho.

o
6,0

-9

E]

2642 4 5 50, ,
kWh/ano wh/Wh

Consumo anuâl
ds anÊrgiE

lNrice d6 D3sGmpêoho da
Roahemento §aronal

No de ttegistro
00ô659/2023

1170ô847

r ---l\17
I ILS: ráJ i

220
Volts

INI{ETRO



:A - LINHA TETO INVERTER FRIO M
0M5 + 38

IDEA - MODELO 42ZQVD6
CCVD6O515MM1

8de8

CategoriaMais eficiente

Menos eficiente

G
JàSC

H

224
Volts

CONDICIONADOR DE AR

Fornacedor: SprÍnger Carríer Ltda.
Marca: Midea

Modelo; 42ZQVD60M5/38CCVD6051sMMl
Íipo: Refrigeração

Fluido
R-32

Energia

Com basa íof íesultados do clclo normâlieâdo pelo lnmotro.

Para instruçÕes de instalaçáo e recomendaçÕes de uso, lcia o manual do aparelho.

6,0

C)

W

t

lndiçe de Oesempenho d€
Resfriamento Saronal

2642,4 5,50
kWh/ano tlrrh*,h

Congumo anual
da energia

N' de Registro
$06659/2023

11706847

INT'IETRO

r?.,

E

A

F

!-I

60 mil
Btu/h



TNSTRUMENTO DE CONST|TUTçÃO DE EMPRESA INDIV|DUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELT

ANToNlo LlsBoA DA LUz FlLHo, inscrito(a) no cadastro de pessoa FÍsica sob o
número 37657089334, nacionalidade brasileira, natural de -piracuíuca - pl, solteiro(a),
nascido(a) em 14105/1966, EMpREsARlo, carreira De'tôentidade iB2st16200t0
GEJUSPC-MA, residenre e domicitiado na(o) TRAVESSA RAIMUNDO RAPOSO
FORTE, ne 42, CENTRO, São Luís Gonzaga do Maranháo-MA, CEp 65708000.
, pelo presenle ato, na condiçáo de titular, conslitui uma empresa individual de
responsabilidade limilada, com as seguintes cláusulas: i r. r::

I.'ROCÉSS
o.

RUFJtIiCA

ô )
DO NOME EMPRESAHIAL

CúUSULA P
FILHO EIRELI .

RIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial A. L. DA LUZ

DO CAPITAL SOCIAL

LÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá capital social de R$ 9O.OOO,OO ( novenla mil
reais ).

CúUSULA TERCE]RA. o Titular declara ter
mencionado, em moeda conente do paÍs.

Parágralo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital
social integralizado.

cLÁusuLA oUARTA A sociedade terá sede rocalizada na AVENIDA sAo
BENEDITO, 15, CENTRO, São LuÍs Gonzaga do Maranhão, MA, CEp 65708000 .

Do oBJETO SOCIAL E DA OURAçÃO

CúUSULA eUlNTA. A empresa tem por objeto social:

4754-7t01- COMERCIO VAREJTSTA DE MOVE|S.4759-8/99 _ COMERCTO
VAREJISTA DE OUTROS ABTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GARRAFAS TERMICAS,LOUCAS,PANELAS)

cLÁusuLA sExrA. A Empresa iniciará suas atividades na dala de registro do seu aro
constitutivo na Junta Comercial do
indeterminado.

Estado do Maranhâo, e, durará poí tempo

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E pERDAS

.ruErÀ col,ERc!Àt Do EsrÀDo Do ursÀxEio

integralizado todo capital, actma

JUCE},IA

cERIIFICO O REGISIRO EÁ OL/06/2OL6 11:3? soB Nô 216000392Oz
9ROIOCOIó i 160365279 DE 3t/O5/2O16, CóDIGO DE VEÀIEIC^ç^O:
11600540759. NIÀE: 21600039207.
À, L. DÀ IOZ EILSO EIÂEI.I

LíLl..n th.r.r. Rod.rl$rer n Àdonç.
sEcrurír.rÀ-@aÀr

sÃo r.uÍs, oL/06/201.6
rw..qr!.ràf .clL.Dâ. gow.b!

À vartd'd! d"t' do6'eênto. '" *Il'_ll:^I'31..:"1::::-:,::y::::::: :: .T-..:::::t1êrd!d- no. rê.p-êtrvo. porrâr'

/
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CúUSULA SÉIMA. A data de encênamênto do exercÍcio e
dezembro de cada ano, nesse perÍodo, o administrador procederá elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe
os lucros ou perdas apurados.

DA ADMINISTRAçÃO E DO PRó-LABORE
i.

cLÁusuLA olrAVA. A administração da émpresa sêrã êxercida isoradamente poÍ seu
titulaÍ ANToNlo LlsBoA DA LUz FlLHo, que ficará incumbido de exercer todos os
alos peÍtinentes e necessários ao exercÍcio das alividades ora assumidas, bem como,
de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente peranle todas as
repaíiçôes 9 instituições Íinanceiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial
em alividades estranhas ao interesse social.

x CúUSULA NONA. O lilular declara que náo participa de nenhum aj oulra empresa
individual de responsabilidade limitada.

LÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da::

.4.:

ii
tÉÉ ;que não está

tmpedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-sê os eíeitos de
condenação que o proíba de exercer a administração da em : individual de
responsabilidade limitada.

sob,, .. ,:,

pÍe,qq

ts São LuÍs Gonzasa do Maranh ao ,ZdeJZt_ae 20!é

ANTO ts DA LUZ FILHO

JUCEtjTA
,.ílirn !h.!..À Rôd.rigü.! taôndonç!

sEcRErÁRrÀ-GERÀ&
sÃo LuÍs, oL/o6/2oL6

xw..ryE..rf.cll.ú..gov.b!

úpli:lÀ coltEBclil! Do EstÀDo Do !Àa,l},EÃo
.:

CER:IIEICo o RlcIgrRO Bü OL/O6/2OLS 11:37 soB x. ZTSOOO:SZOi
PROTOCOI,o: 160365279 D' 3r-/O5/2OL6. CóDrCO DE VEBrrrCÀçãO:
11600580759. NIRE: 21600039207.
À. L. DÀ LUZ TILEO AIRELI

À w.1Íd!d. d€.t. doctr@nco, !ê iq,!ê..o, !iê. !uj.1to à corytowâção d. .uÀ .ut.ntic!d!d. Do! E.!p.ctiwo! I,ortâi.!.

I



-<) )Scselaria da Micro e Psquona Empresâ
SocíolaÍia da Racionalizaçào o SlmpliÍicação
DeFÍlamênlo de Flegislro Emprosaíial s lnlggraçáo
Junta Comêícialdo Estado do Maíanhão - JUCEMA

r<u

DECLARAçAO DE ENOUADRAMENTO DE MTCROEMPBESA

llmo. Sr. PÍesidênte da Junta Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA

A Empresa A. L OA LUZ FILHO ElRELl, €stabelecido(a) na AVENIDA SAO BENED|TO, 15
CENTRO, São LuÍs Gonzaga do Maranhão - Maranhão, CEP: 65708-000, requeí a Vossa
Senhoria o arquivâmenlo do pÍêsente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condiçáo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei ComplementaÍ no 123, de
14t12J2006.

Código do ato: 315
DescÍição do Alo: ENOUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

São ís Gonzaga doM 27t05t2016

ANTONIO DA o

' Ésto dôa.n oãto ld or|á<to no píd Enpmsá Fá.i!

,ru!a!À couERcriÀ! Do EgtÀDo Do üÀR.ÀNBÃo

Í

JUCEHA

CEÀIIEICO o RtGIStRo ú OL/O6/2016 11:37 soB N. 20160365260
PROIOCOTp: 160365260 DL 3L/O5/2O16. CóDrGô DE vERrErC çÃO:
116005807a0. NME: 2160003920?.
À. t, D tuz ttLÉo EIRILI

LíIian rh.!ê.. 
_ 
Bodrig!.. ta.ÀdoÀçÀ

SECRETARIÀ.GERÀI
sÃo LuÍs, oL/06/2oL6

ffi .ory!€lr!âcll.llr. gow.b!

À wâU'ctâd. d.tt. doc@nto, !â i&ps.rto, fIc. ruj.tco à êoqrlow.çÂo d. ru. âutêntlêL.t d. Dor r..tEctlwo. por!âlr.

tI



ALTER{ÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CoNSoLIDAÇÃo DA SoCIEDADPágina 1 de 5
EMPRESARIA

APROVADA MOVEIS E ELETROS ErRELri i

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO, brasileiro. empresário, casad
de bens, natural da cidade de Piracuruca - PI, data de nascimento 14/0511966, portador da
carteira nacional de Habilitação n.'04124480343 DETRAN - MA e inscrito no CPF sob n.o
376.570.893-34, residente e domiciliado na Travessa Raimundo Raposo Forte, no 42, Centro,
São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, CEP 65708-000.

Único sócio da Sociedade de Responsabilidade Limitada que gira sob a denominação
social A. L. DA,LUZ FILHO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n." 24.91 I .95 I /000 I -80, com sede social na Av. São Benedito, N' I 5, Centro, São Luis
Gonzaga do Maranhão - MA, CEP 65708-000, cu.ios atos constitutivos se encontram
arquivados na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE n." 2 I 600039207, resolve
assim, alterar seu contrato social, da seguinte forma:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a utilizar a seguinte denoninação social:
APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI.

CLAUSULA SEGUNDA: A EMPRESA PASSA A TER O SEGUINTE OBJETIVO
SOCIAL: I ATIVIDADE PRINCIPAL: Comércio varejista de móveis, 47.54-7-01;2
ATIVIDADES SECUNDÁzuAS: Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente, 47.59-8-99 (artigos para habitação de vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas,
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc., artigos de
cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial não
associado a instalação ou manutenção); Comércio varejista especializado de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo, 47.53-9-00;Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 47.29-6-99
(produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, etc., café moído, sorvetes,
embalados, em potes e similares); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, 45.30-7-03: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 45.30-7-05;
Comércio varejista de material elétrico, 47 .42-3-00; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática. 47.51-2-01 Comércio varejista de artigos de
colchoaria, 47.54-7-02; Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.55-5-02; Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47.55-5-03l- Comércio varejista de artigos de
papelaria, 47.61-0-03; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47 .63-6-01;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 47.72-5-00;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 47.81-4-00; Comércio varejista de
calçados, 47.82-2-01; Comércio varejista de produtos saneantes domissaniúrios, 47.89-0-05;
Comércio varejista de equipamentos para escritório, 47.89-0-07 .

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da alteração acima mencionada, o sócio RESOLVE
CONSOLIDAÇÃO de seu Contrato Social, conforme as cláusulas seguintes:

proceder a

CLAUSULA PRIMEIRA _ DENOMINACÃO SOCIAL E ENDERECO

A sociedade tem sob a denominação social de APROVADA MOVEIS E ELETROS
EIRELI, tendo como sede o endereço na Av. São Benedito, No 15. Centro, São Luis Gonzaga
do Maranhão - MA. CEP 65708-000.

I



ALTERÂÇÁO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÁO DA SOCIEDADFág|NA 2 dE 5

EMPRESARIA
APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI

FILIAL 0l: Estabelecida no seguinte endereço na Avenida Antônio Pereira Aragão, n" 1538,
Centro, São Mateus do Maranhão - MA, CEP 65,170-000

ÕJ,/(99Í

truár C-A

O capital é de R$90.000,00 (Noventa Mil reais), totalmente subscrito e integralizado. neste
ato em moeda corrente no Pais

CLAUSULA TERCEIRA_ OBJETIVO SOCIAL

CLÁI]SULA OUARTA - INICIO E DURACÃO DA ATIVIDADES

A EMPRESA TEM COMO OBJETIVO SOCTAL: I ATIVTDADE pRINCIpAL: Comércio
varejista de móveis, 47.54-7-01;2 ATIVIDADES SECLTNDÁRIAS: Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 47.59-8-99 (artigos
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas. vassouras.
câbides etc., artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de
segurânça residencial não associado a instalação ou manutenção); comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video,47.53-9-00;comércio
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente, 47.29-6-99 (produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas,
mel, etc., café moído, sorvetes. embalados, em potes e similares); Comércio a varejo dl peças
e acessórios novos para veículos automotores, 45.30-7-03; comércio a varejo de pneumáticos
e câmaras-de-ar, 45.30-7-05; Comércio varejista de material elétrico, 47.42-3-00: Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.s1-2-01: comércio
varejista de artigos de colchoaria, 47.54-7-02; comercio varejista de artigos de armarinho.
47 .55-5-02; Comercio varej ista de artigos de cama, mesa e banho, 47 .55-5-03; Comércio
varejista de artigos de papelaria. 47.61-0-03; comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, 47.63-6-01; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, 47.72-5-00; comércio varejista de artigos do vesruário e aceisórios, 47.g1-4-
00; comércio varejista de calçados, 47.82-2-01; comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, 47.89-0-05; Comércio varejista de equipamentos para escritório, 47.99-o-07 .

A Empresa tem suas atividades a partir data de seu efetivo registro e arquivamento na Junta
Comercial do Maranhão, e sua duração é por prazo indeterminado.

A administragão da empresa é exercida por, aNTÔNIO LISBOA DALUZ FILHO, com
poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso
do nome empresarial, sempre no interesse da empresa. ficando vedado. entretânto, em
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer documentos de comun acordo em tôdos os órgãos públicos, contrair emprestimos
em estabelecimentos bancários.

CLAUSULA OUINTA - ADMINISTRACÃO

2

i-;;f5FI ----------rt i

-_t

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL
i

CLÁUSULA SEXTA -DO EXERCÍCIO



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÂO DA SOCIEDADPág|NA 3 dE 5
EMPRESARIA

APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI

Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
cotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065 CC/02) ?!F LS:

PRO
P LÁUSULA SÉTIMA - RETIRAT) A DE PRó-LABORE

CLAUSULA NONA - DA DE,CLARACÃ ODE NÃo PARTICIPAC AO EM

CLÁUSULA DECTM DECLARAC Ão orsrltpENDIMENTO

CESS ,t 0à

ni-É

24U'9nl5

o empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore. observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OITAVA-ABERTURA DE, FILIAIS/SUCURSAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, podendo, entretanto, criá-las a qualquer tempo, em
qualquer parte do território nacional, se assim o desejar ou se fizer neiessãrio.

O Titular ANTÔNIO LISBOA DA LUZ FILHO, declara, sob as penas de lei, que
não figura como titular em nenhuma outra empresa nesta modalidade.

A_

o Administrador declara. sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o u""..o u
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra âs relações de consumo, fé pública ou p.opii"dud".

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO PORTE EMPRESARIAL

CLÁU ULA DECIM SEGT]NDA _ OMISSÃO E FORO

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como
Microempresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixaào no inciso
II do art' 3'da Lei complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art. 3. da mencionada léi. Em
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

os casos omissos na presente alteração contratual serão regulados de acordo com a legislação
especifica que lhe for aplicável ficando eleito o foro da comarca de são Luis Goniaga do
Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente contrato, com expressa
renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

l

OUTRA EIRELI
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APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI

E, por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em I (uma) via de igual teor e forma.

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 28 de Março de 2022

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO
Titu larladministrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Oigilal

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA
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TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPFiCNPJ Nome

37657089334 ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO

cEBlIEIco o RaclsrRo Eí ot/O4/2O22 18:55 soB ta. 20a2o392r96.
PRorocOr,O; 220a92r.96 DE 31,/o3/2oa2.
cóDroo DE vBnrFrcÀÇÍot L22o1li6a6o. cxpir DÀ aBDE! ai9119s1ooo1ao
NInE! 21500019207. ClX EPBIIOS DO RAOIS?RO dt 28/O1/2O22.

JUCEMÂ ÀPROVÀDÀ XOVBIS B EÍ.EIEO' AITEI.I

I.rxlsaÀ ioctÀ DÀ aILvÀ
aBcnETÍrrÀ- @rÀr.

'w..qrr.r.!.c11.@.Eow.br
À vàli.lâdê dêêtê .tô§Éntô, aê iEpr.rso, flca 5uj.!lo à ceprdâçlo de ruÀ àur.ntlct.làd. lor iê.pê.tiwo. porrai6,

info@Ddo ..uE rê.p.ctivoá .6dt9oá itê Í.rlÍ1.ãçãô.
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Certificamos que o ato da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS EIRELI consta assinado digitalmente por:



FÁcrL riihHro-
Governo do Êstado do Maranhão
Secíetaria de Estado de lndústria e comercio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhâo

;Àêii;?§liiisE

CERTIDAO DE INTEIRO TEOR

Folocópia dê Processo

FIS

'DX5D 0 'Ja,t5

!l ICA

Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantis - SINREM

Certíacamos quê as inloÍmaçóes abaixo constam dos docum€nlos aÍquivados

Nome EmpÍesarial: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

Nalure:a Jurídlc6: Sociedado Empresária Limitada

Protocolo:
MAC24036269lA

Natureza Juridica: Sociêdâds Empresária LimitadaNIRE: CNPJ:
2r600039207 249í 1951000180

Último AÍquivamentoNúmeÍo:
Oalat 09h22022

21600039207 01/06/20r6 ATOCONSTITUÍIVO

20160365260 0l/06/2015 ENQUÁOBAMENTO DE MICROEMPRÉSA

neste Junia ComeÍcialê são vigênto§ na clala da sua

qrqulvamentos solicitado

Esta cenidão foi emitida pela Junta Comercial en 10/09/2024, à\s 14:10:15 (horário de Brasítia).
Se impressa, verlíicâr sua autenticidade no https://www.empÍesalacll.m..gov.br, com o códjgo NGESTAÍT

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SecÍelário Geral

r]ROCESSO

I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS:

rrRoCESSOl
,1,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA f-aú

NUMERO OE INSCR ÇÁO
2,1.9í 1.95í/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

0í106/20í6

NOME EMPRESÀRIAL

APROVADA MOVEIS E ELÊTROS LTDA

T ULO OO ESÍABELECIMENÍO 1NOM E OE FÂNTASIA)
APROVAOA MOVEIS E ELETROS

orco É DAÂT V]OADE ECON
47.54-7-0í - Comórcio varejista do móv€is

E

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

AV SAO BENEDITO
NUMERO

15
COMPLEMENTO

cÉP
65.708-000 CENTRO

M

SAO LUIS GONZÂGA DO t'rARÂNHÁO

ENOEREÇO ELEÍ NCO TELEFONE

(99) 82í2-0111

ENTE FEDERÁTLVO RES VEL(EFR)

sÍ DAÍA DA SITUAÇAO C,AOASTRAL

0í/06/2016

M DE

SÍ ESPÉCIAL DAÍA OA SIÍLJAÇÁO ESPECIAL

É DASAÍIVIDADES FCON ICAS
45.30-7-03 - Com6rclo a vaÍglo do poçâs e acessóÍios novos paÍa voiculos âutomotores
45.30-7-05 - Comérclo a vaÍejo de pnoumáticos e cámaEs-do-ar
,Ú7.29-6-99 - Comó.cio varolista dê prodútos alimêntícios em geral ou êspêcializado em produtos alimenticios não
gspeciÍicados antorlormonto
47.42-3-00 - ComóÍcio varojista d6 matoílal Elétrico
47,{4-0-99 - Comérclo varglista do matGÍlals do construção em gêral
,17.51-2-0,| - Comérclo varojlsta ospociallzado do equipamentos e suprimontos d6 inÍoÍmática
47.53-9-00 - Comórclo varejista ospgcializado do êlotrodomésticos e equipamerlos de áudio e vídêo
47.54-7 -O2 - Comércio varojista do ârtigos de colchoaÍia
47.55-5-02 - Comercio varorista do artigos do aÍmarinho
47.55-5-03 - Comerclo vaÍoiista do aítigos de cama, mesa o banho
47,59-8-99 - Comórclo vaÍgrlsla de outros arligos do uso pessoal o doméstico náo êspociÍicados anteriormsnto
47.6í-0-03 - Comércio vaÍoiista do artlgos do papslaria
47.63-6-01 - Comércio vaÍejista do brlnquodos o artigos recrêativos
47,72-5-00 - ComáÍcio varsjista dê cosmóticos, produtos ds peíumaria ê dê higiên6 pessoal
47.814-00 - Comó.cio varolista dê aítigos do vestuário s acessórios
47.82-2-0í - ComéÍcio varojista dê calçados
47.89-0-05 - ComóÍcio varêjista do píodutos sansantes domissanitáÍios
47.894-07 - ComóÍcio varojista d€ €quipamenlos paÍa escÍitóÍio

MA

09t1212025. 11.4A about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0911212025 às 1í :48:í 4 (data e hora de Brasília).

'3-c'

about:blânk

Página: í/í
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lÊ,, ! {.r ' rÍ rí, FICHA CADASTRAL OO CONTRIBUINTE

usuÁÀto:3765708933{
DAÍA:09/L2/2025
HORÂ: 12:03SI(REI ÀRtÀ D,r F,.tzr:st]Â l

lNsc.EsTArUAl: 12.493.94&5

R zÁo socral APROVADA MOVEIS E ELEÍROS LTDA

úLn 
^ ^LÍERAçÀo: 

30í22022

sruaçÃoFrscar: REGULAR

s[uÀçÃo caDAsÍÊÁL: ATtvo
MOTNO CÀDASÍRAL:

DÀDOS GERÂIS

CPF/CITPJ:

Íi zÀo s(rch!:
NIRE:

tNlclo DE aÍNtDÂDEs,
acÊ cÁ REG|oNAL:

NPOOESOCIEDÂDE:

REGIME OE PAG.:

OÀTA OBRIG. t'FE:

ccrRREro ELEIRôNEo:

lt ICA

ROCESSO E

INSC,CENTRÂLIZÀDORÁ: -

DAÍA OBRlc. EFD: -
ÁâEAUÍL|ZÂD^:0

NPO PESSOÁ: JIJRÍDICÂ
CAPITÁL soclÀL: 90.000,00

CAT, OO ESTABELECII{ENÍO: MATRIZ OU UN

UFRE: 49 - ,)t

Ei{oERÉçO OE ESTASELEC| Ei{TO

CEP

ENDEREçO

COT/IPLEíENTO:

PONTO DE REFERENC.:

CIDADE:

IELEFOTÉ:

CEP CÁIXA PO!iÍAL

65708{00
AVE SAO BENEDITO xú ERo: 15

PROXIMO N

SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHAO
(9sp621-3083

aARRo: CENÍRO
ESÍ DO: MA

Él{oÊREÇo Fr§cai.

NúMERo: 15

BAJRÀO: CENTRO

GNAE - ÂTNtDAoEs EcoNôt tcas

OROEM cóDtGo DEscRrçÀo

4754701

2 4789007 coMÉRcIo VAREJISTA DE EoUIPAMENToS PARA EscRIÍÔRIo
3 4729699 coMÉRcro VAREJtsÍA DE pRoouros alrMENTIclos EM GÉRAL ou ESPEctALtzADo EM pRoDUÍos ALTMENTÍctos

4742300 COMÉRcIo VAREJISTA DE MATERIÂL ELÉTR|co

5 4744099 coMÉRcIo VAREJISTA DE MATERIAIS oE coNSTRUçÀo EM GERAL

6 4751201 coMÊRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE EoUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE INFoRMÁIcA
4753900 CoMÉRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE ELETRoDoMÉSTIcos E EQUIPAMENÍoS oÉ ÁUoIo É VIoEo

8 4754702 coMÉRcIo VAREJISTA DE ARTIGoS DE coLCHoARIA
I 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS DE ARMARINHO

10 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

1T 4759899 coMÉRcIo VAREJISTA DE oUÍRoS ARTlGos DE USo DoMÉSTIco NÁo ESPECIFIcADoS ANTERIoRMENTE

12 4761003 coMÉRcIo VAREJISTA DE ARIIGoS DE PAPELARIA

13 4763601 coMÉRcIo VAREJISTA DE BRINoUEDoS E ARTIGoS RECREATIVoS

14 4772540 coMÊRcro VAREJtsrÀ DE cosMÉÍtcos, pRoDUÍos DE pERFUMÀRra E DE HTGTENE PESSoAL

15 4741404 coMÉRcro vAREJrsrA DE ART|Gos Do vESÍuÁRto Ê AcESSóRtos
16 4742201 coMÉRcto vAREJtsrA DE cALçADos
17 4789005 coMÉRcro vAREJrsrA DE pRoDUTos SANEANTES DoMlssANtÍÁRtos
18 4530703 coMÉRcIo A VAREJo DE PEÇAS E ACESSÓR|os NoVoS PARA VEICULoS AUToMoToRES

19 4530705 coMÉRcIo A VAREJo oE PNEUMÁTIcos E CÂMARAS DE AR

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RÂZÃO SOCIAL ÍtPo DE RELÂÇÃo

37657089334 ANTONIO LISBOA OA LUZ FILHO 1or - sôcro
37657089334 ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO

5277592369 SUELLEN AIANCA DA LUZ BRANDÁO 3. CONTADOR

Página 1 de 2

24.911.951/0001-80

APROVÂDA MOVEIS E ELETROS LTDA
21600039207

01/06/2016
04 - AGÊNCIA DE BACABAL

SocIEDADE EMPRESÀRn LIMITADA
SIMPLES NACIONAL

çs,7)J)1

CEP ..
E}IOEREçO AVE SAO BENEDITO

COXPLÉIENÍO: -
POiITO DE REFERENC.: -

CIDADE: SAO LUIZ GONZAGÂ DO MARANHAO
TELE oNE: (99)3621-3083

cEP CÀXA POST ! 00000400

coMÉRcIo VAREJISTA DÉ MÔVEIS

205. ADMINISÍRADOR
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRro:3?657089334

D^ÍA: o9/t2 /2025

açóEs JUDtclats

ooc, cotlcEssÃo EFEIÍO

Náo .iti.m Açõ.r Judlcl.l3 p.ó .... ltr.êrlçãô .!t!dú.|

OARIGAÍORIEDADE / CREOElrCIAíI'E'IÍO

snuaÇÀo

ICMS 01/06/2016

09/06/20'16

INCENTIVOS / REG IMES ESPECIAIS

snuÂÇÀo
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PREFEMJRA MUN]CIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO
MAFAT{HÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINI§ÍBAÇAO TRIBUTARIA

CNPJ: 06460018000152

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO
r do Alv.rl: 712025

lnsGtlçioilunlclPrt: rrco(l3o

Conlíbulntà: APROVADA MOvÉlS E ELEÍâOS LTDA

l{omr Frr .3h: APFOVAOA MOVEIS E ELETROS

Erercíclo: 2025

Valldade: 31/1 2W_
t I -:.1

PROCESSO..

l-11í-
2+trt9tf05-CPF/C PJ: 2491195t000180 R6ím€ÍlÉo E tr

Endcrto; AV §ÀO BENEOITO, 15-CENTRO

cEP: 65709000 complcmGrllo:

Ativldadês

Comárcio var6jista ds móvsis

§om6rclo a varBio ds pneumálicos e câmaÍas{e.ar

Comercio vare;rsla de produlos almenlicios em geÍãlou especraltzado em pÍodulos alirnenlioos náo espêcírca

Comércro varel sla de malerial eletnÇo

CoInércio varelista do mÀleÍi3js de coôslruçáo €m geral

Colllórclo vüôjlsta ôs!3daB:rio d6 equipamêmo8 o supdfn6nlos dc lnlormáUca

ComáÍcio vÀrojiía 66p€cia[zado do sl€t odorná61i66 a squipam8ntos de áudio e údso

Comércio varejisla do atligos dg colchoada

Comerclo varÉjista do ârtigos do armadnh

Comercio vaÍejista d6 ârtigos dê câma, m€sa I banào

tloráalo da Funclonamênto:
MCo d. Sarnú!

o..: 08:00:00 Atêi t6:qrioo
Sób.do

O§r: 06r00:m Aür 12rmioo
Oorlrlnoo

D..:0 Alé: 0
Farbdo

tr.: 0 Atê: 0

Ob!êrvrçõor

lnsc. lmobiliario:

sÁo Luts Go[2AG^ oo tl^nr{HÃo. ilÀ 2710112025

Dívlúo Íílbú!çào

coNcEçÃo DÊ ARIA AOUTIIO DE BBITO

S€c. ilun. ds Âdm, Flnan. Plan, Orçam. e Gestáo

ESTE ALVAAÁ DEVERÁ SEB AFIXÂDO EM LOCAL V,SIVEL À FISCÂIIZAÇÁO DA PFÊFETTUBA
E OVADO ANUALII§}íTE

s

Pcto documento d! aiÍocâd!ção arLdo dc 27N1nO25 tol.tcnt! ! Íüas dê Licênç! r vêdÍisâçào
Fircrl p!rr Loc.llzrçio dc !"u arlrbôürclmtalo durrnlc o rxàrcíclo !clm, ?6tcrldo, conloÍmo o Código
Trrhútárto dÉ s^o LUls GoNzaGA.

O.t d. Áàdura:

0Í/06/2016

I MI.INICIPAL E F

I

I
Scênned vr'i1h

GElCamScanner

Area üillzada: 0 m'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do BÍasil
Prôcuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: APROVAOA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91'1.951/0001 {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Ílns de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê êntê federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.iêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ãbÍange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no A.212, de24 de julho dê 199í.

A aceitação desta cerlidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rb.gov.br> ou <http:/ i/ww.pgfn.gov.br>.

Certidáô emilida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 08:50:28 do dia 2811112025 <hoÊ e data de Brasília>-
Válida até 2710512026.
Código dê conhole da certidáo: CCC7.524D.CC6C.8C89
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 338355/25 Data da 0311112025 17:49:33

lnscriçãoEstadual: 124939465 GPF/CNPJ:2491195'1000180

Razão Social: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

Endereço: AVE SAO BENEDITO, 15 CEP: 65708000 - CENTRO
'v Telefone: (99)36213083 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 90 (noventa) dias: 0110212026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

- de Débito".

Data lmpressãot 0311 1 12025 1 7:51 :06

t0
,JROCESSO

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 103076125 Data da O311112025 17:50:09

lnscriçãoEstadual; 124939465 CPF/GNPJ:24911951000í80

Razão Social: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

Endereço: AVESAOBENEDITO, 15 CEP:65708000-CENTRO
v Telefone: (99)36213083 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHAO

CertiÍicamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 191'1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0110212026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 03111 12025 17:50:09

.{ L,{ (-t

UF: MA
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pREFEITURA MUNtclpAL oE sÃo t-uís coNzAGA Do

sEcBÉTAFIA DÉ ADT,INISTRAçÃo E FINAN

PRAÇÁ DA EANDEIRÂ, N' SN CENTRO

CNPJ: 0646m 18000152

H

ROCESS -ÕJ

Íl JCA

Exercicio:2025

CEBTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

O Dôpa,lâne 1ô de ArÍecadaçào da PÍeleituía Munropal de SÃO LUIS GONZAGA DO
N4AFANHÀO. a requeÍimÊnro Câ pessoa rnleressada APROVADA MOVÊ|S § rLETROS LTOA, CERTIFICA
para os lins qua se Íizerem necessários, que a possoa iuÍídicaiÍísicâ a seouiÍ rsiêÍanciada nào possui dábilos
Íelatrvos aôs lributos municipais. adÍ|rnrslrados por esla Secretaria. Tendo â prêsênte CERTIDAO validade alé
a dta ?6/01/2026. ressalva se. pcréÍn, à Fazêndâ Pública Municipal. o dÍÍêilo da cobÍanÇa de dividas que
venham a ser apuíadas e nào alcanÇadas pela decadência.

Cadaslro: 000030 Maúicula. 000030

CÔnIribIInIê APROVÁDA MOVEIS E ELETROS LTOA CPF/CNPJ

Endereço: AV SÁO SENEo|TO, 15 Complemento.

Bairío CENTRO CEP. §5708000

C,dade SAO LUIS GONZÂGA DO MABANHÀO UF, MA

DÂDôs EsPEciFrcos oo cÀtÁsÍio

Dalâ í,ê Atorl!Íâ 01,'06/20rô lr'\§aí Mrin'.ilrrl r 0c0030 l.tsêr Estadual i Dâlã Fôcêrrâmenlo

Alürdade Comércio vareljsla de móveis. Cô:ieía,o vsre,rsta de oulros arligos (,ê rrso doméslico nâ! es

249 r r 951000 r B0

Dora dc Êínis3áo: 28 t 0/2025 valida aré: 26 0l '1026

Côdrgo de ContÍole dá cerlidão'xúmoÍo
cBâ9.5F43.650E.2C80

coNcErÇÀo DE u^Fra aourNo oE BRtro
S.r MuÍr ccAdm Fioan Plan OíÇam e Gesláo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUíS GONZAGA DO MARANHÀO
SECRETABIA DÉ ADMINISTRÂçÃO E FINANçAS
PRÂÇA DA BANDEIffA. N! l]N . CENTRO

CNPJ. 0EÉô0018m(,152

FLS

PROCESSO )

RU

CERNOÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

O Depãítãmenlo de Arrêcadaçào da Píeíeitura Municlpal de SÁO LUIS GONZAGA DO

À,,IABANHÃO. â requeÍimento dâ pessoa inleressada APAOVADA MOVEIS E ELÊÍHOS LToA'
CEHTIFtCA pafa os íirrs que se Íuerem necassáflos. que a pessoa juridrca./lrs,c a a seguir Íglêrênciada náo
possui débilos parâ com os cüÍres dâ Êâzêndâ Publica Municipal ate a presenle dala, ÍessalvaÍldo o drÍeito
da Fazenda Municipal de exioir o recolhimenlo de débitos. lÍibulários ou nâo, conslitúido anteflormênle a

esta dala mesmo durante a viOéncia desse prazo.

Cadaslro: 000030 Matíicula: 000030

CPFICNPJ 249í195í0O0ÍSO

contÍibuinto: APROVADA irOVElS E ELETROS LTDÀ

EndereÇo: AV SÃOBENEDIÍO. 15 complemenlo.

Bâiííor CENTRO CEP: 65708000

C'dAdE SAO LUIS GONZÁGA DO MARANHÁO UF' À,IA

oaoos EsPEciFrcos oo CADASTEo

Dâtâ dê Âbertura : 01/0A2Ol§ lnscr Mrnicipar : 000030 lnscr Eslâdual : Data i:Ô§eítamenlo:

^tivdarje 
: Coínéício vâre,§in ajê :Iló,rsis Comércio vilÍclisla de oulÍos aÍlioos de l,so dorréslico nâo es

Dala de Emisúo: 2&1012025 Valida Âlé: 26'01 2026

Código cle C.ontíole dt ce.tidão/l{rlmero
82A6.A5F3.4S37.4C11

coN(HCAo Dr. i:Iiií l?)'llfilft-
MÀRIA AQUINO DI
SRIIO:O2l 19711.,ó9 

r:,f

coNcErÇÃo DE aâtÂ a)ul{o oE aftÍo
Seô. Mun. de Adm. FanÍr. Plan. Orçam. e Geslão

Êr
-u



081'1212025,13:02 Consulta Regularidade do Empregador
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Câ'XA
.ÁIXÀ :L':ÕNÔM]IA FELEÊAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ial: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

Endereço: AVE SAO BENEDITO 15 / CENTRO / SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO /
MA / 65708-ooo

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validâde:21l1 1 /2025 a 20 / L2l2O25

Certificação Número: 2O25Lt2llOO2349Al457 52

Informação obtida em 08/12/2025 13:02:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

24.911.951/0001-80

https://consulta-crf.caixa.govb/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1t1

F-*l
9ri



PÕDER JI'DICIÁRIO
.TÜSTTCÀ DÔ TRABÀ],HÔ
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PROCÉSSO

Página 1de i
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 24. 911.951/0001- 80
Certidão n"; 64649268 / 2025
Expedição : 29 / l0 / 2025 , às 16:30:15
Validade: 27 /04/2026 - 180 (cento e oitentsa) dias, contados da data
de sua expedÍção.

Certifica-se quê ÀPROVÀDÀ MOVEIS E ELETROS LTDÀ (!{,ÀTRIZ E FIÍJIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24. 9 L 1 . 9 51/ o 0 01- I0 , NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacj-ona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.44o/20L]- e

L3.467/2OL7, e no AXo Ol/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerEídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Lst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naburais e iurídícas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabeleci-das em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que/ por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.

DÍrvidas e suEesEõês: cndc@rsi. j us. irr
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PODER JUDICIÁRIO DO E§TADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-DO DO MARÁNHÀO

CERTIDÃO ESTADUÀL - PRIMEIRO GRAU

FAI-ÊNCIA, CoNCoRDATA E RECUPERAÇÀo JUDICIAL

Data emissão: 09 I 1212025

Data de validade: 09|022026

NOME: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

No da certidão: 12504358032

Código de Validação: 7443880476

CNPJ: 24.91 1 .951/0001-80

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (êx: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos rêgistros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÁO do Poder

Judiciário do Estado do Marânhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identiÍicada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açôes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores dê 18 anos;

d) A autenticidade desta certidáo podêrá sêr confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistêma PJE (1o grau);

qr)u



Fiàii;iltixiisE Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

FÁCIL úÀRANHÀo 

-

DF'L S

PROCESS
,0, iÉl C

CERTIDAO S!MPLIFICADA tl f.1rcA

abaixo conslam dos documênlos Nâdos nestâ Junla come.ciale sáo nâ data da sua sxpediÉo.

€íÂ @nidáo lolêôÍda àúlofiaticam€nb em 09/122025, à5 I l:38:32 (horá. o d€ Br*ília).
S€ impÉssa verincar súa allonll.idáde no hnp3r/'w.tnPr$lÉll.m..!ov.àr, @m o c&igo ÍKl NGGA/I

cARLos ÀNoBÉ oE MoRAES PEREIRA
Secrêláro-Geral

Prolo@lo: M4C2500773972

NIRE : 21 600039207
N.lorat. Juídlcâ: S@i6dedo EmpÍ6áia Umllãdá

Noru EmpEsrlrl: APFOVAOÀ IIOVE§ E ELETBOS LÍ0Â

01/06/2016
D!r. d. 

^lo 
conrlllullvo

01m6/2016
NrÊE (Sod§)
21600039207 24.911.951/0001{0

Avo.ida sÀo BENEOIÍo, Nr I 5, cENÍFo - sào Llis Gohagã & Meânháo/MÂ cEP 65708 000

Á ÉMpFEsa TEM coMo oBJETlvo l aTtvlDAoE coMEncto vAÂEJrsÍaoE MovEts, 47.54-7-01 z aTtvtoaoEs coMEBcro vAFEJlsÍa oEouTSos AFTlcos DE uso PESsoaL E

OOMESTICO NAO ESPECIFICAOOS ANTÉ FIOÊMENTE, 47,59 8 9S (ÁBTIGOS PÀRA HASITACAO DE VIORO. CSISTAL, POBCELANA, BOFFACHA, PLASÍICO, METAL, MADEIBA, VIME.

BAMBU E OUTROS SIMI!ÂBES . PANELAS, LOUCAS, GARFAFAS TEFMICAS, ESCADAS OOMESTICAS, ESCOVAS. VASSOUFAS. CABIDES EÍC,, AATIGOS OECUÍELAÂIA, ÍOLOOS E

SIMILÁRES PÀPEL O€ PAÂEOE E SIM LLAFES. SISÍEMA OE SEGI]BANCA AESIOENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANUÍENCAO) COMEBCIO VÀREJISÍA ESPECIALIZAOO

OE EIETFODOMESTICOS E EOU]PAMEI{TOS DEAUDIO E VIOEO 47,53,9 OOCOMEFCIO VAFEJISTA OE P FOOUTOS ÁTIMENÍICIOS EM GEFAL OU ESPECíALIZADO EM PÊOOUTOS

ALIMENÍICIOS NAO ESPÉCIFICAOOS ÁNTERIORMENTE. 47,294-99 (PROOUÍOS NATUBAIS E OIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MÊL. ETC,. CAFE MOIOO, §OÂVETES.

EMAALÂDOS, EM POÍES E S|M|LAFES) COMEFCTO A VAFEJO OE PECAS EACESSOFTOS NOVOS PABÁVEICULOS AÚIOMOÍOEES,45 30-7 03 COMEFCIOAVÀÊEJO OE

PNEUMATICOS E CAMÂRÀs-OE,AÊ 45,30.7,05 COMEFCIO VAÊEA]ISÍA DE MAÍEBIAL ELEÍBICO, 47,42'3{0 COMEFCIO VAREJISTA ESPECIAIIZÂOO OE EOUIPAMENÍOS E

SUPRIMENTOS OE lNFOBMAÍICA, 47.51-2-01 COMEFCIO VÀFEJISTA DE AÂTIGOS DE COLCHOAÂIA 47,54 7{2 COMEAC|o VAFEJISTA DE ÀÊÍIGOS OEAFMAAINHO, 'I7 5Í5{2
COMEBCIO VÂF EJISÍA OE AFTIGOS OE CAMA MESA E BANHO 

'7 
55.5.03 COMEFCIO VARE.] ISÍÀ OE ABTIGOS OE PAPELAFIIA, 47,61 4 03 COME BC IO VAâEJISTA OE AAINOU EOOS E

AÂÍIGOS BECBEÀÍIVOS, 47,63-GOI COMEBCIO VAFEJISTAOE COSMETICOS PBOOUTOS DE PEFFUMABIA E DE HIGIENE PESSOAL, 47,72'5-OO COMEFC]O VAF€JISÍA DEABÍ]GOS
DO VESTUAFIO E ÀCÉSSORIOS 47,S1 4 OOCOMEFCIO VAÊEJISTA OE CALCÀDOS,47 82.2!1 COMEFCIO VAFEJISÍA OE PFOOUÍOS SANÉANÍES OOMISSANIÍÀRIOS 47 89'0'05

COMEFCIO VAAEJISTÁ D E EOUIPÁMENTOS PAFA ESCFITOF IO, 47.89.0-07 COMEFCIO VAREJISTA OE MÀTEFIAIS DE CONSÍF UCAO EM GÉBA! 
'7«1Y99 

(O COM ÉÂCIO VAAEJISÍA

OE MAÍEFIAIS OECONSTAUCÁO EM GEBAL SEM ESPECIALIZACAO)

EPP {Enpesâ <l€ Peqleno Pon€)

SEM SÍATI]S

D.dos do Admlnl!lrldor

376.570 893-34
P.rrlclP3çao no 6ph.l
Rt 90 000 00

376.570.€93 34

T2160003920 904 / 0{5 - ÍRÂNSFOÊMACAO09r122022

ANÍONIO LISBOÁ DA LUZ FILHO

ANTONIO LISBOA DA LIJZ FILHO

S

ÂS 90,000,00 (.ryenta mll Íêais)

B§ 90.000,00 {nov6nl. m lr€ais)

CIIPJ: 24.91 1 .951/0004_23

cEtJTHo Sáo Mãtd§ do Mar&heo. MA, CEP: 65/170000

Flllál(ais) n8r. unldlds dr F.doraçio ou torÀ delâ

i - NIFE: 2190035295,Í

AVENLDAANÍON O PEÂEIBÂ AFAGAO, N'1533

1de1

I
I

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
I

I

trl



FÀCIL rm,Ào- Governo do Estado do Maranhão
Sêcreta.ia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo
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FLS

PROCESS 412-C

CERilDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercantas - SINREM

ês âbâixo conslam dos documentos aÍquúâdos nesla Junta Comêrciale são

R! CA

1 - NIBE: 21 900352954 CNPJ | 24.91 1 .951/0004-23

AVENIDA ANTONIO PEBEIRÁ AFAGÁO, N! 1538 , CENTFO, Sáo Malêus do Mara.háo, MA, CEP:65470000

Esta cerldão lo 6m llda automalicamBnle em 09/l z202s às 11 33132 {horáíio dê BÍasíra)
Se mpÍes$. verilicar sua aulenticidade no httplr/§tw.áôprês.l.cil.Ín..gov.br com o ód go TK1NGGA4.

CARLOS ANDBÉ DE I,IOBAES PEREIRA
Secretáíio-Geral

Nomé Emprcsrl.l: ÁPEOVAOÀ lrOVÉS E ELrtnOS LTDÀ

NlÊE : 21 600039207
N.lur€u. Jürídlcá: Smiodado EmplÊsánâ Umllada

Prolocolor M4C2500773972

NIRE (Sêd6)
21600039207

CI{PJ
24.911.95í0001{0

Dâ!. d€ Ato co.srltultvo
01/06/2016 01/06/2016

Àvenida SAO BENEDIIO, N, 1 5, CENÍRO Sáo Luís con2âgs do MEÉnháo/ÀrÁ CEP 65708 000

A EMPFESATEM COMO OBJET]VO 1 ATIVIDAOE COMERC O VAÂEJISTA DE MOVEIS,47,5+7 O1 2 ÀTIVIOAOES COMERCIO VÁÊEJISTÀ DE OUTFOSARÍIGOS DE USO PÉSSOAL E
OOM ESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTEÊIOFMENTE, 47.59-8'99 (ABÍIGOS PAFA HASITACAO OE VIOBO, CFISTAL. POBCELÁNA. BOBFACHA. PLASTICO. M ETAL MAOEiRA, VIME,
BÂMSU E OUÍBOS SIMILAFES. PANELÂS,IOICAS GÁFFAFAS TEBMICAS ESCAOAS OOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOUFAS, CAB]OES ETC,, ART]GOS OE CUÍELAFIA, ÍOLDOS E
SIMILÂNES. PAPEL OE PAREOE E S MILÁBES, S STEMAOE SEGURANCA FESIDENCIAL NAOASSOCIÀOO A INSTALACAO OU MANI,]TENCAO) COMEFCIO VÁFEJISÍA ESPECIÁLIZADO
OE ELEIBOOOMESTICOS E EOUIPAMENÍOS DE AUDIO E VIOEO, 47.53,9,00COM EFCIO VAAEJISTA DE PFODUÍOS ALIMENÍICIOS ÊM GEFAL OU ESPECIALIZADO EM PFOOUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFTCAOOS ANTEAIORMENTE 47.29-6,99 (PRODUTOS NAÍUBA|S E O|ETET|COS, COM DAS CONGELAOAS, MEL, EÍC., CAFEMOIDO, SORVEÍE§,
EMBALAOOS, EM POTES E SIMILABES) COMERC]O A VAF€JO OE PECAS EACESSORIOS NOVO§ PAAAVEICULOS AUTOMOÍOFIES I5,3o 7 03 COMEBCIOA VAFEJO OÊ
PNEUMATICOS E CAMAFAS.DE.AF 45,30'7-05 COMEBCIO VAREJ ISTA D! MATERIAL ELEÍFICO. 47 42.3.00 COMEFCIO VÁREJISTA ESPECIALIzAOO OÊ EOUIPÁM ENTOS E
SUPRIMENIOS DE INFOBMATICA, 47.51.2.01 COMEFC'O VAFEJISTÁ DEABÍIGOS DE COLCHOABIA, 47,54 7 02 COMEFCIO VAF EJ1STA DE ARTIGOS DE ABMAB INHO, 47.55.5 02
COMEFCIO VAF EJ ISTA DE AÊIIGOS OE CÁMA, MESA E AANHO, 47.55.5-03 COM EFCIO VAFIEJISTA DE AFTIGOS DE PAFÊLAÊ]A 47.61 4.03 COMEFCIO VAFEJ ISÍA DE BF]NQU EDOS E
ARTIGOS FECBEATIVOS 47.63+01 COMEFICIO VARÊJ§TA DE COSMETICOS, PBOOUTOS OE PERF1JMAEIA E DE HIGIENE PESSOAL 47,72.5.00 COMEBCIO VARE.JISTA OE AFIÍIGOS
oovEstuAFlo E AcEssoBlos, 47.31 rro0 coMEBc to vAREJtsÍa DE cÁLcÀoos 47.82 2{1 coMEFCtO VAREJTSÍAOE PRODUTOS SANEANTES DOMTSSANTTAÂ|O§ 47.89,0,05
COMEFICIO VAFEJ ISTA OE EOI] IPAM€NÍOS PAFA ESCBITORIO, 47,89 O 07 COMEFCIO VAAEJ SÍA OE MATEF AIS DE CONSTRUCAO EM GÊFAI 4744{'99 IO COMEFCIO VABEJISÍA
OE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL, SEM ESPECIALIZACAO].

B$ 90 000 00 (noveôla mi reas)

B$ 90.000 00 (nove.là mil.6as)

EPP (Empresa de Pêqueno Pon€)

S376.570893,34
ParllêlPâçáo no capilrl
B$ 90 000,00ÀNTONJO LISBOA DÂ LUZ FILHO

Dàdos do Adminisrrador

376.570.093 34ANTONIO LISBOA DA LIJZ FILHO

49t142022 T2160003920 904 / 046 - TRANS FOÊMACAO SEM SÍAÍUS

-i-

1de1

Flllâl(.is)n81. Unid.dédà F6dêràçâo ou Íor. d6l.

4tê

I

I

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÁO NEGATIVA Df,

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CPF/CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados o-s julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NAO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitâdas em julgado.

Certidão emitida às ll:42:19 do dia 0911212025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opçáo "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: E2N6091225114219

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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TRISUNAL DE CONTAS DA UNI

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informagão relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpüficação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junhó delgl7,LeiÃ" 8.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

gão Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão o do r, ciique A UIno

Razão Social: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.911.951i0001-80

Gestor: TCU
adastro : Licitantes Inidôneos

ultado da consulta: Nada Consta

acessar a ceÍidão ori no do órgão tor, c A UI

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibiüdade

no do r, cli ueA UI.ara acessar a certidão ori

gão Gestor: CNJ

esultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: PoÉâl da Transparência
CadasÍo: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori no I do órgão estor, cli A UI

Consulta realizada em: 09112/2025 11:43:20



REFERENTT ATADOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR INSCRIÇÁO 24.9U.951/OOO1.8O

MINISTÉRIO DO TRABATHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEçÃO DO TRABATHO

COORDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS

L

F.}RO'ESS

(;^

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

rNscRrçÂo (cPFlcNPJ): 24.911.951/OOO1-80
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/72/2025, às 11:43:58, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM debitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

I

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valider

Código: G4HDP92BgW

A autenticidade também pode ser veriíicada a partir do QR Code ao lado

Ptigina 1 de 1

I

I

1. Ésta ceÍtidão abrange todos os estabelecimentos do empregador
2. A presente cenidão não modifica a situâção do empregador que conste do cadastÍo previsto na Portaria lnterministerial MTt/sDH n'2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçôes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2e da Portaria MÍP n' 667l2OZl, a aeílidão oÍa instituída reÍlêtirá sêmpre a última situação ocorida êm cadôstíot
administativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Píocuradoria de Fazenda Naaional - PFN, quanto a estes, podeíá 5eí
obtidâ aertidão específica p€rânte aquele órgão, visândo â demonstraí a situação átualizada dos meimos.
4. Expedida com base na Portaíia MTP n'667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.



Improbidade Admtnistrativa e Inelegtbilidade

PiioCESS X -t-,1
Gertidão Negativa

JCA

Certifico que nesta dala (0911212025 às í1:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 24.911.951/000í-80.

A condênaÉo por atos dê improbidade administrativa não implica âutomático e necessário reconhecimento da
inêlegibilidadê do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidade acesse portal do TSE em httB://divulgacandcontas.tse.ius.bÍ/

Esta certidão é êxpedida gratuitamêntê. Sua autenticidadê pode ser por meio do número de controle
6938.3632.0C4F.2570 no seguinte endêrêço : httDs:/lw\&l,v.cni.ius.br/imorobidâ de adm/autênticar cert:dao.php

Gerado emi 0911212025 âs 11:46:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página t h
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CONSEI}]O REGIONAL DE CONIABUDADE

Do MA-RANHÃo

coNSELHo REGIoNAL DE coNTABTLTDADE Do ESTADo oo mlnnrxÃo
cERTIDÃo DE HABtLtraçÂo pnorrssroxal

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
UAnArunÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFIGAçÃo Do REGISTRo

NOME................. : Suellen Bianca Da Luz Brandão
REGISTRO.......... : MA-oí 5372lO-3
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF.................... . : ***.77 5.923-*"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão pênal.

Emissáo: MARANHÃO, 0310912025 as 16:30:43.
Válido até: 041212025.
Código de Controle: 2612674.

Para verificar a autenticidade destê documento consulte o site do CRCMA.

I
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T E RM O D E A B E R T U R A

Contém o presente livro , 70 páginas eletronicamente numeradas de 1 a 70
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 03,
referente ao período 0110112023 a 3111212023, com encerramento do
exercício social em 31/1212023, dafima APROVADA MOVEIS E ELETROS
LTDA, estabelecida no (a) Avenida São Benedito , No 15, CenÍo, CEP
65.708- 000, Cidade de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA, inscrita no
CNPJ 24.91 'l .951/000'l-80 e registrada no (a) JUCEMA sob o NIRE no

21600039207 por despacho de 0í106/20í6.

Antonio Lisboa da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

Suellen Bianca da Luz Brandão
Contadora

CPF: 052.755.923-69
cRc MA 0í53720-3

São LuÍs Gonzaga do Maranhão - MA, 0í de janeiro de 2023.



Página 65 de 7í

FL S:

Balanço Patrimonial

ucenciado pâra: BRANDAO & GAMA CONTABI|DAOE LÍDÀ

Empresa: APROVAOA MOVEIS E ELÉTROS LTDA CNPr: 24.911.951/0001-80

Endêreço: Avenida São Benedito, Ne 15, Bâtro: CENTRO

Cidade:5ão Luk Gonzãgâ do Marenhão, Estado: MÂ,Cepi 65708-00O,NiRE:216@039207

1.01-01.01-01.0001 Calxa

PROCESSO ,-

FortesaC Contábil 6.147.0

Rs 155,685.15 O

1.01.01.02.01.0001 Caixâ Economica R5 139,953.20 D

1.01,15.01.01.0001 Mercadorias

to2,792.67 O

1.07.04.01.01.00o1 MóvêisêUtênílios

1.07.(X.01.01.m02 Máquinôse Equipamentos

1.07.04.01.01.0003 Velculos

RS

RS

RS

305,983.35 0

265,185.25 0

205,500.00 D

1.07.04.21.01.00&l f) Dep. acumulada Móveis e Utensílios

1.07.04.21.01.0005 C) Dep. Acumulada Maquinas e Equipamento

9,638.21 C

1,156.25 C

Data de Enceíâmênto: 31./1212023

ValordeAtivo e Pas§ivo:RS 1.563.350,40 (Um Milhão e Quinhentos e Sessenta e tÍês Mile Trezentos e Cinquenta R€ais e Quarênta

R5

RS

ANÍONIO LISEOA DA LUZ FILHO

Socio âdministrâdor

CPFr 376.570.893-3a

5ão Luís Gonzate do Màrenhão-MA,31de Deuemb.o de 2023

SUETLEN BIANCÀ DA LUZ ERANDAO

contadorâ

cRc-MA 019372/0-3

\v
ü9/;ú

I
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Balanço PatÍimonial
Licênciâdo para: ERANDAO & GAMA CONTABILTDADE LTDÁ

Empr€sâ: APROVADÁ MOVEIS E ELETROS LTDA CNPJ: 24.911.951/0001-80

Eídereço: Avenida São Benedito, Ne 15, BaiÍToTCENTRO

Cidadêr5ão LuísGonzata do Mâíanhão, tstado: MA, C€p:65708-0O0,NtRE:21600039207.

2.01.01.03.01.0001 Saláriora

FLS:

ítrROCESS

Rs 97,845.50 C

Fortes AC Contábil 6.147.0

2.01.01.03.02-0001 si

2.07.01.01.01.0001 Ca Sociall

2-07.07.01.01.0002 t!cros do Ex€rcício

Rs 82,789.75 C

R5 90,000.00 c

Rs 1,292,715.15 C

oata de Encêíâmênto: 31/1212023

Vãlordêaüvoe Passivo:ÂS 1.553.350,40 (Um Milhão êQuinhentose Sêssent. êúês Mil e Trezentos e Cinquênta Rêais ê Quaíênta

Sáo Luís Gon2aga do Maranhão -MA,31d€ Dezembro dê 2023

ANÍONIO LISBOA DA TUZ fIT}IO

Socio àdminisúador

CPF: 376.570.893'34

SI]ELLEN AIÁNCÁ DA LUZ ARANOAO

Contadorâ

cRc-MA 015372/O-3

,/ i_-. ---*---.-

i
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Demonstração do Rêsultãdo do Exercíclo

Licenciado: BRANDAO & GAMA CONTABITIDADE I.TDA

Conta

liLl

Empresâ: APROVADA MOVEIS E ETETROS ITDA CN pJ: 24.911.9s1/0O01-80 Forter Contábit6.147.0

Endereço: Avenida São genedito, Ne 15, BairroiCENTRO

Cadàde: São tuís Gonzaga do Maranhão, Estâdo: MA CEp: 65708 OOO, Niíe: 21600039207.

oLloLlzo2s â 31 I t2l202,

5ão Luís Gonzaga do Mârânháo-MA, 31 de Dezembro de 2023

ANÍONIO LISBOA DA LUZ FILHO

5ocio administrãdoí

CPF:376.570.893-34

SUETLEN BIANCA DA TUZ BRANOAO

Contadora

CRC rMÂ015372/0-3

(+l 010

010.01

010.01.02

(=) 030

(-) 040

040.01

(:) 060

(-) 070

070.o2

070.03

(=) 110

(=) 1s0

({ 200

1,993,116.29

1,993,116.29

1,993,116.29

1,993,116.29

498,152.15

498,152.15

t494,96É.L4

20424J.99

180,635.25

21,613.74

,.29,-,7L5.15

L,292,715.L5

t )92,7ts.L5

Rêcêitá Bruta Operaclonal

Faturamento Prod, Merc, € Serviços

Vendas de Mercadorias

Rêcêita tíquida

Ctlsto Mêr.ed./5êrv./Píodlto5 Vendldos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

!êspesas Opêreclonels

Despesas Âddiinistrativas

Desp€sas Financeiras

Rês, Aítes dai Partlclpâçóes e Contrlb

Res. Antes lmp.Rênda e Co.trib. Soaial

Reírltâdo üquido do frercicio

R$

RS

RS

R§

R$

RS

R$

R$

Rs

RS

R$

R§

À$
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APROVADA MOVEIS E EI.ETROS ITDA
AVENIDA SÃO BENEDITO, N9 15, CENTRO

sÃo ruís GoNZAGA Do MARANHÃo-MA, cEp:6s708-ooo
CNPJ: 24.911.9s110001-80

NIRE: 21600039207

Í:LS

=iiocESS

4.4L37

4.4737

8.6547

li !.i oA

1.0- INDICES DE LIQUIDEZ

1.1. INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Formula:

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo não €irculante

7.2. INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Formula:

Ativo circulante

Passivo circulante

1.3- TNDTCE DE SOLVÊNCIA GERAL (rSG)

Formulâ:

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

Rs 797 ,276.26

Rs 180,635.25

Rs 797,276.26

Rs 180,63s.2s

Rs 1,s63,3s0.40

Rs 180,635.25

Antonio Lisboa da Luz Filho

Socio Administrador

Suellen Biancã da Luz Brandão

contadora

üt ,1

t9

i



Página 69 de 71

Ft S
Emprêsa:APROVADA MOVEIS E ELETROS
LTDA

CNPJ: 24.911.95í/000í{0
NIRE: 2í600039207

Antonio Lisboâ da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

R$ 398.431,02

RS 398.845,24

R$ 766.074,14

R$ 180.635,25

R$ í.382.7í5,15

Suellen Bianca da Luz Brandão
Contadora

cRC MA 0153752103
CPF: 052.755.923-69

PROCESSO t,-tJ

Endereço: Avênida São Benedito, No 15, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA,CEP:65.708{00.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOeS n ereneUre

BALANÇO PATRIMONIAL

í- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta represênta saldo em
caixa e bancos acrescimentÀs dos movimentos no
ano calendário

2- Estoquês

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescidos pelos movimentos no ano calendário

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrêscido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais ê tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro , 70 páginas eletronicamente numeradas de 1 a 70

em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 03,

referente ao período 0110112023 a 3111212023, com encerramento do
exercÍcio social em3111212023, da firma APROVADA MOVEIS E ELETROS
LTDA, estabelecida no (a) Avenida São Benedito , No 15, Centro, CEP
65.708- 000, Cidade de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, inscrita no

CNPJ 24.91 í .951/000'l-80 e registrada no (a) JUCEMA sob o NIRE no

2í600039207 por despacho de 01/06/2016.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2023.

L D 5

R rlA

Antonio Lisboa da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

Suellen Bianca da Luz Brandão
Contadora

CPF: 052.755.923-69
cRc MA 0153720-3

UI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgraçáo

ASS!NATURA ELETRÔNICA

Página 71 de 71

PíiOCESS

Certificamos que o ato da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA consta assinado digltalmente por:

li

CPF/CNPJ Nome

05277592369 SUELLEN BIANCA DA LUZ BRANDAO

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO37657089334

cBRTrFrco À ÀorBmrcÀÇÃo ü 09/01/2024 09!52 soB N' 202a0405315.
PRotOCOLo: 240403115 DE 27/03/2024. rIRE: 2160003920?.
ÀPROVÀDÀ IíOVEIS E BI/EIROS 

'.TDÀ

JUCEHA ÀNSELI{O DIÀS CÀRNBIBO I]OPBB FII,EO
RBsPonsÁrrEú pEr,À ÀIr?EmrcÀçÂo

sÃo Lois, 09,/04/2024
êep.êEâf.ct1.E. gov.br

{

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(§)



Minlslério da lndústria e Comérclo Exterior e Servlços
SêcÍêtaria Especial da MlcÍo e Pequena Empresa
Departamento de Reglstro Empresarlal e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL

ldentiÍicação de Empresa

APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

21600039207

2491 1951000180

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão

ldentiÍicação de Llvro Digltal

JUCEIttA

-----rEr
_ *t- t)

SUo

RUf CA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenlicãdo por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12404879627 em 0910412024, protocolo 240405315. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaÍacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

As3lnantê(s)

05277592369

37657089334

Nome

SUELLEN BIANCA DA LUZ
BRAN DAO

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO

CRC/OAB

MA01537203

cnrrtrco À ÀttrBaatcÀÇfo ge o9/o1/2o2a 09!52 3oB r' 202'o'os315
ESOIOCOIO, 2toao5315 DE 21/Oa/2024. CóDrCO D! VEnrlICÀçf,O 

',

L2404O79627 - mEE: 216000!,20? '
ÀDnovlD xovSIE E ILA:rBOS LtDÀ

JUCEI.lA
ÀxgBliÍO DIàs clltllRo LoPEs lll;Eo

rlgPoxsÁvs!, ErIÀ Àua! TrcÀÇÍo
sÁb Lols. 09/ot/202a

.q,.áá.!.c11.ú.Eov.br
A v.lidád€ d*16 d6umênlô, 36 imo6s&, lté súeno |ohpow6 d€ .u. aÚtoÔliodad! tus t6spoclivü porlais,

inldmândo s€u§ Éspêc{vos cÜgos do v6âfi6&

I

I

Tipo de Livro: DlÁRlO

Número de Ordem: 3

Período de Escrituraçáo: 0110112023 - 3111212023
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Contém o presente livro , 70 páginas elehonicamente numeradas de 1 a 70
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário no 04,
referente ao período 0110112024 a 31hA2024, com encerramento do
exercício social em 3111212024, da firma APROVADA MOVEIS E
ELETROS LTDA, estabelecida no (a) Avenida São Benedito , No 15,
Centro, CEP 65.708- 000, Cidadê de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, inscÍita no CNPJ 24.911.95110001-80 e registrada no (a) JUCEMA sob
o NIRE no 2'1600039207 por despacho de 01/06/2016.

São LuÍs Gonzada do Maranhão - MA, 0í de janeio de 2024.

Antonio Lisboa da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

I
l i.ROCESSG

Suellen Bianca da Luz Brandáo
Contadora

CPF: 052.755.923-69
cRc MA 0153720-3
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Balanço Patrimonial

TicenciadopaTâ: BRANDAO & GAMA CONTABIIIDADE LTDA

Emp.êsa: APROVADA MOVEIS E ETETROS LTDA- CNPJ:24.991.951/0001-80

EndÊrêço:4v.5ão Benêdito, Nc 15, B.irro: CENTRO

CidâdêrSão tuisGonzaga do Maranhão, Estâdo: MA, Cep:6570E-0OO,NlREr 2160@39207

1.01.01.01.010001 caixâ

a

(Li ,(:A
Fortês Aa aô.tábil 6.147.íl

R5 105,722.18 D

1.01.01.02 010001 Câixâ t.Õnoói.â R5 110,545.05 D

1-01.01.02.02.0001

1.O1.15.O1.01.OO01 Mêrcãdôrlâs

Rs 95,426.23 D

RS 2s8,9s8.05 D

1.07.04.01.01.0001 MóveiseUtensilios

1.07.04-01.01.0002 MáquanaseEqüipâmentos

1.07.04.01.01.0003 vêículos

RS

RS

RS

1.07.04.21.01.0004 (') Dêp. a€umuladâ Móveis e Utensílios

1.07.04.21.01.0005 l-) Dep. acumulâdâ Maquinâs e Equipâmento

RS

RI

9,638.21 C

1,156.25 C

Deta dê E.cerramento: 31/1212024

Vâlor de Ativo e Passivo: RS 1.336-725,65 {Um Milhão e ÍÍêzêntos e tíintâ e seis Mil€ Setecentos evinte e cinco Beair e sessêntâ

São Luis Gonzese do Mârânhão -MA, 31 de O€zembro de2024

AMTONIO TISEOA DA LUZfILHO

Socio administÍador

CPF; 376.s70.893-34

5I]ELLEN BIÂNCÁ DA LUZ AÂANDAO

contadorâ

cRc-MA 015372/O-3

--tJ,

Conts Dêtcrição

Dirponltllldâdêí

Numêláíioi êm Eipé.iê

Câi,(a Gêrâl

,I
I

I
101

10101

1013101

R$

,66,074.14 0

766,074.14 O

715,A68,60 O

116,858.60 D

305,983,35 D

265,385.25 D

205,500.00 D

10,194.46 C

to,7*.46 a

107

10704

10704rr1

1070421

107!421!t

r§

i,
iS

rs
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riROCÉSSO _D
Balanço Patrimonial

ücênciado pala: BRANOÀO &GAMA CONTABIUOADE LIDA

Empresa; APBOVADAMOVEIS E ELETRoS LToA - CNPJ: 24.991.951/ooor_80

EndeÍêço:^v. São Benêdito, Ne 15,8akro: CEtfiRO

Cidadê: São Luis Gonzaga do Marânhão, Estãdo : M^, C€p: 55706_0m. NIR E: 21600039207

Lli-: itA
FoltesAc contábil 6.147.0

2.01.01.03.01.0001 5aláti05.

2.01.01.03.02.0001

2.07.01.01.01.0m1 itâl So.ial lnt€gralizado

2.07.07.01.01 0OO2 Lucros do Exêícicio

Rs 80,725.37 C

Rs 85,7E9.13 C

R5 90,000.00 c

Rs 1,080,211-15 C

oatâ de Encêrâmênto: 31/1212024

vatord€artvoê passivo: R51.336.725,55 (Um Mllhão e Trêzentos € trlnra ê sêis Mile sêtêcêntosêvlnteeclnco Reaisesessênt2

São Lols Gonza8ê do Mârânhão _MA,3l d€ Dêêmbío de2024

ANIONIO IISBOA DA TUZ FITHO

Sô.iô ádministrador

CPFr 376.570.893-34

SUETTEN BIÀNCA DA LUZ BRÀNDAO

Contadore

cRc-MA 015372/O-3

I

rLs ,_-1.,:l- 1 I

.tl
I

2

201

20101 obrk.Íõ.r d. Cuío Pràio

2rro70t

.207070101

lu(Íor ou PEruÍror 
^cumuLdos. 

do Ertrcl.lo

Lr.r.Ío. ou PrÊluhot A.umuLdo. ê do ú.rcÍ.lo

lu.íos ou PreJuíro3 
^cumul.do3 

a do Erar.Í.lo

,oto1tll

zA,ÍJt
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IJROCÉSS

DemonstÍação do Resultado do Éxercício

I"icenciãdoI SRANDAO & GAMA CONTABILIDAOE LTDA

Empresa: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDÂ - CNPJ: 24.911.951/m01-80 Fones contábil 6 147.0

Endereço: Âv. São Benedito, NQ 15, Bairro: CENÍRO

Cidade: 5ão Luis Gonzaga do Mâíânhão, Estado: MA, CEP: 55708-000, Nire: 21600039207.

OLlOll2O24 a

Conlâ 72ll!2024

010.01

010.01.02

135,415.11

2L,613.7 4

5ão Luis Gon2aga do Maíânhão_MA, 31 de Dezembro de 2024.

ANÍONIO !I5BOA DA LUZ FITHO

socio administrador

CPF: 24.911.951/0001-80

SUELI-EN BIANCA OA LUZ B8ANOAO

Contedora

CRC : MA 015372/0-3

L1

I

(-) o.o

040.01

(=)060

G) 0r0

070.02

070.03

(=) 110

(=) 1í)

(É) 2(x,

Rê(elte Erute Operacional iS

Faturamênto Prod. Merc. e Serviços RS

Vendas dê Mercadorias RS

Re.eite íquldâ Rs

tuctoMêr.ad./5erv./PíodutosVêndldos Rs

Cu5to dos Produtos Vendidos RS

Lucro Bruto Rs

Derpêsas Opêraclon is RS

Despesas AdministÍátivas Rs

Despesas Financeiras RS

Rer. Antês das PanlclpâÉes € Cont.lb R$

Res. Anter lmp.Rênda e Contrlb. socl.l R$

Resultado !Íquldo do Exercicio R9

't,735,197.15

1,735,392.1s

1,73s,392.15

1,735,392.1s

498,152.15

498,152.1s

!,237,24/J.OO

,.57,028.85
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APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
AVENIDA SÃO BENEDITO, Ng 15, CENTRO

sÃo tuts GoNZAGA Do MARANHÃo-MA, cEp:65708-oo0
CNP.I: 24.911.9s110001-E0

NIRE: 21600039207

FLS

r:)RoaÉss

3.427

3.427

8.027'1

-J9.

1.0- INDICES DE LIQUIDEZ

1.1- TNDTCE DE LTqUTDEZ GERAL (rLG)

Formula;

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo não circulânte

7.2. INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Fôrmulâ:

Ativo circulante

Passivo circulante

1.3- tND|CE DE SOLVÊNC|A GERAL (rSG)

Formula:

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

Rs 570,651.51

Rs 166,514.50

Rs 570,651.51

Rs 166,s14.s0

Rs 166,514.50

Antonio Lisboa da Luz Filho

Socio Administrador

Suellen Bianca da Luz Brandão

Contadora

I

I
I

Rs 1,336,725.65
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PROCÉSSC t)r I -t*Empresa: APROVADA MOVEIS E
ELETROS LTDA

CNPJ: 24.9í 1.95í/0001{0
NIRE: 2í500039207

Antonio Lisboa da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

R$ 31 í.693,46

R$ 2s8.958,05

R$ 166.514,50

R$ 1.170.2íí,15

Suellen Bianca da Luz Brandão
Contadora

cRC MA 0153752/03
CPF: 052.755.923-69

i-'A

Endereço: Avenida São Benedito, No í5, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -

MA,CEP:65.708-000.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAçÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

t---- - u--TfI I LS -{J ,rj-r

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em
caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no
ano calendário

2- Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescidos pelos movimentos no âno calendário

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisiçáo,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos

movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 766.074,14

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2024
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FLS

Íi ti

Contém o presente livro ,70 páginas elehonicamente numeradas de'l a 70
em uma via, todas elas já escrituradas e seÍvirá como LivÍo Diário no 04,
referênte ao período O1lúnO24 a 3111212024, com encerramento do
exercício social em 3111212024, da firma APROVADA MOVEIS E
ELETROS LTDA, estabelecida no (a) Avenida São Benedito , No 15,

Centro, CEP 65.708- 000, Cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, inscrita no CNPJ 24.911.951/0001-80 e registrada no (a) JUCEMA sob
o NIRE no 21600039207 por despacho dê 0í/06/2016.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2024.

Antonio Lisboa da Luz Filho
Socio Administrador

CPF: 376.570.893-34

Suellen Bianca da Luz Brandáo
Contadora

CPF: 052.755.923-69
cRc MA 0153720.3

lnnocesso,

TERMO DE ENCERRAMENTO

I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 71 de 7 1
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i1 a-'A

Certificamos que o ato da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA consta assinado digitalmente por:

i TDENTTFTCAÇÃoDo(s)ASSTNANTE(§)

CPF/CNPJ Nome

05277592369 SUELLEN BIANCA DA LUZ BRANDAO

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO37657089334

cERTrFrco À ÀúlENTrcÀÇÃo E§ 04/01/2025 16:12 §oB N' 20250446219,
P&OTOCoLo: 2s0{a6219 DB 04/04/2025. NIRE: 21600039207.
ÀPROVÀ,DÀ XOVBIS B ÉÍ.EtÀOS LrDÀ

JUÇ§lJtÀ Àr,vNE totEs Rtrs
REsPongÁvEL PErÀ ÀuTBltTrcÀçÂo

sxo tsis, otl04/202s
êrpr66.facll,.E. gov.br

i
IIROCESSC

.-1 dr L§ _ §2/s4
tb:)L

I
L-.



Minlstério da lndústrla e Comércio ExteÍior e Servlços
Secretaria Especlal da Micro ê Pêquena Empresa
Departamênto de Registro Empresarlal e lntegração

ldentiÍlcação de EmPresa

APROVADA NIOVEIS E ELETROS LTDA

21600039207

2491 1951000180

Sáo Luís Gonzaga do Maranháo

JUCEHA

FLS:_
unocesso&

Nome Empresarial:

Número de Regisvo

CNPJ:

-/ Munícipio:

ldêntificação de Llvro Dlgital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo:

Asslnante(s)

05277592369

37657089334

DrÁRro

4

01 I 01 I 2024 - 31 I 1 21 2024

CRC/OABNome

SUELLEN BIANCA DA LUZ BRANDAO l\'1A01s372O3

ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO

cRÍrtrco À ÀuaErtlcÀçÂo 4 ol/ol/2025 15:12 soB Ú' 20250"6219
plol,ocoló! 250,1a6219 DA O4/Oa/2O25. CôDIGO DE Vl!,rFrclÇfo:
1250576000a. IIIRB, 21600039207.
ÀrtovÀDÀ laovErs a lL'rRoa llDÀ

JUCEMA
ÀúTltB I/OPBg EIIS

BlsPoNsÁvBú PEr.^ ÀorE{ttcÀçÁo
sÍ,o t!ía, oa/oa/2o25

.q,r...!.ctl'u' goe' ba

À Élidad. dê.Eê itocuhêtto, sê iÍç!e.oo, fi.a eujêlEo à cômpbvàÉÔ dê suâ âutêDticiil'de no6

rêspêctivoE Potlat§, infÔrundô êêuá !êsPêcttvo6 ê6tti9o' d' v'liticaÇão'

TERMODEAUTENTICAÇÃO-LIVRO DlGiúL -- -- -- 
i

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteríslicas abaixo, conÍerido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n' 12505780004 em 0410412025, protocolo 250446219.

Para validaçáo de Autenticaçáo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos

do Empreendedor (http:/ ,vww.empresaÍacil.ma.qov'br) e inÍormar o código de verificaÇáo'
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APROVAT)A lv{OWtIS E ELE TROS LT}À
CNP.I: 14.91 L9iI/0001_80

rNDrRr,rc-o:AV s.{onrjMjDr,,,,n,"il:5il1t8lrir1?ll*,1^"l.l1.,j'n*,ron*uÀo-Nr\.clr,;65708<)00
I i-l\.14U. : 1.(J.TASApROVAI)A,,4(;I?.1^ti_.coM

'1'IjI,ÊFONE: 99, 982i2-01 I l

FLS

,DTiO C 
=S 

S 1501 t-Õl
ti itA

DÊCLARAçÃO

Processo Administ.ativo Ne 20250818-02/202 5

Dispersa de Licitação Ne 024/2025

APROVADA MOVEIS E EIETROS LTDA, CNP.]/MÊ
N. e24.911.951/OOO1-80, RUA SAO BENEDtIO,l5 BATRRO CÉNTRO SAO LUtS GONZAGA DO MARANHAO
CÊP 657O8-000, neste ato representada pelo seu
ANTONIO LI5BOA DA LUZ FItHO,CASADO, BRASItEIRO, CPF 376.57O.893,34
endereço RUA 01 BAIRRO NOVO SAO LUlS GONZAGA DO MARANHAO 657O8-OOO, por meio do seu
.epresentante leBal devidamente credenciado
para este ato, declara que entre seus dirigentes, ge.entes, sócios, Íesponsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

SÃo LUÍS GONZAGA Do MARÀNHÀO/MA EMí 09 DE DEZEMBRo DE 2025.

,t)& ,r4, â,r
MOVEIS E ELE LTDÀ

cNpJ 24. 911. 951/0001-80
ANTÔNIO Í,ISBOA DA IUZ EII-HO

cPF N' 376-570.893-34

l

I



APROVÂI)À M()\4,tS fr ljt.Itl ROS L'fD.1\
CN]I,.l: 1.1 9l 1.95 i ÍlO0l _80

iiNDriRLL, o: AV :iÂo RnN'rir)rr{).,N"I§.s:r§§ti,]r,iâ?11#t,1il}]i,l1o;;',r,,,n*ANFrÀo, M.A Crjr,: 65708_0n)Il-lvlAIL: l-( )JASÂt,ROVADA,q,r ii\1AIt. CON{'I!.l.lll.ON|r 99 - 9lJ2l2-(it I I

F LS:

PROI DL5al

oBSERVÂNctA Do gtsposro No tNctso xxxnt po ART. 7e DA cr

processo Administrativo Ne 20250818-021202S
Dispensa de Licitação Ne O24/2025

APROVADA MOVEIS E EIEIROS LTDA, CNPJ/MF
N.E24,911.951/OOO1.8O, RUA 5AO BENEDITO,l5 BAIRRO CENTRO 5AO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 65708-OOO, neste ato representada pelo seu
ANTONlO TISBOA DÁ LUZ TILHO,CASADO, BRASILEIRO, CPF 376,570.893.34
endereço RUA 01 BAIRRo Novo sAo rurs GoNZAGA Do MARANHAo 65708-000, por mêio do seu
representante legal devidamente credenciado
para este ato, declara que não possui em seu quadro de pessoalempregado(s)com menos de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 79, da Constituição
Fede.al de 1998.

SÁo LUIS GoNZÀGA Do MARANHÀo/}-ÍÂ EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2a25.

y'rl ur»o v b't^
MO1.7E I S E ELETROS LTDA

CNPJ 24. 911. 951/0001-80
ANTÔNÍO LISBOA DA LUZ FIIHO

cPE N" 376.570. e93-34

-^L4D*.

I
*-'-,--



APROVAI)A M0\,GlS It ELtrt'ROS t.TDA
CM,.l: 24 91 1.95]10001-80

INSCRTÇÀO 
'STADI 

jAi..: 12 493.9.16.5
llNDillttic-o: 

^v. 
sÃo llllNlr:Dll1). N" ti. cltNtR(1. sÀo llIs «)NZ^oA I)o N,íARAtrqIÃo - N,ÍA. crrp: 6570s-()0o

ll-N{Âll.: LO.lÂSAPROVAD^,,4(iM^U_ COt.l
l'l.ll-lllr)Nti: 99 - 9S212,01 tl

FLS

F'RO'ÉSS

SÀo LUIS GONZAGA Do MARA1{HÃo/I.{A EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2025.

t1

ílt Í r 'icA

or t7,- D,x- JeJ5

Processo Administrativo Ne 202 50818-02/202 5

Dispensa de Licitação Ne O24/2025

APROVADA MOVEIS E EtlIR05 LTDA, CNPJ/MÊ
N.e24.911.951/OOO1-80, RUA SAO BENEDÍÍO,15 BATRRO CTNTRO SAO LUtS cONZAcA DO MARANHAO
CEP 65708-000, neste ato representada pelo seu
ANTONIO LISBOA DA TUZ FILHO,CASADO, BRAsITEIRO, CPF 376,570.893-34
endereço RUA 01 BAIRRO NOVO 5AO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 65708-000, por meio do seu
.epresentante legal devid?mente credenciado
para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos equipamentos
no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação N9.024/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

.A
n^rÇ--,-,tLt#* (

APROVÀDÀ MO\/E IS E ELETROS LTDÀ
CNPJ 24. 911. 951,/0001-80

ANTÔNIO ],ISBOA DA ]-UZ FII,HO
cPP N" 376.570- 893-34



Ii: L5 .Z

PRO'ESSO, Soll ? o) 5

MoDELo DE DEctARAçÃo DE oss:nvÂÍ\,cla oo otsposro No §2e Do ART. 4e DA tEt
7413a/2027

Processo Administra:ivo Ne 20250818-02/2025
Dispensa de Licitaçâo Ne A24/2O25

APROVADA MOVEIS E EI"EIROS LTOA, CNPJ/MF
N,924,911,951,/OOO1-80, RUA 5AO SENEDITO,15 BAIRRO CENTRO SAO IUIS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 65708-000, neste ato representada pelo seu
ANTONIO LISEOA DA tUZ FILHO,CASADO, BRASItEIRO, CPF 376,570.893-34
endereço RUA O1 BAIRRO NOVO SAO LU|S GONZAGA DO MARANHAO 65708-000, por meio do seu
íepresentante legal devidamente credencjado
paÍa este ato, DECIARA sob as penas da lei, que está etquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n", 123/2006 e suas alteraçôes, e que
no ano-calendário de realizaçâo da presente dlspensâ de licitãçâo, não celebrou contratos com a
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art.4", §2", da Lei Federal n",
74.733/2O27.

Por ser expressâo da verdade, firmo ã presente,

SÂo LUIS GoNZAGA Do MARÀNHÀo/MÂ EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2025.

ãtc,í, h*o.* L @W,
Ii,:OVE IS E EI,ESROS LTDÀ

CNPJ 24. 911. 951/0001-80
ANTÔNIO ],ISBOA DA ],UZ EIIHO

cPE N" 376.570. a93-34

APROVADA MOVHIS T ]JLE'IROS I,I'DA
CNP.I: :4 911.95l/00() 1 -80

rNDÍ,Rr,Ço:Àv rÀoBl:iNr:Drr,,,*.§lá§1,!;à?,];1i.1?llà';à;l]Í1i,rooo*,Ào-r\,ÍA.cr,,:6i708r)(x)
E-MAll,: LOJr\SAPROVAI)Â.a;tjMAIL.CON,l

'l'l"lLiiI'ONE: 99 - 9821]-(,1 I i

CA i

ovÀD;



APROVÀ})A MOIlJIS IJ ]]I,IITROS I,TDA
CNP.ÍI :.{.9i 1.r5 t/000I -li0

riNt)rlR'Ço:Av sÂoririNrr)rro,,ÀlrT::rÊí!t3l;Tâ?llà',,,'r^f..i.lÍ'ii.,",ARANrrÀ()-M.,\ cr:r,6570nír00
Ii,MAII, I,O]ASAIJIIOVAt)A,?,(iMAI1, COM'i'iit.lil.uNlr: 99 _ 982 i 2_()l I I

sÃo LUrs GoNzAGÀ Do lLA

FLS

PRO'ESS

O/MÀ EM, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

DEcr-ARAçÃo DE lNExtsrÊNctA DE FATos tMpEDlÍv l

I-i Li

9-c.'L

Processo Administrativo Ne 20250818-02/2025
Dispensa de Licitação Ne 024/2025

APROVADA MOVEIS E EIITRO5 ITDA, CNPJ/MF
N.924,911,951/OOO1-80, RUA SAO EENEDITO,].5 BAIRRO CTNTRO SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 55708-OOO, neste ato repÍesentada pelo seu
ANTONIO LISBOA DA tUZ FILHO,CASADO, BRASITEIRO, CPF 376.570.893-34
endereço RUA 01 BAIRRO NOVO SAO tUlS GONZAGA DO MARANHAO 65708-000,
por meio d0 seu rep.esentante legôl devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas
da lel, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua hãbilitação neste processo de dispensa
de licitação, ciente da obrigatoaiedade de declarar ocorrências poste.ioíes.
Por ser expressão da veídade, firmo a presente.

1/o t'tt I
IS E ELETROS LTDÀ

CNPJ 24. 911. 951l0001-80
ANTÔNIo IISBoA DA LUz FILHo

cPE N' 376.510.893-34

,ç*" oo L<'p.r



APROVAITA MO\TrIs ti Ei_ljTROS I_l'D^
CNP.I: l.i.9l I .9-i I /01)() I -80

riNDERriCo: AV sÀo BrMir)rr", *iY:'li1i3,1Iá?liâ'r,l^rllí';',-, n ou^*,,Ão - rvíA" ,.p: 6s708.0{x)
1l-i\,íAIL: L( ).IASAPI{OVADA 

"t 
GMAIL.LTOM

]'lil-EljoNE: 99 - 91J212-0lt I

DECTARAçÃO DE ENqUADRAMENIO COMO M'CROEMPRESA T EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Ft. S
pnocessc,jaiSo)

Processo Administrativo Ne 20250818-02/2025
Dispensa de Licitação Ne 024/2025

ztt-'l lrro^a^ l,q frA.

b,L I

APROVADA MOVE:S E ELETROS LTDA, CNPJ/MF
N.924,911.951/OOO1-80, RUA 5AO BENEDIÍO,15 BAIÂRO CENTRO SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 65708-OOO, neste âto rêpreseÍ!tada pelo seu
ANTONIO TISBOA DA LUZ FILHO,CASADO, BRASILÊIRO, CPF 376.570.893-34
endereço RUA 01 BAIRRO NOVO SAO LU|S GONZAGA OO MARANHAO 65708-OOO,por meio do seu
representante legal devidamente credenciado
parô este ato, DECLARA, para os fins do disposto nâ aei Complementar ne 123/2006, sob as sançôes
administrêtivas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:
( i )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da tei Complementar ne 12312006.
{)EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. tl do art.3e da LeiComplementar ne fB /2006.
AlicitanteDECLARA,ainda,quenâoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusâono§4do
art.3-o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o dj.eito de preferência como cÍité.io de
desempate no procedimento em epigrafe, realizado pela Cârnara Municipal de Alto Alegre do
lú a ran hão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

SÀO LUIS GoNZAGA Do ItrARÀNHÃÔ/MA EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2025.

ROVADÀ MOVE IS E ELETROS LTDÀ
CNPJ 24. 911. 951,/0001-80

ANTÔNIO ],ISBOA DA IUZ F]LHO
cPF N' 376.570.893-34

I



jiNDERrlÇo: AV. SÃO RINEI)

APRL)VADA MottttS E t:t_ÍI ROS L1DA
CNPJ: 24.9i 1.951/0()U l-80

INljcRIÇtÀo Lt:j IADI jAL: I2.491.9.16_-s
ll (1. M1 5. CE^-TR0, SÃO I_UIS (iONZA(iA I)O tvÍAItAM IÃO , MA. ulil,. 65708_0(ú

Il-lr'Í,,\ll.: I-OJ.{SAptiO\zADAtr?rCMAlI. CoN,Í
'l tll.Hf ONti: 99 - 9lJ2 D-01

F LI;

PROCÊSS

(

L

j:l i_/

P-OJ L:JD!
DÊCLARAçÂO DE CUMPRIM!NTO DOS R!QUISITOS DE HABILI AçÃil---

P.ocesso Administrativo Ns 202 50818-02/2025
Dispensa de Licitaçâo Ne O24/2025

APROVADA MOVEIS E ETETROS ITDA, CNPJ/MF
N,924,911.951/OOO1.8O, RUA SAO BENEDITO,l5 sAIRRO CENTRO SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 65708-O0O, neste ato representada pelo seu
ANTONIO TISBOA DA LUZ FIIHO,CASAOO, BRASILEIRO, CPF 376.570.893.34
endereço RUA o1 BAIRRo Novo sAo luts GoNZAGA Do MARANHAo 65708-ooo, infra-assinado, para
os Ílns de cumprimento do exig,do no
Aviso de Dispensa N9 O2412A75, DECLARA que cumpre plenamente os Íequisitos de habilitação
exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, fi.mo a presente.

/.40n.\ /ap^o,
MO\.E IS E ELETROS LlDÀ

CNPJ 24. 911. 951/0001-80
ÂNTÔNIO LTSBOA DA T,UZ TILHO

cPE N'376.570.893-34

SÃO LUIS GoNZAGA Do MÀRÀNHÃo,/MA EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2025.



APITOVADÀ NíO\.TIS U rit.ItTltos l.1D^
CNP.I: 14.91 1.95 0001_80

IN-SCRIÇÀ() iiisTADlJAL: 12.49j.9rí}-5
llNDl:RiaÇo: AV. §À0 Bliirr*liDtTo. Ml5. C[NI'RO, sÀo I-t jIS (;oNZACA t)o MAtaAM iÀo -;va. crrp rti708-í](x)

I]-MÀII., : t,T)J-ASA},II0VADA,a]GMAII,.C{)IVÍ
'f lil-El. oMrj. 99 98? I i-()t 1 l

T.ROCESSC,8 l-Y i-ôi .10J5

Iil,r!' aA

DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DÉFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREV'DÊNCIA E PARA APRENDIZ

Processo Administrativo Ne 20250818-02/202 5

Dispensa de Licit3ção NP 024/2025

APROVADA MOVEiS E ELE'ROS LTDA, CNPJ/MF
N.e24,911.951/0001-80, RUA SAO BENEDtTO,l5 BAIRRO CENTRO SAO LUtS GONZAGA DO MARANHAO
CEP 65708-000, neste ato representada pelo seu
ANTONIO LISBOA DA LUZ FILHO,CASADO, BRASILEIRO, CPF 376.57O.893-34
endereço RUA 01 BAIRRO NOVO SAO tUlS GONZAGA DO MARANHAO 65708-000, por meiô do seu
representante legal devidamente credenciado
pôrô este ato, DECIARA, que a empresa, àcima discriminada possui reserva de caÍEos para pessoas
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em leie em normas
especificas.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

sÃo LUIS GoNZÀGÀ Do MÀRANHÀo/MA EM, 09 DE DEZEMBRo DE 2025.

rw-,i tÁzaz,, àD-
MOVE IS E ELETROS LTDÀ

CNPJ 24. 911. 951,/0001-80
ÀNTôN]O LISBOA DA I,UZ FILHO

cPF', N" 376-570.893-34

I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIC iprlL DE BERNARDO DO MEARIM

cNPJ N.o 01.612.345/0001 -69
PODER EXECUTIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O Município de Bernardo do Mearim - Ma, por intermédio do Secretário Municipal de

Planejamento, Administração e Finanças do Municipio de Bernardo do Mearim - MA,

sr. Lucelder Alves Luna, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na

Lei Orgânica do Município, nomeado por meio de Ato Municipal, datado de 03 de

Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município, PORTARIA No

OOL12O25, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ATESTA, para fins de

prova, e com base no art.67 da Nova Lei de Licitações 14.L3312021, aptidão de

Desempenho e Atestado de Execução, que a Empresa APROVADA MOVEIS E

ELETROS LTDA, sediada à Av. São Benedito, no 15 - Centro - São Luiz Gonzaga -
MA, CNPJ no 24.911.951/0001-80, neste ato representada pelo Sr, (a) Antonio

Lisboa da Luz Filho, Proprietário da Empresa, FoRNECEU todos os Produtos e

Tecnicamente atestamoS ainda que os Produtos descritos no contrato se encontram

fornecidos e atendem as especificações e exigências de acordo com o Contrato

assinado por ambas as Paftes.

CONTRATANTE EMITENTE:

Razão Social: MUNICÍPIO DE BERNARDO MEARIM - MA por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - FUNDEB.

CNPJT 31.277 .0 10/0001-00.

Endereço: Av. Manoel Matias, S/N, Centro em Bernardo do Mearim - MA'

Conclui-se então, que a empresa EXECUTOU COM ÊXITO, o Fornecimento dos

Produtos, cujo objeto é: "Contratação de empresa para aquisição de

Mobitiário e Eletrodomésticos visando atender a necessidade do Fundo

Municipal de Educação de Bernardo do Mearim/MA" com Vigência até 31 de

Dezembro de 2024, referente ao contrato de No 22612024, assinado em 27 de

Av. Manoel Matias, S/N - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

e-mail: prefeituramunicipalbernardo@gmail com@',sw

L---_--,ill_l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPIAL DE BERNARDO DO MEARIM

cNPJ N." 01.612.345/0001 -69
PODER EXECUTIVO

Dezembro de2024.

Registramos, ainda que a Emp

contratados, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone Técnica e Comercialmente, até a presente data.

Bernardo Meârim - Ma, 26 de Março de 2025.

L u c E LD E R ALVE sFrEdr#:ffi;ffi:;::. 
" ^, 

*
LUNA:0581862449ffi FiHqqi*iffi:i1iüü'-'n'â"'il"*

8 !HrãF;t"3:.y#,,r.1.
LUCELDER ALVES LUNA

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
Poftaria No 00U2025

resa FORNECEU corretamente os Produtos

§§ix^P00
Av. Manoel lvlatias, S/N - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

e-mail: prefeituramunicipalbernardo@gmail.com

i
rl

i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS
CNPj: 13.799.081/0001-83

ATESTADO DE QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa APROVADA MóVEIS E ELETROS EIRELI,

inscrita no CNPJ 24.911.951/0001-80, com sede à Av. São Benedito, n0 15, Centro, São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, CEP: 65708-000, tendo como seu representânte legal sr' ANTÔNIO

LISB0A DA LUZ FILHO forneceu móveis, eletrodomésticos, aparelhos eletrônicos, ar-condicionados

e materiais de informática compatível com o obieto desta Iicitação, conforme planilha abaixo.

ITEM Ít ARCA UNID,
VÂIOR TOTAL

R3

32 AR C0NDlclONADo 9-000 BTUS 0NE ToP 220v ACRATTO 01 1.517,00
R$

1.517,00

9Z

IMPRESSORA LASER MONO SEM FIO. LARGURA/COMPRIMENTO
MÁx. Do pÁpEL IBANDEjA DÉ pApEL]:21,6 x 35,6 loFlclo] -

cApActDADE DE SAíDA Do pÂpElr 150 toLHAS - TECNoLoctA
DE IMpREssÁo: LAsER ELETRoForocúFIc0. - vELocIDADE
MÁx- DE IMpREssÁo EM pRETo [ppM): 42140 ppM (CÁRTA/A4)
- REsoLUçÁo DA rMpREssÁo IMÁXMA EM DPDr ATÉ 1200 x
1200 DPI ' DUPLEX- CÁPACIDADE DA BANDEIÁ DE PAPELT 250
FOLHAS CÁPÂCIDADE DE BANDEJÂ ADICIONALT 4 X 520
FoLHAS - CAPÁCIDADE DA BANDEJA MULTIUSo: 50 FOLHAS _

TNTERTÂCES pADRÁo, wrRELEss aoz.7ls/GlN, HI-SPEED usB
2.0-COMPATIBILIDADE DO DRIVER DA IMPRESSORÁ: WINDOWS,

MAC os, LINUX. APLICAT]VO DE ]MPRESSÁO PANA

Dlspostrtvos MóvEIs' AIRPRINt cooclE clouD PRINT 2-0,

MOPRIÂ BROTHER IPRINT&SCAN, CORTADO WORKPLACE, NFC,

AND wt-Fr DrREcr EMULAçÕES: pEL6, 8R-scRIPT3, IBM
PROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSION 1.7, XPS VERSION 1.0 '
IMPRESSÁO SECUEÁ. VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL:

s0.000 pÁcrNAs crclo DE TttABÂLHo MENSAL MÁxr 50.000
pÁctNAs voLUME DE IMpREssÁo MENSAL RECoMENDADo:

3.s00 pÁctNAS-TEMpo DE lMpRxssÁo DA PRIMEIRÂ PÁclNAl
MENos DE 7,2 SEGUNDoS - r4EMoRtA PÂDRÁo,256 MB. HL

15102DW

HP 10 7.760,00
R$

17.600,00

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constândo que a desabone técnica

e comercialmente até a presente datâ.

Por ser verdade, firmamos a presente.

TERESA

BARBOS

IACIEL:í 38í 3
MAClELtl3a73722449
Dadósr 2023.06.20

722449 16:47:s6.03'oo'

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Atenciosamente,

DBscRrçÃo QUÁNT.

VAIOR
uNrrÁn

oR$

UND

UND



Rua senador Benedito Leite,485 - Centro - Tel.r 3463-2930
E-mail: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.gov.br

i;@q-- --*
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EmpÍesa Fâcil Maranhão

( Voltar

ÉôvÊtNô oô

Irülmrci{',.'''
FLS

PRCi;ÉSS

Autenticidade de
documentos

EMPRÊSA

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê roososzzg, i6036s26o

Data do Protocolo:

i e1los/zoto

Número de Registro:

i= 2I6ooo39207

Arquivamento:

f zrooooaszoz

Empresa:

Documento(s):

FÁgL
,,r i : ..;A,

,

Ê

httpsr//www.emprêsaíacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?prolocolo=MAP1600586833
1t2

1111212025, 14:28

§ nenovnoa uovEts E ELETRoS LTDA



11t12t2025.142a

í
PROC=SS

CüntatÕ i§8) 21C§-§500
- O*lros .:§lltâlos

suv:daÍ:a@j§..§r. i'}1â. g0\r.bí

fnCii.t.: 3.v. l.rr, ,,,
1.1"3§, - t.atÍo,
:ãG l-*i§ - §Â,
§§*rr-ôt§

6OV€ÊNO OO _

ntlffitffi ,3

DEsenvqlvtila
pt]r:

https:/tu/ww.empresaÍacil.ma.gov.br/s/listade-documentos/?protocolo=M4P1600586833 212

Empresa Fácil Maranhão

I
I

I



11112t2025, 14i29 Empresa Fácil MaÍanhão
FLS

TJROCESS 5D

i]

I

-()
ÊôyEttio o0 _ |}{IHI# I

l

§MPRE§À
aÁqL

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê toososzzs, 160365260

Data do Protocolo:

f s1/os/zoro

Número de Registro:

21600039207

Empresa:

El epRovnon MovEts E ELETRos LTDA

Documento(s):

Ê C*rtr*l*

Ei SolicitaÇão dê [nquadrarnento

( Voltar

Arquivamento:

htlps://www.empresalacil.ma.gov.br/s/listade-documentos/?píotocolo=MAP1600586833

Íi

1L-.

I zrooooggzoz

l

1t2



1111212025. 14t29 Empresâ Fácil Maranháo

FLS

r'ROCTSSO
D

;ir

Contato (98) 2106-8500
- Outros contatos

Endereço: Av. Pedro ll,
N"199 - Centro,
Sâo Luis - MA,
65010-450

Desenvolvido
por:

6OVEFNO OO _iilmu*, ouvidoria@lucema.rna.gov.bÍ

hltpsr/ xww.empresafacil.ma.gov.br/s/listaiêdocumenlos/?pÍotocolo=MAP1600586833 212



11h212025,14:32 Empresa Fácil Maranhão

( Voltar

FLS

-c
T,ROCESS

6qvi§tiô Do ..-

§*§mNt il a!4pResA

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

là zzozsztsa

i otrcqtzozz

Número de Registro:

i= 2r6ooo39207

Arquivamento:

ll zozzossnsa

Empresa:

E npRovloa MovEts E ELETRoS LTDA

Documento(s):

aÁsr.

Autenticidade de
documentos

â Âôssso exrlu§:rs dos órgâos
estâduâis -. i-ar!nicipais

https://www.empresaÍacil.ma.gov.bÍ/s/lista{e-documentos/?pÍotocolo=MAP2208794393

Data do Protocolo:

1t2



11112J2O25, 14:32 Empresa Fácil Maranháo
FLS

l l r-,1 CA

PROCESS

conrato (98) 2106-8500
- Outros contatos

ôuvidoriâ@jucema.ma.gov.bt

Endereço: Av. Pedro 1,,

N"199 - Centro,
Sào Luís - MA,
65010-450

Desênvolvido
por:

JfllHtl{ r',.

https:/ xww.empíesafacil.ma-gov.br/slistaie-documentos/?protocolo=MAP2208794393

GOVERttO DO -

I



11h42025,14:33 Empresa Fácil Mara

< Voltar

I Acêsso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

FLS

rROCÊSS 95 c t cl
GOVÊrHO OO -_

iflEItPü ,
EHPRÉSA
FÁoL

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

tà zzoqstasg

i Bloatzozz

Número de Registro:

i= 21600039207

Arquivamento:

) zozzoqstass

Empresa

E apRovnoa uovEts E ELETRoS LTDA

Documento(s):

E SolicitaÇáo t'le Ênquadramento

Autenticidade de
documentos

https://wv/wempresaÍacil.ma.gov.br/s/lista{e-documenlos/?pÍolocolo=M4N2240840936 1t2

I
-_-_-.._..--._--Jl

Data do Protocolo:



11nA2025,14t33 Empresa Fácil Maranhão

FLS

I'ROCÉSS L

conrâto {§8i 21§ô-8500
- §rl''.)§ rontatos

;*.i*r.fü: Av. Pedr§ ,,,
N'199 " Centro,
Sãê L í§ - MA,
65$10-450

itU a-A

§csênvôlvido
por;

GOV!RNO OO *

M§§HIS§'',

2t2

,+
I

https://trwwempresafacil.ma.govbr/s/lista{êdocumentos/?protocolo=MAN2240840936



11112,2025.14:38

â )E > ResuLràdo consuua

= Sêrviços do Contribuinte

[,ROCESS 0813-

;IU CA

o, Entrâr com g úr

CNPJ

24.911951,/OOO1-80 M2/2024 a11/72/2O25

ReLação das certidões emitidas poÍ data dê emissáo

Códlgo ds Controte .^

ccc7524D.CC6C.8C89

5480.3904.C29D.72DO

o660.167F.896C.8E89

Tipo :

Positiva com efeitos de negativa

Positivã com eíeitos dê negativâ

Positiva com eíêitos de n€gôtiva

Datâ - Hora de Emiisão a

2a^Yzo25 - oa:5o.24

3O/1O/2O25 - 20:56:33

3OlO4l2O25 - 15:39:31

Dáfâ d€ vatldadê ê sltuàção ?

27/05/2c26 Vátida

28/04/2026 Vátida

27/70/2025 Expiradâ

Página: 1 wEribiri 5 1-3 de 3 tens <)

Expiràda: A data de vatidadê dê certidáo expirou, Os atos praticados entrê a data de emissão e data dê vatidade da certidão permânecêm

vál.idos.

VáLida: Prazo de vatidade da certidâo ainda não vencido, A certidáo pode ser utilizada em quatquer ato em que for necessária.

ê Voltar I Avâtiarsêrviço

it!DFg sÔclÂ!§

f@XinoíAi

q Nova consutta

htlpsJ/servicos.receilafederal.gov.brlseÍvico/ceÍtidoes/ríhome/cnpj/consullar/resultado 1t2

Resultado da Consulta de Cerlidão de Pessoa Ju!Ld!e_

ü?



1111212025, 1438 Resultado da Consuha de Certidão de Pessoa J

'leínos .lc ú.ô ,br. f,ROCESS D2IP-, '1 9a)
,CA

B

httpsr/servicos.receitafederal.gov.bÍ/servicô/certidoesl#lhome/cnpy'consultar/resultado 2t2

|++--



1111212025. 14:39 :: Cedidào Nêgativa dê Débito ::

RâÊulEdo dr v.lld.ç!o dâ côrüdao N6r.tivâ dê oltblto

}arr{rt ., f, iJ*ar{i,

CESSO

Ru CA

ffiá C+lüúto ttx*tttz,t,J" lí,cartt

No da CeÉidão! 338355/25

Datã dG validadê: ouo2l2025
Datâ dG Emir§ão: 03/1712025 t7:49:33

lÉcriçào Estrduãl: 124939465

CPFlC Pr: 2491r.951000180

R.áo SocIàI: APROVADA MOVEIS E EI..ETROS LTOA

FL S:

I'RO 4.95 o,

E

https://sislemãs1.sefaz.ma.gov.brlcertidoes/lsp/validâcaoCertidaoNegaliva/validacaoCerlidaoNegativaRêsultadojsf 1t1

F
.-+--



11hU2025,14140 ::r Cedidáo Negalivâ de Débito

ffir,fr C, ueb N*Jtljr.t,Jt 9 t't íttJ i!.lu.t.t

R.!uh.do d. v.lldtçao d. c.rtldro i|.gdlv.Dlvld.Aüv. d. DÍvld. Âüy.

cERTTDÂo vÁl.ID^l

JileralJ.ra iir r'JáísÁ,

xo da C.rüdao: 103076/25

o.r. de v.lldEdê: o1l02l2026
Dàtà d. Eml§5o: 0l/11/2025 17t5OtO9

hicrltáo E3tldu.l: 124939465

CPFlCllPJ: 249r1951000180

Râzão Soclâl: aPROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

FL S

FROCESS &sD út,)5

J,CA

E

httpsi/sistemast.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vãlidacaoceÍtidaoNêgalivaOividaAtiva/validacaoCeítidaoNegativaDividaAtivaResullado isí 1t1

í
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2.3

Hisnorico do Emprcgqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 24.91 1.951/0001-80
Razão social: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

Data de
EmissãolLêitura

10t12t2025

v 2111112025

02t11t2025

14t1012025

25t09t2025

06t0912025

18t08t2025

2710712025

0410712025

19t06t2025

31t05t2025

12t0512025

23t0412025

04t04t2025

'.t 16t03t2025

25t0?,2025

06t02t2025

18t01t2025

30t1212024

11t12t2024

2211112024

oúynozt
15t10t2024

26t09t2024

07t0912024

19t08t2024

31t0712024

12t0712024

23t06t2024

04t06t2024

16t0st2024

Dete dê Validadê

1 O I 1 21 2025 a OB I O 1 I 2026

21 I 1 1 12025 a 2Ol 1212025

O2l 1 1 12025 a O 1 t 12t2025

1 41 1 012025 a 121 1 1 t2025

251 Og t2025 a 24 I 1 Ol2O25

0610912025 a OSI 1 Ol2O25

1 8lO8t2O25 a 1 610912025

27 lO7l2O25 a 2510812025

OB I 07 12025 a 061 0812025

1 9 I 06 t2025 a 1 8lO7 12025

31 t 0512025 a 29 t 06t2025

121 O5l2O25 a I O10612025

231 04 I 2025 a 221 05 l2O?5

O4l O4l2O25 a O3lO5l2O25

1 610312025 a 1 4104t2025

25tO212025 a 26t O3t2O25

0610212025 a 07 l13t2o25

18t 01 12025 a 1 610212025

30 I 1212024 a 28101 12025

't 1 I 1 212024 a O9l 0 1 12025

221 1 1 I 2024 a 21 I 1 2 I 2024

03 I 1 1 I 2024 a 02 I 1 212024

1 51 1 012024 a 1 31 1 1 12024

261 0912024 a 251 1 Ol2O24

07 I Og 12024 a 06 I 1 O 12024

19toal2l24 a 17 tlg12024

31 I 07 I 2024 a 29 I 08 12024

121 07 12024 a 1 OlO8l2OZ4

23 I 06 I 2024 a 221 O7 12024

04 t 0612024 a O3l 07 12024

1 6l O5l2O24 a 1 4 I 0612024

2025 1 21 006323498 1 457 47

20251 1 21 1 0023498 1 457 52

20251 1 0203523498 1 457 20

2025 1 01 409063498 1 4s7 7 I
2025092507 333 458 1 457 29

2025090603423498 1 457 32

202508 1 I 1 8 1 7 3498 1 45705

202507 27 04 1 1 3498 1 4576 1

202507 0807 1 634981 45738

2025061 9033334981 4573í

20250531 03203498145703

2025051 209593498 1 45709

20250 42303353 49 I 1 4 57 32

2025040423393498 1 457 1 3

2025031 6034834981 45703

202502251 2463498 1 45799

20250206 1 I 463 49 I 1 4 57 0 1

20250 1 1 8034634981 457 7 0

2024 1 23002393498 1 457 52

2024121103003498 1 45735

2024 1 1 2203253498 1 457 47

2024 1 1 03021 53498 1 45786

2024101 503523498 1 45791

2024092607 223 49 8 1 4 57 3 0

20240907 021 23498 1 457 1 I
2024081 90951 34981 4577 1

202407 31 03203 498 1 457 7 7

202407 1 220293498 1 45706

2024062301 3934981 45789

20240604021 83498 1 45790

2024051 6045634981 457 40

§

Número do CRF



Data de Validade

27 I 04 12024 a 26 I 05 12024

Número do GRF

O8IO412024 a 07 t05t2024

2UA3t2A24 2O|0U2A24 a 1810412024

01t03t2024 01 lü312024 a 3010312024

11t02t2024 1 1 lO2l2O24 a 1 1 I 03t2024

23t01t2024 23101 12024 a 2110212024

04101t2024 04 I 01 12024 a 021 0212024

16t12t2023 1 61 1 2t2023 a 1 41 01 12024

20240427 A 1 58498 1 1 3 1 1 20

202404081 934337 1 38497 I
20240320 1 943 1 38 í 329098

2024030 1 I 929 5543920 1 38

2024021 1 01 42547 1 501 4 1 4

202 40 1 23202 4 4 0 4 5 4 4 S 67 0

20240 1 04023 1 537 820657 0

2023 1 2 1 60 1 565267 227 7 03

Voltor

Data de
Emissão/Lêiturâ

27104t2024

08t04t2024

Resultado da consulta em 1111212025 14:42:20
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PODER.-]UDICIÀRIO

.]USTIÇA DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: APROVÀDA MOVEIS E ELETROS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP.] : 24. 911. 951/0001-80
Certidão n" | 64649268 / 2025
Expedição: 29/t0/2025, às 16:30:15
validade,: 27 /04/2026 - 180 (cento e oiLentsa) dias, conLados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀPRovÀDÀ MovErs E ELBTRoS LTDÀ (!4ÀTRrz E FrLrÀrs),
ínscrito(a) no CNP,f sob o n" 24.gLL.951/oOO1-80, NÃo coNsTÀ como
ínadimplentse no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L]- e

f3.467/2oL7, e no AEo ot/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORüÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas êm sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhistas, inclusive no concêrnentê aos
recolhiment.os previdenciáríos. a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimenEos detêrminados em Iei,' ou decorrenLes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egat, contiwer força executiva.

Dúvidas € suqêstóes: cndlletst- jus.br
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Consu lta certidão o n li,tç;-36;
T'RO ESS 9cSrc 5

Âs*r. s^o striaolTo, xo 15. cExTRo ' slo Luh cú2.{. rro M....hao/u^ - C€, 65704 0OO

^ 
EMpRaS^ TEM COMO OEJEI1VO 1 

^nVrO 
OE COTTERCTO VÀRrJrS O O€§ CO|,EÂOO VAREJTST OE OUTTOS ARTTCOS OE U§O PE§§ô L E OOMESÍ|CO N^O

ÉSFEC|FTC DOS ANTEiTORME|{ÍE, a750-a.et IÂXTIOOS pÂRÀ H^BIrc^O OE VTORO, CR|SÍÀL POHCCúN^. AORÂlCrl4 PLÂ§T|@, METÀI, M^DSR , VrMÊ, B MSU E OUTnOS STMTL RE§ - P XELÀS,

MEL, ErC., CÂFE MOTDO, SORVE]ES, IMB^LÁOOS, EM PO,ES E S|MI,ÂRESI COMERCTO Á V nEJO OE PEC^S É rcÉSSORTOS NOVOS PÂRÁ VETCULOS 
^UTOMOTORES, 

a5.3O-7-03 COMERCIO^VÀnÉJO OE

0/e0 (ocoMErcro vÂREJrsrÂ oE MAÍERrÀrs oÉ coNsÍiucÀo aMG€RÂ1. sEM E§PEclÂLrz^cÂol.

Rt 9o,ooo,oo (lÉsr. idr D.lt)

Ra 9o.oo0.0o (dú,íl r.B)

EPP (Emp.6e dê P.quê.o Pon.)

AI{TONIO LISBOT DA LUz FILHO

^xTor{ro 
úsao D LlJ2 FlLtto

Flrla(rlr) mn. unldâd. ór tu...çào o toí. d.r.

r - xnE. ã90o352e5a cllÂl: 2a.9Í-9sro004 23

^vENrD^ ^XÍOrlro 
PERÉnÂ AnÀOÁO, Iro 1533 , CÊI{ÍRO, Sao M.!.u. óo M.r.nhlo, Ml, CEP: 35470000

DOCUMENÍO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO

EÍ. c.rddaô tol .nrlüd. .uton.dc.m.nr€ .m oln2l202s, & 1133:32 (horádô dê 8..!Íll.)

S. hp..!.., volíl... .ú .d€nllcld.d. no hnP.r/gl*.mpE*Ldl.m.,!d.br. côm o .ódlgo ÍKlNGcÂ4.

cARLos aNDRÉ oE MoRAES P€REIRA

S€crêtário-Gerãl

htipsJ rvww.empÍesaf acil.ma.gov.br/cêÍtidao-online/consulta-certidao 112

t""*
| ,. **ro*, *
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tsROCESS ,-
ÉHPRESA

r.^..!H.r.Ô r..^ r0Do'

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê z+oqosgts

Data do Protocolo:

t rt"tztzozs

Número de Registro:

i= 21600039207

Empresa:

E apnovnoe n,tovEts E ELETRoS LToA

Documento(s):

$ Termo de Autenticação

6OVEnNO O0 -

lrflHE5ffi CA
FÂOL

a Âcesso exclusivo dos órgáos
estaduais e municipais

Autenticidade de Livros

( Voltar

https://wwwempresafacil.ma. gov.bÍ/s/consulta-autenticidade-livÍo
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PROCÉSSO D

contato (98) 2106-8500
- Outros contãtos

ot.:vidoria@jucenra.nra.gov.br

EnderêÇo: Av. Pedro ll,
N''193 - centro,
São Luís - MA,
6so't0-450

Desenvolvido
por;

JrflEttl §',

https://www.empresafacil.mâ.gov.br/s/consulta-autênticidade_livro

6OvERlrO OO -
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Consulta certidão online

t:t s
PROCESS

Íl rJ

OOCUM€NTO VERIFICADO

o DocuMENTo aBAtxo FotcoNFtRMADo coMo aurÊNÍtco.

Endereço Completo Avenida SAO BENEDITO, No 15, xxxxx, CENTRO - São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA - CEP 65708-000

Ato Número

Arquivamentos Posteriores

Data Descrição

904
307

o02

o02

o02

002

002

09/12l20TRANSFORMACAO
13/04/2OEzENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

20220392196 OUO4I2OúTERACAO DE DADOS E DE NOME NÃO

219003529s4
EMPRESARIAL

2TIOIIZOXBERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

14IO7I2OXíÍINCAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

I4IOTI2OÍSIINCAO DE FILIAL NA UF DA

SEDE

1O/o8/2OBERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

15/07I201§BERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

OUO6/2OB{QUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

0u06/2otro coNSTITUTIVO

20200410849

20200410830

NÃO

T2160003920
20220457634

21900286293

21900285793

20160365260

21600039207

Desarqui

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NAO

NÃO

NÃO

NÃO

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.ma'gov'
código SCVXQAUY.

ltil il ilu illl ]lilLlllL llllllllllllllllll ll

br, com o

MAC2500774040

htlps://!wvw.emprêsaÍâcil.ma.gov.br/cerlidao_online/consulta-cêrtidao
112

,

c.o ll:1ffi';lffi1í"01,0,-'o I âI"'A II I sEM srArus I

I oo2

315

091
I

caRLos aNDRÉ oE MoRÀÉs PEREIRÀ

Sêcre!ário(a) Gêrâl



1111i,2025,14:19 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhào

-)_

':\y

httpsJ nww.empíesaíacil.ma.gov.br/ceÍtidaG online/consulta_cerlidao 2t2



11h212025.14:55 Empresa Fácjl Maranhão

EHPRESA

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

§ zsoaaozrs

Data do Protocolo:

i lltzlzozs

Número de Rêgistro:

i= 21600039207

EmpÍesa:

E epnovnoa MovEts E ELETRoS LTDA

Documento(s):

!l Termo de Aute:rticação

GOvÊt O O0 -IvIIH*fl FÁGL

FLS

PI]OCESS í
i)^

Autenticidade de Livros

( Voltar

Ê Acesso exclusivo dos órgàos
estaduais e rnunicipais

httDs :/,lrív/wempÍesaíâcil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1t2
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RL] ICA

Contato (98) 2106-8500
- Outros contatos

ouvidoria@jucen1a. ta.gov.br

EndeÍeÇo: Av. Pedro ll,
No199 - Centro,
Sáo LuÍs - MA,
6501o-1150

Desenvolvido
por:

]rllEtll í,GOVERTTO DO _

https:/ rww.empÍesafacil.ma.gov.br/s/consulta-aúenticidade-livÍo
2t2

r---qftI FLS aal, T _ i
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale eíasm il.coma

Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/O0Ot-72

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Dispensa de Licitação n" 02412025

Em atendimento ao disposto no arÍ.72, incisos VI e VII, da Lei rf 14.13312021, e tendo em vista o

processo administrativo de dispensa de licitação n" 02412025, que tem por objeto contratação de

empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs: Caracteristicas

instalação (teto), tecnologia Inverter instalagão elétrica trifásica (220V); classificação "4" no

INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta,/baixa pressão e anticongelante),

Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA, apresenta-se a seguir a razÁo da escolha do contratado e a justificativa

do preço.

Durante a fase de pesquisa e recebimento de propostas, duas empresas manifestaram interesse e

encaminharam suas cotações:

Go VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'36-521-39210001-81

2. APROVADA MOVEIS E ELETROS, inscrita no CNPJ sob o n" 24.91 1.95 1/0001-80

t

t--.f.

Após análise técnica e comparativa das propostas apresentadas, verificou-se que a empresa GO

VENDAS ELETRÔNICAS LTDA apresentou itens com valores superiores aos da concorrente,

ficando assim em segundo lugar na colocação de acordo com Àviso de Dispensa n' 02412025. Em

razão disso, â empresâ foi desclassificada.

Por sua vez. a empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS, apresentou prôposta com valores

inferiores aos da concorrente, assim sendo ficou a empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS

classificada de acordo as exigências do Termo de Referência, tanto no que diz respeito aos preços, à

descrição dos itens, quanto aos prazos de entrega e condições de fornecimento. Ademais, a proposta

apresentada encontra-se dentro dos limites de preços praticados no mercado. conforme pesquisa

,,.1/t
//
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: §q!!el!d!9.s!.9sÍ§@sdL§.98
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

prévia realizada e anexada aos autos, atendendo ao princípio da economicidade e à vantajosidade da

contratação para a Administração Pública.

No tocante à habilitação, a empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS apresentou toda a

documentação exigida no processo, atendendo plenamente às condições previstas no art. 62 da Lei n'

14.13312021, comprovando assim sua regularidade jurídica, hscal, trabalhista e a qualiÍicação técnica

e econômico-financeira necessária à execução do objeto.

Dessa forma, a escolha da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS fundamenta-se na

vantajosidade da proposta, na conformidade técnica com as especiÍicações do Termo de

Referência e no atendimento integral das condições de habilitação exigidas, sendo, portanto, a

opção mais adequada e segura para o âtendimento do interesse público.

Conclusão:

Ante o exposto, a escolha da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS como contratada

justifica-se pela melhor adequação técnica e econômica da proposta apresentada, bem como pela

comprovação de sua plena habititação. atendendo aos principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, que regem as contratações públicas.

Alto Alegre do Maranhão, em 12 dc dezcmbro de 2025

nto ro liveira
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

l.f.ã
T------ .e--:. ;

I

-/--É
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoal eq maú)cmail.com
Rua São Lucas, s/n - Baino Santo Antônio

cNPJ - 02.232.0441000 I -72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO, DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃAMA., E DÁ OUIRÁS

PROY/DÊNC/ÁS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO,

ESTADO DO MARANHÃ0, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no Íêgimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - [/4.

Art, 20. Esta Portana entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do MaÍanhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377 iÍ:ffi,,,,,,.,.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 02/2025.



rssN 276,a-79rDrÁRrO OFTCTAL - UMERO: 169U2025 - 0310112025CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA LEGISLATIVO

CÂMAFÁ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃo - PoRTA

PORTARIA NO 03/2025,

DISPÓE SOBRE A NOMEA ÇÁo DE

0312025

\

CÂMARA MUNIC
PROVIDÊNCIAS-

IPAL DE ALTO ALEGRE DO

CPF] ""'.100.893j- - Dala: 0310112025 - lP com n": 172.10.1.153
Aulenlicação em: w.jvw cmaltoalegÍêdomaranhao.ma.gov.br/diaÍiooílcial.php?id=225

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, pÍevistas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONAROO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 17177 482001'9,
SSP/MA e CPF 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegrê do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO OZ2O25

PORTARIA N" OZ2O25.

O/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMAfuc MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas alribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

'. 2o. Esta PoÍlaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidênte da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeio de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA N" 06/2025,

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTAOO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

ffi
3t4

À

www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.braDOM
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CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE

concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360o, realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar 9 horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes
t+.tss/zozt.

mudanças legais da Lei

HEDETITA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 525893O4

Assinado de formà
dlqltalpor HEDELITA
NOGUEIRA

vtElRAú6152589304
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoal re60mâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72
Memorando N" 2025081 8-02/2025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n" 202508 I 8-0212025

Dispensa de Licitação n' 02412025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021'

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo no

20250818-021202 5, que trata da Dispensa de Licitação n'02412025, com fundamento no art. 75 da

Lei n" 14.13312021;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Interno sobre a regularidade e

tegalidade do procedimento, coniorme os princípios da legalidade, ehciência e controle prévio;

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal

para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito'

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo. sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste

comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhâo. 12 de dezembro de 2025.

ANT'O o l) DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Página 1de 1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail:@
Rua Sõo Lucos Botffo Sonto Antonta, SN

CNPJ - 02.232.04410001 -72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Dispensa de Licitação no 02412025

objeto: contratação de empresa especializadâ para aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000

BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica triÍásic a l22OVl;

classificação ,,4,' no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controlê remoto sem fio ou

via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de

alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para âtender

as necêssidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'

Contratada: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ no 24.9í í.95í/0001 -80

Valor: R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250818-02t2025, referente à Dispensa de Licitação no 02412025, que tem por ob.leto a

contrataçáo direta da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA, para a aquisição de AR-

coNDlcloNADo 55.OOO BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação

elétrica triÍásic a (22ovl; classiÍicação "A" no INMETRO, gás reÍrigerante ecológico, (R-32);

Gontrole remoto sem fio ou via wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, Funções de

autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático de direção

do fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA., conforme autorizado com base no art. 75, inciso ll, da Lei no 14j3312021 .

A motivação da contratação foi devidamente instruída por mêio da Razão da Escolha do contratado

e Justificativa de Preço, datada de 12 de Oezembro de 2025, onde o agente de contratação relata

que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos criterios de vanta.iosidade e compatibilidade

com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
,,avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

Processo Administrativo n' 20250818-0212025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranh
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradeâltoâlep 025á)smail.com
Ruo Sõo Lucos Bonra Sonta Antonio, SN

cNPJ - 02.232.04410001-72

resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operações de

crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de

irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária (§ 1' do art. 74 da QFl88).

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce

o ateste de execuçáo contratual, sendo essas atribuiÇões exclusivas do Gestor e do Fiscal de

Contrato nomeado.

A atuação do Controle lnterno se dá no exame previo e técnico da legalidade, legitimidade,

economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste

processo de contrataçáo.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1 . Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

n 14.13312021 , que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse

os limites estabelecrdos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispõe

Att. 75. É dispensável a ticitação:
(...)

tl - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizado

pelo Decreto n 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de

Licitaçóes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviÇos diversos passou a Ser de R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em

substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos

reais) estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção da dispensa de

licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

L.:

t"-rq
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ar-.,É r' itr\Câmara Municipal de AIto Alegre do Mar
Alto Alegre do Maranhão/MA

Fi-mail: ramaradcaltoalegre2 02561smail.com
Ruo Sõo Lucos Bonra Sonta Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044t000t -72

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorizaçáo da autoridade competente,

parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, Âzáo da escolha do contratado, justificativa de preço,

conforme exige o art. 72 da Lei n' 14.13312021.

Nos termos da Lei no 14j3312021, especialmente em seus atls. 72 e 75, a contratação direta é

admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o

preço apresentado.

ConÍorme verificado nos autos:

. A empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA apresentou proposta compatível com

os preços de mercado;
. O valor de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhêntos reais) encontra-se dentro do limite

legal para dispensa de licitaÇão;
. A contratada apresentou documentaÇão que comprova sua habilitação jurídica, regularidade

fiscal e qualificaçáo tecnica;
. A justiíicativa do preço é sufioente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;

. A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e

segregaçáo de funçóes, conforme art. 50 da Lei n' 14J3312021.

4. CONCLUSÃO

Diante da análise dos documentos que instruem o prêSente processo, constata-Se que foram

observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitaçáo,

conforme a Lei n' 14.13312021 .

portanto, a Unidade de Controle lnterno da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-

se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 202508í8-

O2t2O25 (Dispensa de Licitação no 024120251, entendendo que o mesmo se encontra apto à

adjudicação e homologaçáo pela autoridade competente, observados os princípios da administração

pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Maranhão/ÍvlA, 12 de Dezembro de 2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradeal 025íàsmail,com
Ruo Sõo Lucds Boiro Sonto Antanio, SN

CNPJ - 02.232.04410001 -72

NI LLY CAMPOS DE SOUSA

Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Portaria: 0612025
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CÂMARA MT]NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAM{ÃO

Alto Alegre do Maranhão - MÀ
E-mail: cama raaltoalec remaíôsmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001-72

PORTARIA N" 06/2025

OISPÓE SOERE A NOMEAçAO DE OCUPANTE DE

CARRGO COMISS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA., E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ÊSTADO DO MARANHÃo, no uso de suas atribuiFes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPF: 072.073.20345, para ocupar o cargo comissionado de

Conkoladora lntema da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

JULIANADOS ffiffiffi;:
SANToSVIEIRA: ffiffiEffi#

0361008e377 ffi;:J*
Juliâna dos Santos Vieira

Presidente

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-MA', 02

de janeiro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama radealtoalesre2025@smail.com
Ruo Sõo Lucos - BotÍo Sonto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DISPENSA DE LlClrAÇÀo N" 02412025

pRocESSO ADMINISTRATIVO N" 2025081 8{2/2025

A presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiçÔes legais, e com

fundamênto no art. 71. inciso lv, da Lei no 14.133t2021, acolhendo o paÍecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ:

24.911.95í/OOO1-80. sediada na AV. Sáo Benedito, No15, Centro, são LuÍs Gonzaga do Maranháo - MA,

CEP: 65708-000.

conforme condições, quãntidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais)

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n" 20250818-O2t2025, Dispensa de Licitaçáo no

02412025, que tem como objeto a contrataçáo de empresa especializada para aquisiçáo de AR-

coNDlcloNADO 55.000 BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica

tÍifásica (220v); classiÍlcaçáo "4" no INMETRO, gás refrigerante ecolÓgico, (R-32); Controle remoto sem fio

ou via w-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação, FunçÕes de autoproteçáo (proteçáo de alta/baixa pÍessão e

anticongelante), Ajuste automático de direçâo do Íluxo de ar, para atendeÍ as necess'dades da Càmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em favor da empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA

inscrita no cNPJ: 24.911.951/OOO1-80, sediada na AV. São Benedito, No15, centro, sâo LuÍs Gonzaga do

Maranhâo - MA, CEP: 65708-000.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoÇão das providências cabívêis

Valor TotalQTDE Valor UnitUNID.DESCRTÇ o

R$ 37.500,00R$ 12.500,0003U nid

racterÍsticas instalaçáo (teto), tecnologia
nverterinstalaçáo elétrica trifásica(220V);
lassificaçáo "A" no INMETRO, gás refrigeÍante

unçôes de autoproteçáo (proteçáo de alta/baixa
são e anticongelante), Ajuste automático de

ofio u taSremoto me-JR 2 C ntrolo eo tcos
ne la odad Se edM It las locveF U çáp

BTUS:55000R-CONDICIONADO

o do fluxo de ar

01

R$ 37.500,00Valor Total

Alto AlegÍe do Maranhão/MA, 15 de dezembro de 2025

-:

Item
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo Sõo Lucos Botrra Sonta Antonto, SN

cNPJ - 02.232.04 410001-72

Atenciosamente.

iut-tlrue Dos sANTos vtEIRA
-uruÀc,t

Presidente da Câmara MuniciPal

Alto AlêgÍe do MaÍanhão - MA

f(à.
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,t' CÀMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo . TERMo DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO -
D|SPENSA DE LTCTTAçÂO No 024t2025

TERMO DE AOJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO - OTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 024/2025
pRocESso aDMtNtSTRATM N" 202508t8{2/2025

A Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 7'1, inciso lV, da Lei n"
14.133/2021, acolh€ndo o parecar concluslvo oxarôdo pelo ContÍols lnlemo da Câmara MunlciPal, re§olve:

ADJUDICAR os itens abaixo à êmpresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ: 24,9í'1.951/0001 {0, sediada na AV. São Benêdito,
N'15 Cen São Luís Go a do l\raranhão - CEP:65708-000

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceila, totalizando o valor global de R$ 37.500,00 (Trinta ê sete mil e
quinhentos reais).

HOMOLOGAR o rcsultado do Procêsso Adminiskativo n' 2025081842n025, Dispensa de Liolaçio n'02412025, que tem como objeto a contrataçáo de
empresa especializada para aquisição de AR.CONDICIONADO 55.000 BTUS: Características instalaÉo (têto), tecnologia lnverter instalação elétrica
t.r.ásica (220V); classiíjcaÇão "A' no INMEÍRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem Íio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidadês de

. ilação, FunÇões de autoproteÉo (prot€çáo de alta/baixa pÍessão e anticongeiantô), Ajuste automático de direçâo do fluxo de ar, paÍa atender as
Eéessidâdes da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA, em favor da êmprosâ APROVADA irOVElS E ELETROS LTOA inscrita no CNPJ:
24,911,95'l /000í {0, sêdiadâ na AV. Sáo Benedito, N"15, Cêntro, Sáo LuÍs Gonzaga do Mâranhão - MA, CEP: 65708{00.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das providências cabíveis.

Alto Alegr6 do ilaranháo/MA í5 dê dozembro do 2025.

Atenciosamente,

JULIANÂ OOS SANTOS VIEIRA
Prêsldonto da Câmara i,lunicipal
Alto Alogro do Mâranhão - ItlA

CÂMARÂ MUNIC|PAL oE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/MA. OBJETO Contataçâo de empresa especializada para aquisiÉo de materiais e brindes
pêrsonâlizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para cafá de 75m1, xÍcara de caÍé de 250m1, taçâs, bandeiras fabricadas êm tecido'100% poliéster,

rs em acríliôs, Medalhas em aço inox e estojo em vêludo, Mastros em alumínio com base em mâdeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço),

àíídendo as necessidades da câmãra Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão - lVA. VALOR TOTAL: R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos€ trinta

e sers reais e setenta e orto centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de í990 - Código de Defesa do

Consumidor. DOTAÇÃO: Ôrgão 01 - Poder Legislativo Unidadê OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa Subfunção

031 - Ação Legislativa Progrãma OO01 - Gêstãó do Poder Lêgislativo Projeto/atividadê 200'1 - Manut. e Fúnc. das Atividades Administraüvas Nátuíeza da

desoesá 33.90-.30 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 31 de dezembÍo 2025, prorrogáveis na forma prevista ia Lei 
^o 

14.'1.3312021. PARTES

CONTRATANTES: CÀMARA MUNICIPAL DÉ ALTO ALEGRE DO MARANHÁO/MA ê A F BRITO MOREIRA LTDA _ EPP, iNSCítA NO CNPJ N'
'19.522.415i0001-53. DATA DA ASSÍNATURA: 15 de dezembro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira - CPF: ..'.100.893-" - Data: 1511212025 - lP coín 
^'t 

192.168.200.178
Autênticaçáo em: www.cmaltoalegrêdomaranhâo.ma gov.br/diarioofi cial.php?id=290

UNID QTDE Valor Unit Valor TotalItem DESCRçÃO

AR4oNDlcloNAoo 55000 BTUsi Características
instalação (teto), tecnologia lnverterinstalação elétrica
trifásica (220V); classiíicação "A" no INMETRO, gás
rehigerante ecológico, (R-32)i Controle remoto sem íio ou via
Wi-Fit Múttiplas vêlocidadês do vêntilação, Funçô6s de
autoprot€çáo (proteçáo de altê/baixa prossão e
anticongelante), Ajuste automático de dirêção do fluxo de ar.

Unid 03 R$ 12.500,00 R$ 37.500,0001

Valor Total

##

I LbYrusrrtv

R$ 37.500,00

i;@-___.1
I p aocess&51ô /.iJl JDJS I

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. EXTRATO. EXTR.ATO DO CONTRATO N"
202512',154112025

EXTRATO DO CONTRATO NO 202512'I5{1/2025 - CMAA



FiS
r.ROCÊ§SO L -.t)

i)Â

Câmâra Municipat de Atto Alegre do Maranháo
ALto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: câmaÍââltoalegre@gmai].com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1-72

À
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ: 24.91í .951/000í {0, sediada
na AV. São Benedito, No15, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP: 65708-
000.

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de Regularidade

Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 16 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

s*{Rro?VBà-l vLi\a

(â?\1Ê
?r' L

Presidente Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a APROVADA
MOVEIS E ELETROS LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 02412025,
quê tem por objeto a aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs: Características
instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificaçáo "A" no
INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas

velocidades de ventilaçáo, Funções de autoproteção (proteção de altaibaixa pressão e
anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias

úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e
celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação,

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no

14.133t21.
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N' 202 50818.0212025
DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 024l202s
CONTRATO ADMINISTRATOVO N9 2 O2SI2L6-OII2025

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA APROVADA MOVEIS E ELETROS

NA FORMA ABAIXO:

cúUsUTA SEGUNDA - DA VINCUTAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos

adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 2025O8L8-O2/2025 e quê são partes

integrantes deste instrumento, independentê de transcrição:

2.1.L. Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa ne 02412025

2.1.3. A Proposta da contratada;
cúusurA TERCETRA - DA LEGIsLAçÃo epucÁvel

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) constituição Federal de 1988;

{4, 
'i1'1'n I

A CAMARA MUNICIPAI- DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, inscrito no CNPJ sob o ns 02.232.044/0001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo

Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da

Câmara Municipal a Srâ. Juliana dos Santos Vieira lnscrita no cPF sob ne 036.100.893-77, residente e

domiciliado nesta cidade e a empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ:

24.9L1.951/OOOI-80, sediada na AV. São Benedito, Ne1"5, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP:

65708-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr e (a) Antônio Lisboa

da Luz Filho, RG Ne 182511620010 GEJUSPC/MA CPF Ne 376.570.893-34 têm, entre si, ajustado o presente

Contrato de aquisição de equipamentos, formalizada nos autos do Processo ne 202508184212025, e em

observância às disposições da Lei ne 14.133, de le de abril de 2O2L, Lei Municipal 352/2023' que

regulamenta a Lei L4.L33/2O21 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne 024/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContÍatação de empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs:

Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica trifásica (220V); classificação "A" no

tNMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem Íio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de

ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante), Ajuste automático

de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.
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b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abrilde 2021, Lei Municipa I 35212023 que regulamenta a Lei 1.4.133/2021.

e alterações.
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2005 e alterações;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

ne Lei 14.L33/2O21 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial

a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cúUsUtA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valorglobal deste Contrato é de RS 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais), não se obrigando
a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de

Preços a baixo:

DESCRIçÃO UNID. QTDE Valor Unit Valor Total

01

AR-CONDICIONADO 55000 BTUS:

Características instalação (teto), tecnologia
lnverter instalação elétrica trifásica (220V);

classificação no INMETRO, gás

refrigerante ecológico, (R-32); Controle
remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas
velocidades de ventilação, Funções de
autoproteção (proteção de alta/baixa
pressão e anticongelante), Ajuste automático
de direção do fluxo de ar.

Unid 03 Rs 12.500,00 Rs 37.s00,00

Valor Total Rs 37,s00,00

cúusurA eurNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

urgao 0L - Poder Legislativo

Unidâde 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa

Subfunção 031- Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Câmara

Municipal
Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

{ra;. .:,' :

'Í, I

CúUSUTA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

)xl) -."oa.l ',tl I

I

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

Item
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6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Se.ia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

equipamentos fornecidos adequadamente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no

fornecimento dos equipamentos;
c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusurA sÉTrMA - Do LocAr Do sERVrço
7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusurA olrAVA - DAs coNorçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo
8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cúUsUtA NoNA - DA REsPONSABILIDADE SOTIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos equipamentos, aplicando-se as

disposições contidas no CódiBo de Defesa do ConsumidoÍ - Lei Federal ne 8.078/1990.

cúUsUtA DÉCIMA - OSRIGAçôES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONÍRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusuLA DÉcIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/tatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado pelo

setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente à entrega e aceite definitivo, através de ofício,

encaminhado à Câmara M unicipal devendo ainda, contertodas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas Íiscais vigentes;

cúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA. OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsa bilid ade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência.
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12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão eÍetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que

isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,

conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne L4.133/2021;

12.6. A empresa CONÍRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscâ1, os sêguintes

docu mentos:

12.6.L. pÍova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procurãdoria-Geral da tazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Têmpo de serviços (FGTS), mediante

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

L2.6.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipâ|, através da certidão Negativa de oébitos e

certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria da Fazenda Municipal onde

a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Éstadual do domicílio ou sede do licitante, mediante â

certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo iustificado;

il 
"pr"sentu|. 

declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar decla ração fa lsa durante

ml
l
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a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013'

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 5anções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas b, c, d, e, f e g

do sutitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4e, da tei);
ttt) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, k e i do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alÍneas b, c' d' e' f e g' que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei)'

lV) Multa:

L) moratória de2% ldois por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art l'37daLei

n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)'

13.4 Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 155).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garântia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e)'

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

13.8Aaplicaçãodassançõesrealizar-se-áemprocessoadministrativoqueassegureocontraditórioea
ampla deíesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do art. 158 da

Lei n9 14.133, de 2O2L, parc as penalidades de impedimento de licitare contratar e de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteBridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonia l, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa ju rídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).

13.L2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np L4.t33/21.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - Dos AcRÉsctMos E suPREssÔEs:

1.4.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2021..

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicialdeste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisâo não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentuâl apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contÍato.

íâ,,1'rs.
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CúU5ULA DÉCIMA qUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:
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15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de AIto Alegre do

Maranhão/MA.

cúusuLA DÉcrMA sExrA- DA REsctsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das

sançôes aplicáveis.
16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não ha.ia prejuízo à execução do obleto pactuado e ha.ia a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla deíesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Rêlatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

L6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e mu ltas.

cúusuLA DÉctMAsÉTtMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência

total ou parcial da documentaçâo hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da

cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA- Dos ttíctros PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificãdas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteÍiores serão objeto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúUSULA DÉCIMA NONA- OOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.L33/2OZL e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, su bsidia ria mente,

segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúUsULA vIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.L33/2L, mediante as devidas justificativas. A

referida alteração, caso haia, será realizada através de termo de aditamento

cúUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

I
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2L.f A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.
2f.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas

cabíveis.

cúusuLA vrGÉsrMA SEGUNDA - QUANTo A suBcoNÍRATAçÃo

22.1" Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

cúUsUtA vIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAçÃO

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (pNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo shio oficial na

lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n 12 527 , de 20ll,
Lei Municipal 0333 /2022 que reBulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CúUSUtA VIGÉ5IMA QUARTA- DO FORO

24.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei ne 14.L33/2021, fica eleito o Foro da comarca de 5ão Mateus

do Maranhão/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não

se.iam solucionadas, com expressa renúnciâ das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por

mais privilegiado que seja.

23.L E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas si8natárias para que

produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 16 de dezembro de 2025

o.ed!als6@]Ut]MessNos

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

CNPJ sob o ne 02'232.O44|OOOL-72

Juliana dos Santos Vieira

CPF sob ne 036.1 00.893-77
Presidente d. cÂSÀfrlS&UB,€'pdlma diqitat por

A NTO N I O Ll S BoAounffiffi"o il;ô; *iü;'-'
DA LUZ FILHo:3765708e334

FILHO:37657O893
Dados: 2025.12.1 6 09:24:21

APROVAI/,. MOV OS LTDA

cNPJ: 24.911.951/0001-80
Antônio Lisboa da Luz Filho

cPF Ne 376.570.893-34
Proprietário

CONTRATADO

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoMA

E-mail: camaradealtoal esre202 ail.com
Ruo Sôo Lucos- Eoito Sonto Antonla, SN

cNPJ - 02.232.04 410001-72

EXTRATO DO CONTRATO N" 202512I6-0112025 - CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONITAIAçãO dC

empresa especializada para aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000 BTUs: Caracteristicas

instalação (teto), tecnologia InveÍer instalação etétrica trifásica (220V); classificação "A" no

INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múttiplas

velocidades de ventilação, Funções de autoproteção (proteção de alta./baixa pressão e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão/MA. VALOR TOTAL: RS 37.500,00 (Trinta e

sere mil e quiúentos reais). FLJNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.133, de l' de abril de 2021 e

Lei n" 8.0i8, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 0l - Poder

Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 - Legislativa

Suúfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade

1001 - constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da câmara Municipal Natureza da

despesa 44.90.52 Equipamenios e Material Permanente. VIGÊNCIA: até 3l de dezembro de

20i5, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES:
cÂMARA út-rNtcrpel DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo/MA e APRoVADA MovEIS
E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ: 24.911.95110001-80. DATA DA ASSINATURA: 16 de

dezembro de 2025.
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câmara Municipal de Alto Ale8re do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaÍaaltoaleqre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044 / O0O7-7 2

ORDEM DE FORNECIMENTO

A Empresa
APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA inscrita no CNPJ: 24.911.95'110001-

80, sediada na AV. São Benedito, No'15, Centro, Sáo Luís Gonzaga do

Maranhão - MA, CEP: 65708-000.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a aquisição de AR-CONDICIONADO 55.000
BTUs: Características instalação (teto), tecnologia lnverter instalação elétrica
trifásica (220V); classificação "A'no INMETRO, gás refrigerante ecológico, (R-

32); Controle remoto sem fio ou via Wi-Fi; Múltiplas velocidades de ventilação,
Funções de autoproteção (proteção de alta/baixa pressão e anticongelante)'
Ajuste automático de direçáo do fluxo de ar, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, do Processo Administrativo
n" 202508í 8-02/2025, Dispensa de Licitação no 02412025, conforme itens e
quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra

Alto Alegre do Maranhão- MA, 16 de dezembro de 2025

JULTANA DOS ffi,;;:;l::.::::.1i""
sAN T O S Vl E I RA : 3"1}.tr,:*51:i'"iTâ',J;:15* 3:s:il *

03610089377 ffifl:I";:"'*
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

ANrS!§#IHoA, Assinado de forma digital Por
A8ü16{IO LISBOA DA LUZ

FILHO:37657089334
Dados: 2025.1 2.1 6 09:46:42

DA LUZ
FILHO:37657089

APROVADA MOVÉIS E EL

CNPJ: 24.91 1.951/000í -80
OS LTDA
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CÂMARA MUNICtPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: ContrâtaÇão de êmpresa especializada para aquisição de AR-CONOICIoNADO
55.000 BTUS: Caracte.ísticas instalaÉo (teto), tecnologia lnverter instalaçáo elétrica triÍásicâ (220V); classificaÉo "A" no INMETRO. gás roÍrigerante
ecológico, (R-32)i Controle remoto sem Íio ou via Wi-Fi; N.4últiplas velocidadês dê ventilação, Funçôes de autoproteçâo (proteçâo de alta/baixa prêssâo e

anticongelante), Ajuste automático de direção do fluxo de ar. para atender as nêcessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão/MA. VALOR
TOTALT R§ 37.500,00 ffrinta e sete mil e quinhentos reais). FUNDAiTENÍO LEGAL: Lei N" 14.'133, de lo de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de '1990 - Código
dê Defêsâ do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder Legislativo Unidâde 00 - Câmara Municipal d€ Alto Alsgre do Maranháo Funçáo 01 - Lêgislativa
SubfunÉo 03í - Açáo Legislativa Progrâma OOOl - Gestáo do Poder Legislativo Projoto/atividade 100í - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Predio
da CàmaÍa Municipal Natureza da despôsa 44.90-52 - Equipamentos e Material Peímanente. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, prorrogáveis na
ÍoÍma prêvisra nâ Lêi n" 14.133t2O21. p'lnreS COrurnerÁNTEs: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALÉGRE DO MARÁNHÁO/MA e APROVADA MOVEIS
E ELETROS LTOA inscrita no CNPJ: 24.911.951/0001€0. DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025
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Juliana dos Sântos Vieirâ - CPF: "'.100.893-" - Datâ: 1611A2025 - lP cotn n': 192.168 200 178

AutenticaÉo em: www.cmaltoategredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial php?id=291 ffi

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO. EXTRATO. EXTRATO DO CONTRATO NO

202512164',112025

EXTRATO DO CONTRATO NO 20251216-0112025 - CMAA


